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Protocolo n" 71246
Requerimento no 030/2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

1- OBJETO:

ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICIPI ODEMARM ELEIRO

Marmeleiro, l0 de maio de2022

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializadu PTU

elaboração de projetos e demais documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM

(Building lnformation Modeling - B[\/I), sobre o Rio Santa Ãitu nu Rua Antônio José Perim' Bairro Santa

Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento do Município de

Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto lJstadualn.n 3080, cle 15 cle outubro de 2019'

2 _ DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO:

A presente contratação que se sugere seja realizada na modalidade Tomada de Preços, menor preço

por empreitada global ¿ô loie todo, se faz necessária por tratar-se de atribuições e competências

iionrriånui, "rp.îífi"u. 
que demandam a execução de tarefas de diversas áreas de engenharia em conjunto,

no i'tuito de garantir o résultado mais vantajoró puru Administração Pública e de congruência entre cada

aspecto técnico com o resultado final, além dareàlizaçao de estudos e levantamentos in loco. os projetos

serão realizados na área urbana do Município e necessiiam de toda a infraestrutura, resultando em inúmeros

benefícios aos munícipes. Deverão seguiidiretrizes e compatibilização de projeto em BIM para aprovação

nos órgãos competentes como SEIL/SEDU/SEDEST'
No interesse da administração pública, justifica-se, ainda, a contratação por se tratar de projetos clue

clemandam alto conhecimento técnico .rp."ífr.o, e softwares próprios para suas elaborações' Ademais,

trata-se de obra de extrema necessidade e urgência para liberar e permitir a trafegabilidade no local, cuja

ponte atual foi comPrometida.

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO:

Valor
Total

Valor
UnitárioDescriçãoQuant. UnidadeItem

4r.666,674r.666,67Projeto

Projeto de executivo da Ponte Santa Rita em

BIM:

a) Relatório fotográfico em meio digital;

b) Planta de situação eloca\izaçáo' por meio de

base carto gráfica digital;
c) Levantamento toPográfico;

d) lnvestigaçãogeotécnica;
e) Estudo devazão da bacia;

Ð Anteprojeto para validação da administração;

g) Projeto executivo de engenharia da ponte e

seus acessos;

h) Projeto estrutural detalhado;

ii Mernorial descritivo e cálculo, referenciado e

que evidencie o respaldo técnico das tomadas de

decisão através dos estudos topográficos,

geotécnicos, ensaios e juntadas de documentos

a do

01 01
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j) Caderno de encargos

técnicas de serviços e relação
especificações
de testes de

materiais e execução (pode-se fazer junto com o

memorial descritivo);
k) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais

da SINAPI/DEWSEIL/SEDU ou outra que seja

solicitado;
l) Declaração de enquadramento de intervenção

nas resoluções pertinentes e validação em órgãos

ambientais;
m) Cronograma físico-financeiro;
n) Outros documentos que a contratante ou o
órgão concedente clos recursos solicite;
o) Plano de trabalho;
p) Declaração denotando que a cota estabelecida

para o greide respeita estudos técnicos pertinentes,

bem como a concorrência histórica de chuvas no

local;

Obs.: o projeto será aprovado pelo SEIL/DER

- convenlo

Levantamento das informações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dias

Produto final: 20 dias
Total: 55 dias

41.666,67Valor Total

O valor máximo estimado da contratação é deR$ 41.666167 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta

e seis reais e sessenta e sete centavos).

4 - ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS - PONTE:

4.1 Generalidade do Projeto sobre o Rio Santa Rita

4.1.1 O levantamento das informações preliminares consiste na recolha de todo e qualquer

documento existente e pertinente a elaboração dos projetos, bem como, rcalizaçáo de estudos/ensaios

preliminares que permitàm a adequada representação, projeto e execução da obra, compatibilizando cada

aspecto dos diferentes prospectos exigidos pela legislação.

4.1.1.1Abaixo estão explícitos os principais componentes da etapa:

a) Juntada de toda a dócumentaçaã original e informações preliminares junto ao Departamento de

Administração e Planejamento e no Setor de Engenharia;

b) Avaliação do material a ser fornecido pelo Estado para a realização da obra (vigas, lajotas e guarda

roda);
c) lnvestigação do solo;
d) Estudo hidrológico devazáo do afluente;

e) Levantamento ToPográfico;
g R.lutório fotográfico do local da implantaçáo e realização clas etapas preliminares;

g) Juntada de documentação e aprovação ambientais necessárias;

h) Anteprojeto.
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4.1.2 porém, toda e qualquer etapa adicional e pertinente à elaboração dos projetos deverá ser

implantada e executada devido ao caráter de responsabiliclade técnica da obra.

4.L3 Vale denotar a necessidade de comunicação com o Departamento de Administração e

planejamento ao longo do processo, para que seja designado um servidor capacitado para o

acompanhamento das atividades.
4;'44 etapa de levantamento das informações terâprazode 20 (vinte) dias após a emissão da ordem

de início e consistirá em entrega de material impresso e em meio tligital para avaliação'

4.2 Aspectos Gerais

4,2.1 Acontratada deverá disponibilizar, durante opÍazo de execução dos serviços, todas as equipes

necessarias para aimplementação cómpleta da infraestmtura, desde a sua etapa da análise preliminar até a

conclusão documental, podendo ser simplificado nas seguintes etapas:

a) Equipe de topografia e geotécnica;

b) Equipe de Projetos e Infraestrutura;
c) Equipe de Orçamentos.

4.2,2 Osprojetos a serem contratados destinam-se a fomecer todos os elementos necessários para a

execução completã da obra, de acordo com as norTnas pertinentes da Associação Brasileira de Normas

Técnióas - ABNT, DER, SEIL, SEDU e demais normativas de vigência municipal, estadual e federal'

4.3 Projetos

4.3.1 O projeto deverá vir acompanhado com a respectiva ART ou RRT, devendo ser entregues 3

vias impressas da versão final dos projetos executivos encadernadas, sendo acompanhados por gravação

em meio digital (cD ou outra mídia), em formato e compatibilizado em BIM.

s - ExEcuÇÃo:

5.1 A empresa deverá executar os serviços conforme constante na proposta, devendo compreender:

r' Projèto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 12 metros;
,/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e secções transversais);
r' Projeto de topografia;
'/ Projeto de Sondagem rotativa;

'/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
,/' Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
,/ Ensaio de SPT;

5.2 O projeto deve ser apresentado ao Departarnento de Administração e Planejamento dentt'o clo

prazo de 55 (cincluenta e cinco) dias após a assinatura do contrato.

6 - ANOTAÇÃ9 OU REçISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

6.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que serão

de sua responsabiliclade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas

e memoriáis), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou

RRT.

7 - eUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/

DOCUMENTO, APRESENTAçÃO E CONTEÚOO :
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CONTDUDOAPRESENTAÇAOESPECIALIDADE/
DOCT]MENTO

Conforme especificações do presente termo de

referência.
Desenho

emorial Descritivo das características do solo e perfil
do terreno,Memorial

Estudos Geotécnicos
e Hidrológicos
(ensaios e

sondagens) rotativa.
Planta geral; projeto altimétrico da ponte em escala não

superior a l:1000 na horizontal e l:100 para vertical;

projeto planimétrico corn medidas de comprimento,
largura e ârea de pistas, largura cle passeios e demais

elementos necessários ao bom entendimento do

projeto; perfis longitudinais; seções transversais tipo

contendo, no mínimo, a largrxa, declividade
transversal; posição dos passeios; dimensões das guias,

e demais in

Desenho

Descritivo projeto, incluindo condicionantes,

concepção, parâmetros e interferências com

equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro

de características da e da via.

Memorial

Projeto Obra de Arte

- Ponte sobre rio em

área urbana com
dimensão de 13 xl2
metros. Convenio
com SEIL (vigas,
lajotas e guarda
roda).

Conforme
referência

do presente termo de
Desenho

Relatório do projeto com quadro de quantidades,

discriminação de todos os sen,iços; quadros resunlo e

notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo

e quanticlade dos elementos de sinalização

s.

Projeto
Acessibilidade

de

Memorial

Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo. Convenio com o SEIL e rodas
Especificação
Técnica

Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços

necessarl0s ala a do eto.Orçamento

Crono grama fí sico-financeiro conforme orçatnento com
(em dias: 20115120,..) e o respectivo desembolso para

previsão das etapas

a execução de cada

eto
Cronograma

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART -CREA) ou Registro de

TécnicaART ou RRT

I - DA PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS:

8.1 A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes E infonnações complementares para a

realizaçáo de cada projeto.

8.2 Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações

suficientes à sua análise, no prazo máximo de l5 (dias) dias corridos.

8,3 Após a análise do anteprojeto pelo SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá

apresentar os projetos definitivos è comptetos no prazo determinado pelo SETOR DE ENGENHARIA,

puru uapresentaçào e aprovação nos órgåos competentes (DER, SEIL, SEDU, Caixa Econômica Federal,

Ministérios, Secretarias de Estado, etc') - se for o caso,

8.4 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá

apresentar os projetos devidamente retificados cle acorclo com as necessidades apontadas, no prazo urais

bieve possír,el, a ser definido cada caso em particular pelo Setor de Engenharia do Município'
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8,5 Todo o projeto deverá ser apresentado em formato BIM padronizado, em 03 (três) vias dos

relatórios de projeto. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para

que fiquem dl aôordo com as norïnas e procedimentos técnicos adotados pelo Município e de acordo com

a ABNT, bem como, demais legislações e nofinas pertinentes'

8.6 O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de

cadernos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,

em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em 41, 42, cadernos em A4 ou A3).

8.7 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)

profissional(is) envolvido(s) em sua elaboração'

8.8 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, adrnitindo pronogação nos termos do art; 57 daLei 8666193 e o prazo de execução conforme

descrito neste termo.

9 - DO PAGAMENTO:

9.1 O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) na entrega

para a SBTOR DE ENGENHARIA e 50%o (cinquenta por cento) do valor, no momento que o projeto for

äprovado (pela SEDU, SEIL, DER, CAIXA). A proponente deverá emitir Nota FiscaVfatura correspondente

aòs serviçòs prestados, encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e

assinatura pelo responsável.

10 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

10.1 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes,paÍa atotaliclade do objeto:

a) Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas

com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;
b) Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público,

empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art' 70

da Lei n'.8,66611993;
c) Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, cnlposa ou

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
d) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto cleste contrato,

cle acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade

técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios <lisponibilizados'

10.2 Destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
a) Executar/Entregar o objeto de acordo com as orientações do Departamento de Administração e

Planejamento e Setor de Engenharia;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Subitituir produtos/serviços, defeituosos ou executaclos em desacordo com as especificações e

norrnas, não cabendo à firma executante o direito de indenização;

cl) Providenciar a regúarização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

10.3 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pr'é-fixadas e o fomecimento

efetnado, seráo aplicados à CONTRATADA sanção prevista no eclital e na legislação vigente'
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11 - OBRrG,LçOnS DO CONTRATAI\TE:

1 1 . I Monito rar in loco considerando o exposto no Termo de Referência;

11.2 Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias

à consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;

I 1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.4 Comunicar à Contralada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

I 1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado ;

1 1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, noptazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Ii' 7 AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causaclo a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

tampouco haverá direito de reajuste dos valores contratados'

12 - REQUISITOS VrÍNnvrOS DE HABILITAÇÃO:

O presente conjunto de itens visa estabelecer critérios mínimos de habilitação de empl'esas,

regularmente constituídas dentro da área técnica de Arquitetrtra, Urbanismo e/ou Engenharia, para

participação em lioitações para elaboração de projetos técnicos e documentos afins. A detinição de tais

ðritériòs deve-se à necessidade da instituição em obter respaldo jruídico, parâmetros técnicos de avaliação

e documentos comprobatórios da capacidade técnica da CONTRATADA, bem como de sua experiência

prévia na elaboração de produtos técnicos semelhantes, item considerado fundamental. Desta forma, pode-

ie avaliar, dentre os concorrentes e suas propostas, quais perfis são mais apropriados à obtenção de

melhores produtos técnicos, adequados aos respectivos programas de necessidades e especificações

técnicas prèfi-inares, fornecidos pela CONT'RA'IANTE através de Termo de Referência inicial'

A definição destes critérios dar-se-á pela enumeração de Requisitos mínimos de habilitação de pessoa

jurídica de perfil técnico especializado. Tais Requisitos são apresentados de forma segmentacla, por Nível

de Projeto, conforme Tipologia de projetos definidas para o CONTRATANTE.
A formação de profissionais exigidos nos requisitos mínimos deverá ser comprovada através de

habilitação no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e Conselho Regional de Engenharia,

Arcluitetura e Agronomia - CREA/PR (OU VISTO TEMPORÁRIO), com formação acadêmica em nível

supèrior compatível com os projetos e/ou serviços de sua competência profissional. O acervo técnico,

comprobatóriã de experiência prévia dos profissionais em habilitação, deve ser expedido pelo sistema

CONFEA/CREA/CAU.
Para participar do processo as licitantes deverão possuir em seu quadro de contratados, no mínimo,

um Engenhèiro Civil graàuado e habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

portadór de Certidão de Acervo Técnico (CATs) emitidas pelo sistema CONFEA/CREA e respectivos, em

nome da empresa e também de seus profissionais.
As liõitantes deverão comprovar através de Certidão de Acervo Técnico (CATs) e respectivos

atestados técnicos, emitidas pelo ìistema CONFEA/CREA, em nome cle seus profissionais, que tenham

elaborado projetos de acordo ðo* o estabelecido neste Tenno de Referência que guardem equivalência com

o objeto li;itado, comprovando experiência prévia em projetos e serviços de mesma natureza, especificado

neste Termo de Referéncia. Deverá ser acompanhado da CAT o atestado (s) e/ou declaração (ões), em notne

do responsável técnico, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ot't privado, de execução de, no

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida \,lacali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-l¡ail: lisitacati(rl¡narniclciro.n¡,eol'.bl'/ lic:ilacao02(¿irnrarnlqlcixur¡,t'ov.br'- Telel'one: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo D tELrînoCIa
ESTADO DO PARANA

mínimo, 01 (uma) obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às

solicitadas anteriormente.

13 - RELATIVo À euar,mlc¡,ÇÃo tÉcNlca:

a) Atestado ou certidão, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50% em

quantitativos, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo

CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa proponente/licitante dos serviços pertinentes e

compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto dessa licitação. Os quantitativos dos

serviços executados, descritos no Atestado ou certidão, conforme acimn solicitado, não poderão ser

somados/cumulados para fins de atingir a quantidade mínima exigida no Termo de Referência' As

características semelhantes para comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na forma do

art. 30, II c/c $ 2o, daLei Federal n.8.666193, são, cumulativamente:
,/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 12 metros;
,/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
,/ Projeto de topografia;
'/ Projeto de sondagem rotativa;
r' Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
r' Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
,/ Ensaio de SPT.

OBS.: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços em

andamento

b) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50o/o em quantitativos, emitido(s) pelo

conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no CREA/CAU, com a respectiva CAT),
no formado art. 30, I, da Lei Federal n.8.666193,por execução de projetos de características semelhantes

às do objeto deste edital, devenclo, para tanto, juntar tais comprovações os seguintes documentos:
,/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 72 metros;
,/ Projeto geométrico (contendo perfrl longitudinal e seções transversais);
,/ Projeto de topografia;
'/ Projeto de sondagem rotativa;
,/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
,/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hi<lrográf,tca;
,/ Ensaio de SPT.

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela prestação de

seniços até o seu recebimenio def,rnitivo pelo licitador (Anexo VII). É vedada, sob pena de inabilitação, a

indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra "c", e a

proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente

äutènticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata

da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

e) Conrprovação cle registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho cle Arquitetura e Urbanismo - CAU, do responsável

técnico elencado na letra "c".

f) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através cla certidão do Conselho Regional cle

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Alquitetura e Ur-banisrno - CAU, da Licitante'

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida lvfacali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaó(Ðnrar.nrelciro.n¿goy.brl]-rs¡Eca00&ÈDq¡Iì!i,ii1.o'pl8ùYù - Telefone: (4 6) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DË MARMELEIRO

ES'TADO DO PARANÁ

A documentação elencada nas alíneas "a" e o'b", serão analisadas pela comissão técnica, da qual

constará em Ata de Sessão Pública do atendimento das exigências contidas no edital. A Comissão de análise

será composta por:
Silmara Terezinha Brambilla - Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;

Michel Mafünazzo - Engenheiro Civil;
Adriano Douglas Girardello - Engenheiro Civil;
Carlos Eduardo Barczsz- Engenheiro Civil,

14 - FISCALIZ1\ç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A Diretora do Departamento solicitante, Sra. Silmara Terezinha Brarnbilla, será responsável pelo

acompanhamento e fiscãlizaçao da execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e

aclotanclo as proviclências necessárias ao seu fîel cumprimento, tendo por parâtnetro os t'esttltados previstos

no instrumento contratual que será firmaclo entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam

especificarnente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

ls - RECTTRSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia clo presente objeto serão atencliclos por verbas cla

receita de recursos livres da rubrica da Adnúnistração

Silm¿rra billa
ção e PlanejamentoDiretora do Departarnento de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Maoali, n" 255, Cenno - Cx. Postal 24 - CEI' 85.6 l5-000
E-¡uail: licitacati(âlrnannclei¡n.nr',gov.bli iicitlcao(l2l¿àr¡larrUc!ç¡irn,¡)r'.¡'tw.l)¡ -Telct'or¡e: (46) -1.525'8107 / 8f 05
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

71246 Data do Pedido: 1010512022

ento de Administração e Planejamento

Tipo de Pessoø: [)

Nllarmeleiro

8561 5-00C

Paranâ

Silmara Terezinha Brambill

Prefeitarø Municipul de lVIørmeleiro

conhatação de empresa especializada para
e demais documento necessários aode Projetos

para execução d uma ponte
M), sobre o

em BIM (Building
Rio Santa Rita na Ruaation Modeling B

o José Perim, Bairro Santa Rita de acordo com
icitação do Departamento de Administração

do Município de Marmeleiro-PR,
e
obedecendoejam ento

Decreto Estadual n.o 3080, de l5 de outubro de 20'19

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Ní¿mero da Cøsa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L246

tlg,"9gl
Paraná

Departamento de Administração e Planejamento

Data do Pedido: 1010512022

Tipo de Pessoa: []

\4armeleiro

contratação de empresa especlallzada para
de Projetos e demais documento necessários ao

para execução de uma ponte em BIM (Building
ation Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua
o José Perim, Bairro Santa Rita de acordo com
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ção do Departamento de Administração
do Municfpio de Marmeleiro-PR,

e
obedecendoejamento

Decreto Estadual n.o 3080, de 15 de outubro de 2019.

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill
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Atendendo solicitação orçamento:

RAZÃO SOCIAL: PROJETTO MATERTAIS DE CONSTRUÇAO LTDA

CNPJ/I\4F : 21.463.949/000 1 -06

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Mato Grosso, no 36, B Araucária Park - Vitorino/PR

TELEFONE: (a9) 99991 -2924

E-MAIL: proj eto.mat enal@gmail.com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: FAbiO ROSSONi

CPF No: 033.667.219-52

RGNo:3.839.026 SSP/SC

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Vitorino, I 7 de Abril 2022.
FABIO Asstnado deforma dtgttal por

RoS 50 N I :03 3 66 7 Fj::o,,1?s,sf,Ì!';åff¿ii'

21952 -03'00',

Eng. Fabio Rossoni

Valor TotalItem

01

Projeto de executivo da Ponte Santa Rita em BIM:

a) Relatório fotográfico em meio digital;
b) Planta de situação e localização, por meio de base cartogrâftca digital;
c) Levantamento topográfrco;
d) lnvestigação geotécnica;
e) Estudo devazão dabacia;
Ð Anteprojeto para validação da administração;
g) Projeto executivo de engenharia da ponte e seus acessos;

h) Projeto estrutural detalhado;
i) Memorial descritivo e cálculo, referenciado e que evidencie o respaldo
técnico das tomadas de decisão através dos estudos topográficos, geotécnicos,
ensaios ejuntadas de documentos pertinentes a elaboração do projeto;
j) Caderno de encargos - especificações técnicas de serviços e relação
de testes de materiais e execução (pode-se fazer junto com o memorial
descritivo);
k) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais da
SINAPI/DER/SEIL/SEDU ou outra que seja solicitado;

Ð Declaração de enquadramento de intervenção nas resoluções
pertinentes e validação em órgãos ambientais;
m) Cronograma fisíco-financeiro;
n) Ouhos documentos que a contatante ou o órgão concedente dos
recursos solicite;
o) Plano de trabalho;
p) Declaração denotando que a cota estabelecida para o greide respeita
estudos técnicos pertinentes, bem como a concorrência histórica de chuvas no
local;

Obs: projeto será aprovado pelo SEIL/DER - convenio.

Levantamento das informações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dias
Produto Ílnal: 20 dlas
Total: 55 dias

R$ 48.000,00

CNPJ: 2l .463 .949/0001 -06
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Re: Solicitação de Orçamento

Webmall :: Re: Solicltaçäo de Orçamento 
_f. $ 1?"(

..\:4,t.:::!

De FAB|OROSSONlcprojetto.mater¡al@gmail.com>

Para Silmara Brambilla <administracao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 2É0&202209:55

[NOrçamento Ponte Santa Rita em BIM (2).pdf (-224KB)

Remover todos os anexos

segue orçamento

Em ter., 19 de abr. de2022 às 22:1 8, Silmara Brambilla <administracao@marmeleiro.p¡.gov.bp escreveu:

Ola!!

Segue em anexo Termo de Referência para composição de orçamento para PROJETO EXECLITIVO DE OBRA DE ARTE - PONTE em

FORMÄTOBIM.

para o Município de Marmeleiro.

,-q, 
A disnosição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

Sllmara T. BnambilLa

Diretora do Departamento de AdmÍnistração e PlaneJamento

Arquiteta Urbanista - CAU: A-492ø3-5.
Especialista em: Planejamento Urbano, TrânsÍto e em Gerenclamento de Projeto.
Fone: 46 3525 81øø / 46 988ø9 9497

Eng Fabio Rossoni

Tel 49-3344-3900

Tel 49-99934-1420

ô

1t1
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Atendendo solici ração orçamento:

Projeto de executlvcr do Ponte Santa Rita em BIM:

a) Relatório fbngráflco enr meio digiral:
b) Planta de sitt açäo e localização. por meio de bæe canogrófi r dighal;
c) Levantamenrrr topográfico;
d) Investigação geotécnica;
e) Estudo de vnzão da bacia:
Ð Anreprojeto nara validação da administraçåo:

S) Projeto execrrtivo de engenharia da ponte e seus acessos;
h) Projeto esruiural deralhado;
i) Memorial dercritivo e cálcuto, refcrenciodo e que evidencie , respaldo
técnico das tomadas cle decisão através dos estudos topográficos, geo , cni;os,
eñoios e juntadas de locumentos pertinentes a elaboraçåo do projetoj) Caderno de encargos - especifìcações técnica-s de serviços e r,:laç8o
de testes de materiais : execução (pode-se fazerjunto com o memori¡ |

descritivo);
k) Orçamenûo dc'acordo com as tabelas oficiais du
SINAPI/DER/SEIL/SÊDU ou ourra que seja solicitado;
l) Declaração ttt enquadramento de intervenção næ resoluções
pertinenles e validaçä, r em órgâos ambientais:
m) Cronograma fisico-financeiro:
n) Outros docul,¡entos gue a contratante ou o órgã.0 concedente " os
recursos solicite:
o) Plano de nabalhoi
p) Declaração dgnotando que a cota estabelecida para o greide rrspeira
estudos técnicos peniuentes. bem como a conconência histórica do cl'r vas no
locah

Obs: proJoto será aprovado pelo SEIL/DER - convenio

Lev¡ntamento das informações: 20 dlas
Detalhamento dos projetos: l5 dlas
Produto flnat: 20 disr
Total:55

RAZÃO SOCIAL: MH-EMPREITEIRA DE oBRAS
CNPJMF: 29,958. f 84/0001 -89
ENDEREçO coMPLEl'o: Rua Dr. José J. de Araújo perpétuc no 149, patmas/pR

TELEFoNE: (46) 9991 1 -0233

E-MAIL: marlyhilario@hotmai l. com

NoME Do RESpoNSÁvEL PELA EMPRESA: Sra Marly l-t,lário

CPF No: 825,963.019.20

RGNo: 5.175.566-9

PRAZO DE VALIDADII DA PROPOSTA: 90 dias (noventa diai)

Palmas,l 7 de Abril 2022.

t¿i

Ma Hilário

0l R$ 42.000,00

cNPr: 29.958. 1 84/0001 -89
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orçamento

Remover todos os anexos

Bom dla Segue orçamento

A dslposlção

Marly

46-999110233

ô

n

Webmall :: orçamento _r.û; lq
,a

:¡':.r:-liì

':ìlr;,

De MarlyHllario<marlyhilario@hotmail.com>

Para administracao@marmeleiro.pr.gov.br <adminlstracao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 26.0Ç202208:51

[lorçamento mh abril2O22.pdf (-185 KB)

1t1



261041202210:36 Webmall :: Sollcllagäo de Oçamento

'' Sol¡c¡t"ção de Orçamento

,ôili::,

n

.'.ûJ , 15 4
.stà
ahq"

*';,41þir

De SilmaraBrambílla<admínístracao@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <mailyhilario@hotmail.com>

Data 19-0Ç202222:18

Remover todos os anexos

Ola!!

Segue em anexo Termo de Referência para composição de orçamento para PROJETO EXECt.l'ilVO DE OBRA DE ARTE - PONTE em FORMATO

BIM.
para o Municþio de Marmeleiro.

A disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

Slorçamento (1).docx(-16 KB) Elrn- poNTE SANTA RITA v1 07.04.2022.pdÍ(-172K8)

T. Brambilla
do Departanento de Administração e Planejamento

Arquiteta Urbanista - CAU: A-492ø3-5.
Especialista em: Planejamento Unbano, Trânsito e em Gerenciamento de Projeto.
Fone: 46 3525 8Løø / 46 988ø9 9497

1t1
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I Atendendo solicitação orçamento :

RAZÃO SOCIAL: OESTE-Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda ME

CNPJ/IvIF : I 1.504.898/0001-51

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Alberto Taufenbach, no 120, Sala 02, Bairro Vila

Ädelalde - Cidade Pouso Redondo - Estado Santa Catarina

TELEF ONE: (47 )99205-0 s3 9

E-MAIL: engenharia@engenhariaoeste.com.br

NOME DO RESPONS,{WT PELA EMPRESA: EwerÛon Luiz Roberto

CPF No: 030.307.389-65

RG No: 3.42n.ß9 SSP/SC

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

01

Projeto de executivo da Ponte Sant¡ Rita em BIM:

a) Relatório fotográfico em meio digital;
b) Planta de situação e localização, por meio de base cartográfica digital;
c) Levantamento topográfico;
d) Investigação geotécnica;

e) Estudo devazão dabacia;

Ð Anteprojeto para validação da adminisnação;
g) Projeto exeoutivo de engenharia da ponte e seus acessos;

h) Projeto estutural detalhado;

Ð Memorial descritivo e cáloulo, referenciado e que evidencie o respaldo
técnico das tomadas de decisão através dos estudos topográficos, geotécnicos,
ensaios ejuntadas de documentos pertinentes a elaboração do projeto;
j) Caderno de encargos - especificações técnicas de serviços e relação
de testes de materiais e execução þode-se fazer junto com o memorial
descritivo);
k) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais da
SINAPI/DER/SEIL/SEDU ou outa que seja solicitado;
l) Declaração de enquadramento de intervenção nas resoluções
pertinentes e validação em órgãos ambientais;
m) Cronograma fisico-financeiro;
n) Outros documentos que a contratante ou o órgão concedente dos
recursos solicite;
o) Plano de trabalho;
p) Declaração denotando que a cota estabelecida para o greide respeita
estudos técnicos pertinentes, bem como a concorrência histórica de chuvas no
local;

Obs: projeto será aprovado pelo SEILÆ)ER - convenio.

Levantamento das lnformações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dlas
Produto final: 20 dlas
Total: 55 dias

R$ 35.000,00

Rua Alberto Taufenbach, 120 Sala 02 - Vila Adelaíde - Pouso Redondo.
E'mail:
en genharia@engenhariaoeste.com.br
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Pouso Redondo,25 de Ì+bn12022.

OESTE LOCACAO DE

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

LTDA:I I 5048980001 sl

elÉÒhlþHFffilGru*øQM¡RUPffirDNrlmurNol&dqEtÉrulm4tuôùdknlô8.È,o4@J^t,Þtæ@tø,
*ft@.¡trre8M¡¡&U¡Mrmxffi[rmr¡Æltm.@

Eng. Ewerton Lulz Roberto

Sócío Proprietárlo

CNPJ: 1 1.504.898/0001-51

ñ

ô

Rua Alberto Taufenbach, 120 Sala 02 - Vila Adelaíde - Pouso Redondo.
E'mail:
engenharia@engenhariaoeste.com. br



26t04t202210"36 Webmail :: Re: Sollcltagåo de Orçamento
"; Û_

. Re: Solicitação de Orçamento
De EwertonLuizRoberto<oeste.terraplenagem@gmail.com>

Pala Silmara Brambilla <administracao@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 2ý0Ç202221:09

Remover todos os anexos

Boa Noite, Diretora Silmara

Segue em anexo proposta.

Atenciosamente

Ewerton

Em ter., 19 de abr. de2022às22:17,Silmara Brambilla <administracao@m i@,p¡gov.bp escreveu:

Ola!!

Segue em anexo Termo de Referência para composição de orçamento para PROJETO EXECUTTVO DE OBRA DE ARTE - PONTE em

FORMATO BIM.

para o MunicÍpio de Marmeleiro.

A disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

Sflmara T. Bnambilla

: Diretore do Departamento de Administração e PlaneJamento

Anqufteta Urbanista - CAU: A-492ø3-5.
Especialista em: Planejamento Urbano, Trânsito e em Gerencfamento de Projeto
Fone: 46 3525 8tøø / 46 988ø9 9497

1W

Ý

;i.i.

{ftÈ:*r

[tOrçamento Ponte Santa Rita.pdf (-568 KB)

ô

n
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CONTRA'I]O ADN{ INISTTIA'I'I VO N' 079 12022

Ë

coNTlìATO DU SLiRVI(iOs, f)tjË EN"lltH sl

CIìLEI3IìAM O IVTUNICÍPIO DIl 1'IB^GI L] A

FIMPRESA GIIDSON IN¡|CjIO BARBOSA' NA

FORIVI¿\ ABATXO.

U lsq

PUBLI{;¡\DO
Oiário Olicí¡l Ëletrónlco do

Municipio de

n,,.û$rdu¡ld'
ri¡,c¡o ¡¡'J].L3*p

Tibegl

O IVIUNICIPIO frE TIBAGI, situaclo na Pmçu tjchurrnclo.Mercer, no 34' cetttro' rra cicladc cle

.Iibagi, PR, CNP.Í '16.170.25710001-53, a seguir dcnoruinaclo CONTRATANTII' rreste ato

r.eprescrrtac{o pelo scn pret'eito urunicípal, .r* ptino exercíci' c{o ma¡:lcialo c f'urrções' sr:' ÄIITUR

RIçARD1¡ NOLTE, brasileiro, c'¡saclo, ugii.uttot, residente ., cto','ioiliado rIâ ruâ Coronel

Augusto Sarrtos, t0Zg, centro, nesta cictade,]:.rta¿oi ctarc¿¿ula de identiclacle n! RG 223'4'71'6

SSP/PR e CPF/lr4F nu ¿oe'001'+59-34, e a errli)resa -qEP!-o,.U.INActo 
B"\RBoSA' pessoa

j'rídica cle clireito privnclo inscr:it¿t n,r C'NPJ sJ ir" 42'838'802/0001-15' cstabelecida na tì*a Ricr

Branco do sul, nu 256, 
"as* 

oz, oficinas, cÊP 84036-1l2Cl, na ciclacle de Ponfa (ìrossa/PR' nestc ato

representacla por seu tltular o ér. GEDSON it\lA.CtO BARBOSA, 6rasileiro, em'resário' solteiro'

inscrito no c.pF/lvlF sob no 054.g30.02g-57, resiclentc e don¡iciliacl0 na Rua Rio lJranc'o clo sttl. n"

256. casa 02, oficinas, CEP 84036-320 na cidacle tlc Ponta Grclssa/llR, tcndo em vista ¿r Dis¡tctxa

ruu 0lgi207?, o q*c,fispOe as leis n'8.666/93 e clen:ais clisposiçôcs legais c t'ogulalncntarcs

¿lplicár,eis à espócie, res.rlven ccl.cbt'ar () pl'esente ccltrtrat0 nrcclia¡rte as cláusr¡las o concliq:i5cs

scguintes:

CI,ÁUSULA PRIN'I BIIIA . DO OßJHT'O

Constitui o olrjcto do ¡rlesente contf¿lt6 scwiços cle arc¡uítetura cr engenharia para clabotação ilc

projeto básico e projetå exectttivo po,u¡,..,,p.ração c cónstrução cle novas pontcs das estlaclas clo

munic ípi o, collfornre especi {i caclos aba i xo :

^*RS
,\'Âlftll ,

uñir'Án¡c¡ - lts
Q'r'¡)

r0.950,00r0.950,00rtrAfrol{AÇAo DË PROJI'j-io HÁsICO Ë F,XF,CIJ,TIVC)

A PONTE N¡\ LOCIAI-ID¡\D E DO I}ÀRREIRO
UNID

10.980,0010.980,00BoRAÇÀO D.H PROJNT.C) n¡str:tl E Exlic

ARA NOVA PONTJ.T, NA LOC,ALf DA Df: DA Lllvltill{A
a UNID

lll 1,000,00I
LINIT) ELA.BO]ìAÇÀO DE PROJE'I'O BÁSICO E É,XI:]ÇU]1VO

D[ sÃo tìtlNTo
3

T'O'l'¡ll, ..................,..R$

L I. A CONTRA'|.ADA tlcvcrár aple$cnt¿u os scglrintes projetos

- Sondagenr com laudo e ARTI
- Prcrjeto Arquitctônico, ll.sttutttraI c Futrclaçcies:

- Meniorial Descritivo;
- lr,fcrnórìa cle cálculo¡
- Planilha or'çattretltária corn refereucial cle ctlsto;

- Cìrclnograma Físico'fi nanceirol
- ART.

CLÁUSUI,A SIIGUNDA. DA IÎRAUDE II DÄ COTIRUPÇ/-T.O

Praça Ed
Secretaria Munlcipal do Adrnlnistração

munclo Mêrc(ìr, 34 - Tiballi - PR'CEP 84

C()NTÍ(^T(.r 079/lo?3

Fono (421 39 1 ø-21 2s - contratQs@titra gi.pr.gov,llr N
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A coN'|IìAT¡\DA e subcontrat¿rdos, sc aclniitida subcontratíùção, devent ol¡scrvar o lÌ¡zer obscrval',

ostefmosdaL,ci 12.84612013cdoDecreto8,420/20l5,eclevemseguiromaisaltopaclrãodeótica
clurante toclo o pl'occsso de licitaçã0, cle conttataçäo c de execuçâo clo Objet0 contratufll' Pata os

propósitos clesta oláusttla, clefinenr-sc as seguitttes práticas:

a) .,prirtica comrqltn": oferecer, dar:, rcceber ou soliüitar, dircta ou intliretantg¡rtc, c¡ualcluel valll¿tgcl]l

cå'r o objetivo cie influe¡cior n uçao cle serr;iclor público no processo <le licitação ort na exccttção cle

c0ntrat0;
b) "prática fraucluleuta": a falsifrcação ou onrissão clos fatos, cotn o objetivo de infltlçttcri;tl' tr

p¡:ocesso de licitação ou de execução cle contrato;

l¡ ,,pr:árici.r cle colnsão": .*,1,,*ruiirrr ou cstabelccer t¡nì aco¡:do entrc clois ou lnais licitnntes' ctltlr

ou sctn co¡r¡ecilnento cle representant$s ou preposfoti clo ór'gão licitaclor, r'isando cstabelccerr preços

eln niveis aLtiJiciais e não competitivos;

cl) ,,prática coe¡citiva": causar clano ou ameaçar caLlsal'clano, direla ou inclitetatnente, às pessoas ou

súa 
tprnprieclade, 

visando influencia' sua participação em utlt 
'rocesso 

licitatório ou afetar a

execução clo contrat0; .t. /t\ -r^^...--i- .õ.r,.:rì,,-.. ,,rt,¡*ar. ,,,, ^crlflr ()u fazgl'e) "prática <lbstlgtiva": (i) <lestruir, fnlsiftcar, altctar ou ocultar provas eut inspeçoes

declarações falsas aos r:òpresentantes clo organismo financein: rnultilateral, cot:u o objctivo clc

impedii materialnrente a'apwaçâo cte alegafoes de pr'ática prevista, deste Edital; (ii) atr:s cda

iutf¡ção seja irrr¡reclir mate¡lialmcnte o cxercÍcio tlcl clircito rfe o otganismo flittanccit'o lltultilal:cl:al

prolnovcr inspeção,

2.1 - Na hipótese cle lÌnauciautetlro, palcial ou integral, pclr organisnro financeiro multilatcral.

nrediante acliantanlenfo ou reembolso, estc organismo irnporír sanção sobl'e uma cmpresa otl pessoa

lÌsica, ínclusive cleclara¡rdo-a inelegiVcl, inclcfinidanlcnte ott por prazo clcienrlillado, ¡rara outorga cle

COntrAtOS linanCi¿tcloS pelc, orgAnis¡llo se, ent qualqucr molllgnto, constatûl o envolvilnento da

e¡ìpres4, clitctamente åu pu,r meicl dc um agento, ertr práticas corruptas, fì'auclulentas, coltlsiv¿s.

coercitivas ou obstrutivas ao parlicipal da licitaçao ort da excctlção ttm contrato financiackr pclo

2.2 - Consicleranclo os prupósitos clas cliiusulns aciura, o licitante veltoedor, corno concliçào ¡lnt'a il

co¡t¡atação, dcverá concordar quc, lla hipótese cls o contrato vit ¿ ser Jinanciaclcl' cm part:e ott

integrnlmente, por organismo 
'financcirr¡ 

nlultilateral. mecli¿rnte acliantamento ou rcelnbolso,

p*rnìitirá que o orgoni-rn o financeiro s¡¡¡l1il¿fera[, pennitirá que o nlesmo e/ou pessoasi ¡:or ele

iìirmalmenìe in{icaãas poss¿rm inspecionar cl local cle exccução do cotltrato e todos os docuuentos,

cotltas e registros relacionados à licitaçøìo e à execuçäo clo contrato'

CLÁUST.JLA TERCEIRA - DA DOCUMI'N,I'AÇÃO CONT'RÄTUAL

F'icam fazenclo ¡rafte iutegra¡r,e cleste corltrâto, para toclos os fins e ef'eitos legais, a l)is¡rcnsa ns

0lB/IZ$ZZ, o Ter¡ro de Rõfbr€¡cia e clemris clocuureutos ¡:rocluziclos etn função da coutrataçào, aos

c¡uais se vinculam at: presente.

CLÁUSULÀ euÄt{¡A - DO \/^LOtl l, CONDIÇ(¡ES Dn PAGAIvIONTO

organtsrllo.

Pela ¡:restação clos serviços, pagat':r o CON'IIìATAN'IË à CONTRATADA o valor

32.930,00 (trinta e dois llril, rrovecentos e trinta reais), por llleio cte oldenl battcári¿r,

(trinta) clias a¡rós a prestação dos seruiços, rnediante apreseutaçâo dos scgui ntcs

4.1.1 - CeÍidão Negativa <le Débitos Relativos aos'l'r'ibutos Fedctais c à Divida Ati

cle Il$
até 30

?

$Socrotar¡a Muniol¡,tal de Adrnlnlstração
Praçâ Eclmundo Morcer, 34 'Tlbaç¡l ' PR " CEP 84'300-00

F otlo (42-l 39 1 6-21 2 I - contratos@tiba gi,pr.gov. br

.?
CoNTR.\m o?9/20??
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4.1,2 -Certificaclo de lì'egularidaclc clo FCTS (CRII); . ^^r.¡r,ñ ¡

4:i:l - ðefiidão Ntguti;Jü* oéuitos tjstacluaii' da secle <ta CON'|'RA]'AI-JÀ'

4,1,4 -Cer"ticlão Negati va Mrurici pal cla secle cla C ONTIìATA D A'

4.1.5'- Ccrtictão Neg¿rtiva de Débitos'Iral¡alhist¿ts - CND'll;

4.1.6--..Nota Fiscal .o,n u cliscriminação cla plestaçào clos serviços ori fonlecitnento das peças'

ctevidarlrente cerf ificnclìiitf trî.tt*totia Municiial cle Plancjanrertto liconouria e Gestão'

4.2-Novnloracimareferidoestãoirrcluidastodasas<lespesascliretas,itrr¡rostos,L'tìcargos
tral¡alliistas, pr"uia.,',"larios e clernais tributos (itnpostos' tflxas e cotltribuições sociais)' que

fo,'r,rn,ur,, r ðclN:rn"nrADA f'or obliga<Ja a recolher'

cLÁusuLA QUIN'I'A - Þos PRAzos

5.1 - O prazo dc início dos serv'iços scrá cJe até 5 (cinco) dias' contaclo cla clata cla cmissão cla Nota

ã* f,,rrp.,rfto e os prcrjet.s clevem ser entrcgues cm até 45 (cluarenta e ciuco) clias'

5.2 - O praz.o de vigência contrattnl é de tB0 (cetrto e tlitenfa) dias, contados cla assinalttra deste'

podenclo ser prorrogaclo nÕs trsrmo da lei 8666/93'

5.3 - Fase I : Entrega clo Projcto Básico pam aprovação da SMPEG 30 dias;

5.4_Fase2:ElrtregacloProjetoExecrrtivopaleaprovaçãod¿rS,MPECl5dias'

CLÁUSULA SEKTA - D.A' ENT'IìEGA

os scliços e peçâs entfegucs licanr sujeitos à fiscalização da sectotar:ia Mtrnicipal dc

planejamento, Economia c Gätão, clevcndo ä COn¡fnn'fADA, enl caso de def'eito ou incon'eção

cl. scìviço, realizar os clevidc¡s reparos e coreçõcs no prÍrzo dc 3 (trôs) clias ítteis, sem ôlrus para o

CONTRATANTE.

CT,ÁUS U LA SIII"IMA - DAS RIÙSI,ON SA II TLIDA DBS

() CONTR./.\TANTE nâo responderá, fiern iltesn]o soliclarianlel:te, por c¡uaisquet' ônus' clirciltls ot.t

otuigações vi¡culados à legislação fributária, previclenciÍrlia, trabalhista ou secut'itária, clccon:entes

da eiecução cfo ¡rresente .oirt,,uto, cujo c'.unrpritnento e resportsabilidades cal¡crão, exclusivanrente, à

CONTRAT.ADA.

CLÁUSULA 6ITAVA - DAS OBRIç,¡ÇÕES DICIONAIS DA CON'rR¡¡TADA

A CONTRATADA obriga*se aindn a:

a) Assumir i¡tegralmente, por su¿t corìta exclusiva, o p¿ìgameÍìlo de tributos, tarifas, etltoluttrcutos'

despesas e encargos clc lratureza trabalhista, prcvidenciár'ia, secutlclari¿r c tributaria, clcslocatrtento,

alimentação, alojarnentos, trânsportes, material, I3PIs e den:ais clespesas inciclentes sobre os serviços

objeto clcste contl:ato.

b) Conrunicar ao CCJNTIìAT^NTE a r:corrôncia de qualqucr: fato ou crrndição quc possa ou

inpedir a execução cfos serviços etn parte ou no todo.

rry
l

Secretaria Munlcipal de Admlnlstração
Praça Edmundo Metcer, 34 - Tlbagi - PR - CEP B4'300-000

Ì:one (42) 3916-21 29 - coñtrãtos@tlbagi,pr.gov, br

t
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c) Manter clurante t<lcla a exccução dc¡ c<ultrato, errr cotnpatibilid¿cle com as obrigaçõcs itssutrricllts,

toclas as conclições cle hatiitaçâo exigidas no processo licitatório;

d) Assegr"u'ar a execttção clo objeto clestc contmto, a proteção a conscrvação cü;s scrviços

executaclos, berm corno, ira forma cla t,ei. respeitar dgorosamente as l'ecolïenclaçcics cla ABN'l'l

e) executar novanlct)te, e inlcdialatttente, os serviços qtle se fìzerem necessários'

intlepeudentemente das pcnalidades cabiveis;

l) r.esponcler 1:or c¡uaisquer clan<¡s ,pessoais ou utateriais ocasionados pol setls empt:cgados eiou

equipamentos nos locais de trabalho;

g) Não luante¡-em seLt q¡aclro cle pessoal rnerlores cle ttl (rlezoito) anos em lrcrário ltoturtro de

ünbalho ou eln serviçgs ierigosos or¡ i¡rsalr.rbles, não maltter ainda, ern qualquer trabalho, mellotcs

cle 16 (dezesseis) anos, saiuo lla co¡clições clc apre¡cliz, a ¡:artit'clc 14 (quatorzc) attos;

lr) obriga-se a reparar quaisquer danos causaclos ao patt'iurônio público druante a execuçâo dos

serviços oll ent conseqi.iência cleles.

i) O recolhi¡rcntg clas Arrotaçôes ctc Responsabilidaclc 'I'ócnica (AI{1) ou Rcgistro clc

Iiesponsabiliclacle Técnica (RI{T), junto ao CI{EA/PR ou CAU/Plt, ficarir ¿r cargo da

COÑfn¡f¿DA, senclo incliipensável e obrigatóda a aprcsenfação na ocasião d¿1 s¡1¡srga dos

projetos.

CLÁUSU[,4 NONA - DÄS OBIltcAçOIIS ADICIONAIS DO CONl'lìAI'.4.N'l"tl

Sño tanrbóm obligações clo CONTRATAN'l'h,:

a) Fomecer a CONTRATADA, tocJos os esclarecímentos necessiirios para execuçãc.t dos serviços

t'le¡nais inl'crnrações quc estes venlmm a solicitar para o dosempenhcl dos sewiços cont¡'ataclos.

b) Dcsigrrar unr r.espoustivcl para acor:r¡:auhametrto etl visita téonica e f'ornecimcnto clc claclcls

locais.

c) Ef'etuar crs pagantentos da CON'I'I{.41'ADA nos pr¿Izos ajustaclos'

CLÁUSULÄ NÉCNr,I¿T . DAS PIINALTDÄDIIS

Pela inexecução totnl ou parcial do collträlo, ott por ação, onissito ou ncgligêrtcia, iI

CONTRATAÞA infiingir quaisc¡uer das obrigações, caberá a aplicação, ¡rela Adnrinistração,

isolacla orr cunrul ativalnente, as se guintes pcna lidacles:

a) adveÍôncia;
b) nrulta, estipulacla em2\a/o (vinte ptlr cento) ck: valor total da proposta;

c) suspensão terrrporár,ia cle participar enr licitações e im¡reclitne¡rtr:r cle colltra.târ coln a

zl,dministração, pot'¡:razo trão superior a clois anos;

cl) cleclaraçâo de iniclonei<Jade ¡rara licital ou contratar com â adrninist*rçâo pública encluanto

perdurarem os lnolivos cteterrninantes cla puniçiio, or.t ¿ìté clue seìa promovida a reabil pe[ante a

própr:ia autoridacle que a¡:licou a penaliclade, A reabilitaçâo será conccdicla a¡:ós t:cssarc , Pel

-cSecrotaria Munlcl
Prðça EdmuncjÖ MÊ,rcer, 34

pal de Adntinislraçåo
- Tibagl - PR - CEP

C:l.|NTR,u() 079¿üll

Fono (42) 3916-2129 - conlratos@tlbagl,pr.gov.br

Ø
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,lfntratacl.' 
dos prcjuízos resuttantes e após clec.rrid<l o prazo cra sançã' a¡rlicada conr basc no itenr

e) rescisä0, Ítos termos cio aÍ. 77 daleifècleml n0 g.666/9J.

c',,Åtlsulz^ pÉcnvl,^ ptìIMEI RA _ DISpOsIçC¡ns,q.nt c I'NAIS
l1'I - o presente instru¡ntento não se rcveste do car'árer de exclusivicladc, obsewando*se às paftes crdireito à sua [escisão' a qualquer rempo, iunì u*, rrerjtìcaclo o inaclirnplc,lento.e qualquer tlc suascláusulas' i'depe'dente^1g-qrouJeti.io-ji'¿i.i,,r p;;il,rti*rì'îäi."¿" ainda ser rescincrjrdo no
i;ìi1ïlTTjl:'iîlîjïi?ffi,,,iäNtu, ï'ìo.p.,rcJcnte a* in,i.iø,çâo, nas r;,pód;;;ir,rn., p.ru

1l'2 - Âs despesas t{e11131es com a ac¡uisição clos produtos e serviços co¡rerão à conta cla dotaçâo
ifulÎ?;l*'Izt'a4u'2008'333e03e0so,iorl'l víncui,000 - Rerèrência rrig, rio orçamerr, gerar

t 1.3 - Os ca.sos onrissos serão cliri¡nicJcls cle co
visor, riczu,cro .r.¡i.'o r,rrn da cornarca ¿, ìiu-,,"r'i^,,i::j:ffffi.,,ïil:i-.i_"il,liffi.i,:,j:iJsraçrìo em

H ¡:or estarertr rus pat'tes.j*st*s e conlraterclas, filrnanr o.presente co'trato enl <luasfbrtna para u¡rr único efeiio, na p..r.nçu ;.;;r; te,sternunlras, abaixr¡ assinaclas.

GEDSON INACIO
BARBOSAr42B3sB0200o1 I s

Á1iltr.ìdo do lordr (,,thJl F, cEOSm
K^(lO llÀñBOS^:1:¿ 

'ESO¿000 

I I ç
O¿dor: ¿0t2,0¡05 tSrD{ I .OJ.m,

GEDSON INACIO BARBOSA
Ggosol.r I NÂcl o lla n¡¡os¡t

Co¡lr¡r¡.1.¡on

"l'ibagi, 
cnr 2l de rnarço rJe 2022.

IRÂ

vt igual tcor c

IITCAIIDO NOLTE
PREIrËilr() MuNtctp,tt.

CoNTHrl'r¡NTt

*{

Testemunhas:

VISl.O:

nr 100,1117

5
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As lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Entldade da Admlnlstração Publlca l\¡unlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
ntgetRÃo cuno , popuiaçåo de 10.622 ha.bltentesJOÃO CqRLOS BONATO (Exercfclo 2022)
O últlmo envlo de informáções desta entldade fol2010412022, dados estes referentes a 3/2022

MUNICÍPIO DË RIBEIRÃO CLARO

15t2Q22

N" Llcltaçåo

Processo Dlspenså

Modalidade

24t03t2022
Data da Abertura

60t2022l24tï3t2122l
Edltal da Licltaçåo (Publlcaçåo)

....t..

R$27,600,00
Vâlor

Hom0logada
Em24l03l2022

Obleto

Contråbção d! empreÞ especlallæda pãra *dlço de elåborâção de pro.leto de consùuçåo de pontê em concreto armado com våo lfvre de ate 10,00m.

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - Lote

Classlflcação do obJeto Compras e Serulços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Lìcltação Normal

Cláurulå de ProroFçåo

As ¡nformações desta llcltação foram cadastradas dla l2/04/2022, sua últ¡ñâ atuallzação fol dla l2/04/2022, com lnformações rcferentes a t/2022.

EICp9.¡t9¡ leovlC¡Ca¡il¡lrlp3$sAçIS

Unldade

lg.El¡¡lg I Puhllcå.¡o Edltôl gÞIi¡ P¡gÂ[rsÂlqÂ

ELABORACAO DE PROJETO PARA CONSÏRUCAO DE PONTE EM

CONCRETO ARMADO CON4 VAO LIVRE DE ATE 1 O,OO ¡/. INCLUI

ESÏUDOS TOPOGRAFICOS, ESTUDOS GEOTECNICOS, ESTUDOS

HIDROLOGICOS/DRENAGEM, PROJETO GEOMETRICO, PRO

Convlnlo Contreto

TotalLote ltem Quantldade Descrlção classlflcação I Partlclpante

Empresa
não
cadastrada

no TCE-PR.

e

Valor

,600,0027

Quantldade

1t tr

Oulras
Unldades

Medldas

(R$)

27.600,00

ssrylcoB.tcE.plgoubr/fcEPR/Trlbunal/Rslaconi Llcltacao/LlcltacaoDotalhe¡/Dstalh6¡?ldLlcllacao= I 809890&ldEnlldads=1 2479&NrAnoLlcltacao=2022

0510612022 14:30 Detalhss - TCE-PR

1t2

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra 16ponsabllldade.

EerylcoE.lca,pngovbr/TCEPR/TrlbunaUR€lacon/Llcltacao/LlcltacaoOEtalhe8/Detalh66?ldLlc¡tÊcao=1 809ô90&ldEntldadê=1 2479&NrAnoLlcllacao=2022 212



MUNICIPIO DE MARMELEïRo'%
ESTADo no peteN.Á,

Marmeleiro, 10 de maio de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitacla mediante ao requerimento no 03012022, expedido pela

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1- lndicação de recurso cle ordem orçamentaliaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame'

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da fomração de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Maoali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-nrail: licitaüaó(ârnar nicleiro.pr'. sov.br / lic itacad)2(lÌ)nralnrclgit'g4¡-gQ¡tl2l - Telcfonc: (46) 3 525-8 107 / I 105



h u, 2 w
MUNIC IPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 10 de maio de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 10 de maio de 2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 10/0512022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
511 -Taxas - de

Respeitosamente,

I

âu,r l,*" ç-
Waldiiluizlllnàinèyer Junio r

Contador
CRC/PR 07tr52lo-8

Número do processo/Ano: 08312022

Data do Processo: r010512022

Tomada de Preços n'00212022Modalidade:
Objeto do processo Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e

demais documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte

em BIM (Building lnformation Modeling - BIlvI), sobre o Rio Santa Rita
na Rua Antônio José Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a

solicitação do Departamento de Administraçáo e Planejamento do

Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual u," 3080,

de 15 de outubro cle 2019.

Valor Máximo R$ 4t.666,67

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Argáo/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

0 39.565,8657 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00
3.3.90.39.05,00.00 510 1,23.750,2958 04.122 0003 2.006

511 24.989,55
03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90,39.05.00.0059
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Marmeleiro, 10 de maio de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de l0 de maio de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para ass o pagamento das obrigações decorrentes da

contratação solicitada pelo Departamento de

consta nos autos, sendo que o pagamento será

Divisão de Contabilidade.

amento, conforme requerimento que

Orçamentárias indicadas pela

Respeitosamente,

v
do de Finanças

e
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ESTADO PO PRR¡,NÁ

Marmeleiro, 10 de maio de2022.

De: Comissão Permanente de Licitações
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Tomada de Preços n.o 00212022 e Minuta Contratual, nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993
e suas alterações ou da Lei no 12.462, de 04 de agosto de 20Ll e sua regulamentação, e demais norrnas
pertinentes à matéria.

Solicitamos a esta unidade de Controle lnterno e Procuradoria Jurídica que se manifestem em
relação ao objeto da contratação, bem como a documentação e os elementos apresentados até o presente
momento.

Respeitosamente,
(*-,¡ntr*r.
Ricardo f iori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll I0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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ESTADO DO PARANA

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 083/2022 _LIC

EXCLUSM PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQIIENO PORTE

r - pnnÂunulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, nos termos da Lei
no 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei no 12,462, de 04 de agosto de 2011 e sua
regulamentação, e demais norrnas pertinentes à matéria, torna pública a rcalização de Licilação na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS do TIPO MENOR PREçO POR ITEM, a preços fixos e sem
reajuste, objetivando a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building lnformation Modeling
- Bllvf), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a
solicitação do Departamento de Administração e Planejamento do Município de Marmeleiro-PR,
obedecendo ao Decreto Estadual n." 3080, de 15 cle outubro de 2019.

1.2. Os envelopes A contendo a documentaçáoparc habilitação e envelopes B contendo a proposta de
preços dos inte¡essados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia
** de ** de 2022 às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia ìr* de ** de 2022 as 09 horas
e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço Municipal, no
endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso.

2 - OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
especializadaparu elaboração de projetos e demais documentos necessarios ao projeto para execução de
uma ponte em BIM (Building Information Modeling - BlvI), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José
Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento
do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estaclual n." 3080, de 15 de outubro de 2019.

Preço máximo: R$ 4l .666,67 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos).
Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 416,67 (quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete
centavos).
Prtzo de execução: 55 (cinquenta e cinco) dias.

2.1.1. As especificações e as condições parc a contratação, objeto desta Licitação, são as constantes neste
Edital e seus anexos, em especial o ANEXO I - Termo de Referência.

2,2, A licitante poderá optar pela realizaçáo da Visita Técnica

2.2.1. As empresas interessadas, por intermédio de seu Responsóvel Técnico, poderão realizar Visita
Técnica no local onde se realizarâ a prestação de serviços descrita no Objeto, visando constatar as
condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da contratação.

2.2.I.1. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 'F'r' de 'r't de
2022 (Modelo - Anexo VI-a).

2.2.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), que
optaram pela não realização da vistoria do local da prestação de servicos, assumindo todo e qualquer
risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ESTADO DO PARANA

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital e dos demais anexos que compõem o
presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa e/ou
representante legal da empresa (Modelo - Anexo VI-b).

2.2.3. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à
Documentação de Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei 8.666193.

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

3.1. A participação nesta Tomada de Preços é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11,488, de2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

3.1.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Fornecedores do Município de Marmeleiro, com Certificado fornecido pela mesma, ou outro equivalente
no âmbito Estadual ou Federal; válido na data de abertura da presente licitação, o qual deverá ser
apresentado juntamente com sua documentação para habilitação quando da aberfura dos envelopes A e B.
Conforme a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993, art.22) "Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualificação".

3.2. A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas
neste Edital.

3.3. Está impedido(a) de participar da licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa em regime de consórcio;
d) lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de naftreza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

3.4. Empresa qu'e faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma
única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de
preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente
fechados, constando na face os seguintes dizeres:

A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADÄ DE PREÇOS N" 002/2022

ENVELOPE A - DOCLTMENTOS PARA HABILTTAçÃO

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
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a)

PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)
CNPJ

B) PREFEITURA MT]NICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LIcITAçÂ,o UonALIDADE ToMADA DE pRrços N" 002/2022

ENVELOPD B - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme (Anexo II), a qual deveró ser entregue à Comissão
Permanente de Licitações na data e horário de abertura dos envelopes A e B.

4,3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,
mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À HABTLTTAÇÃO - ENVELOpE A:

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em
tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto
com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

5.2. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a
data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas. As
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

5.3. Deverão estar inseridos no invólucro "4", devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo
relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, preferencialmente, ser do
tamanho A-4 e a de rosto deverá conter a mesma indicação do f¡fVÓtUCRO "4".

s.3.1. QUANTO A HABTLTTAÇÃO JrrRÍDrCA:

b)
c)

d)

e)

Certificado de cadastro de fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou outro
equivalente no âmbito Estadual ou Federal em vigência na data limite estabelecida para o
recebimento das propostas;
Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão
competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no site
www. nortaldoemoreendeclor. sov. br.

5.3.2. REGI]LARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Ð

a)
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b)

c)

d)

e)

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

Prova de regularidade para com a Fazenda Rstadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Coniunta de lléhitos relativos a Trihutos Eederais e a llívida ^tiva da União, expedidapela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de , nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 2011.

5.3.3. RELATTVO À QUAr,mrCAçÃO ECONÔMrCA - FrNAI\CETRA:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta
TOMADA DE PREçOS, se outro prazo náo constar do documento.

5.3.3.1. Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou ApólÍce de Seguro Garantia,
comprovando a garantia de manutenção da proposta, no valor de l%o do valor estimado da contratação,
sendo R$ 416,67 (quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), conforme item 2 do presente
edital.

5.3.3.1.1. Em se tratando de depósito em espécie ou cheque visado ou bancário, deverá ser
apresentado juntamente com a documentação o recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento
do montante na Tesouraria do Licitador.

5.3.3.L.2. Em se tratando de Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, esta deverá ser
apresentada juntamente com a documentação.

s.3.4. RELATTVO À QUAlrrrCAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado ou certidão, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50o/o em
quantitativos, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado pelo CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa proponente/licitante dos
serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto dessa
licitação. Os quantitativos dos serviços executados, clescritos no Atestado ou certidão,
conforme acima solicitado, não poderão ser somados/cumulados para fins de atingir a
quantidade mínima exigida no Termo de Referência. As características semelhantes para
comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c $ 2o, da
Lei Federal n. 8,6661 93, são, cumulativamente:

/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,
lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 12 metros;

/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
/ Projeto de topografia;
/ Projeto de Sondagem rotativa;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
/ Ensaio de SPT.

CI"PJ: 76.205.665/000 l -0 I
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OBS.: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços
em andamento.

b) Certificado de Acervo Técnico Profissional CAT do responsável técnico indicado,
considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50%o em quantitativos,
emitido(s) pelo conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no CREA/CAU,
com a respectiva CAT), no formado art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666193, por execução de
projetos de características semelhantes às do objeto deste edital, devendo, paraTarfio, juntar tais
comprovações os seguintes documentos:
/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x12 metros;
r' Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
r' Projeto de topografia;
/ Projeto de Sondagemrotativa;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
/ Ensaio de SPT.

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela prestação de
serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo Ð. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente.

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra "c", e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços
devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do
responsável técnico elencado na letra " c" .

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
Licitante.

g) Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo VI).

5.3.4.1. A documentação elencada nas alíneas "a" e"b", serão analisadas pela comissão técnica,
da qual constará em Ata de Sessão Pública do atendimento das exigências contidas no edital. A Comissão
de análise será composta por:

Silmara Terezinha Brambilla - Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;
Michel Mafünazzo - Engenheiro Civil;
Adriano Douglas Girardello - Engenheiro Civil;
Carlos Eduardo Barczsz - Engenheiro Civil.

s.3.s. DECLaR¡.ÇÕES:

a) Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e condições
estabelecidas no edital (Anexo fV);
Declaração de Responsabilidade (Anexo V);b)

Ð
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c) Declaração Unificada (Anexo III).

5.3'6.Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

a) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei no 147 12014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com
a documentação de habilitação, a
EqÉg.ÍANEXILYID;

b) Certidão Simplificada de Microempresa ou Fmpresa de Pequeno Porte expedida pela.Iunta
Comercial do F stado da ,sede da I.icifante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública desta TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

5.3.7. DOCT]MENTOS FACULTATIVOS:

a) Termo de Renúncia (Anexo VIII)

5.3.7.1. A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de
Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo
VIII, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 1: Os documentos especiflrcados acima (item 5.3.7), ainda que apresentados de forma irregular ou
em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva, f,rcando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 2: Em se tratando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado do Paraná, deverá ser
apresentada a documentação supracitada do CREA ou CAU do estado de origem, ficando a licitarrte
obrigada a apresentar o visto do CREA ou CAU do Estado do Paraná.

5.4. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação:

5.4.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhecida, desde
que legíveis.

5.4.2. Seráo aceitas certidões negativas de débito extraídas da intemet, desde que apresentadas em via
original.

5.4.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a
Comissão de Licitação poderá autenticá-las, desde clue sejam apresentados os originais na própria sessão

de recebimento dos invólucros "4" e "8".

6 - PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREçOS (Anexo X):

6.1,1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo X), datilografada ou impressa por
computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F.-rrrail'lir:ilar:¡rrr/zltrr¡r¡rrelrrirrnror'vhr/li¡it¡t:¡t¡O?(iòt¡alnrelrrirnrrrr¡¡rvht-Telefnne 146ìi525-R107/Rl05



_ _.: -- 36ú
MUNrcípro DE MARMELETRO 

--
ESTADO OO PAR¿,NÁ

b) Nome, RG e assinatura do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva
assinatura;

c) Data;
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;

Ð Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)
dias.

7 - PREçO UÁXnrO:

7.1. O preço máximo para esta licitação é a importância de R$ 41,666167 (quarenta e um mil e

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

7.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores aos valores
apresentados neste item.

S - GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E
GARANTIA ADICIONAL:

8.1. Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da proposta
a importância de R$ 416167 (quatrocentos e dezesseÍs reais e sessenta e sete centavos).

8.2. O recolhimento da garantia de manutenção da proposta obedecerá ao contido na Legislação em vigor,

8.3. A garan|ia de manutenção poderá ser efetuada mediante:

8.3.1. Depósito bancario em espécie identificado ao licitador, na conta:

Banco do Brasil
Agência:2282-9

Conta corrente: 23249-l

8.3.2. Caría de fiança bancëria, sendo obrigatório que oprazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias a paftir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação, incluindo a renúncia ao beneflcio de ordem.

8.3.2.1. Acarta de fiança bancária deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro "A" -
habilitação preliminar e invólucro 'cB" - proposta, até a data da adjudicação.

8.3.3. Seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao Licitador e emiticio por seguradora
brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação.

8.3.3.1, O seguro-garantia de manutenção deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro
6rA'r - habilitação preliminar e invólucro 6cB" - proposta, até a dara da adjudicação.

8.4. A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário, serJhe-á devolvida quando o
termo de contrato for firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de manutenção de proposta
das proponentes classificadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas, mediante solicitação expressa
da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de contrato com a proponente
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vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes será devolvida, mediante
solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de adjudicação.

8.5. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação do índice de 5Yo (cinco por cento) sobre o
valor contratual acrescido de garantia adicional, se houver.

8.6. A proponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato, deverá, sob pena de decair o
direito de contratação, apresentar comprovação da lormalização da garantia de execução e da garcnlia
adicional, se houver. O recolhimento da garanlia de execução e da garantia adicional poderá ser efetuada
nas seguintes modalidades:

8.6.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Banco do Brasíl
Agência: 2282-9

Conta corrente: 23 249-1

8.6.2. Carta de fiança bancâria, sendo obrigatório que oprazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual ao prazo de execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de
renúncia ao beneficio de ordem.

8.6.3. Seguro-garantia em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada
a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual ao prazo de
execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias.

8.7. Se ocolrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assirn o desejar.

8.8. O recolhimento da garantia de execução e sua restituição obedecerá ao contido na Legislação em
vigor,

8.9. A proponente perderá a garcnlia de manutenção da proposta quando:

a) Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;
b) Ser-lhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro do prazo estipulado a:

- à assinatura do Contrato;
- ao recolhimento da garantia adicional, quando houver, e/ou a garantia de execução requerida

8.10. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantía adicional quando for o caso, quando
a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato;
b) Quando do não recebimento definitivo da prestação de serviços.

8.11. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela
restar, dar-se-á mediante:

a) Recebimento definitivo dos projetos;
b) Apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de âgua e/ou energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de
inteira responsabilidade da Contratada.

9 -DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTADE PREÇOS:
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9.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a

proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação
lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

9.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução dos serviços.

9.3. Fica entendido que as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro,
será considerado especificado e válido.

10 - DO RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS "A" (DOCLTMENTAÇÃO) E ,.3" (PROPOSTAS)

10.1. Os invólucros ÉrA" e "8" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia ** de ** de 2022, até
às 09:00 horas, na sede do Licitador, na Avenida Macali, no 255, no Serviço de Protocolo e Expediente ou
à Comissão de Licitações, sendo que a abertura dos mesmos será feita no dia ** de *t de 2022 âs 09
horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço Municipal.

10.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de
entrega e abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

10.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes A e B,
fechados e inviolados, cle cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o
desejarem, os envelopes B que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos envelopes A que
contém a documentação de habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das
proponentes interessadas.

10.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da proponente, se não for
membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a
proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitagão a credencial (Anexo II), ou através de
procuração passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum
dos envelopes.

10.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

10.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes A e B, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é
facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentáJo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a parlft do recebimento da solicitação.

10.7. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes
a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar
algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será
encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação (cdital, e-mail, publicação na imprensa
oficial).
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10.8. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o
desejarem.

10.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o termo
de renúncia, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser
suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos
em substituição a documentos.

10.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratiftcar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

10.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do prazo
de validade, sujeitando-as às verifrcações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. Não serão
aceitos protocolos em substituição a documentos.

10.12. Sé todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

10.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da
Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios
usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa oficial).

10.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao ptazo para interposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das
proponentes habilitadas.

11 - ABERTURA DO ENVELOPE B - PROPOSTA DE pREÇOS:

11.1. Na data fixada paraa reunião de abertura dos envelopes B, a Comissão de Licitação devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope B, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada
não se fizer representar neste ato o envelope B será devolvido, através dos meios convencionais, após a
homologação da licitação.

11,2. A Conússão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
unitário, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

11.3. Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

11.4. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço unitário analisado, desde
que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra
proponente.
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11.5. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão

e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.

11.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de

anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas coreções.

11.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um eno grosseiro e óbvio,
ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não
haja dúvidas sobre o preço apresentado.

11.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

11.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço
unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitario será corrigido.

11.10. Será desclassificada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;
b) Cujo valor unitário analisado for superior ao estabelecido no item 1.1., do Termo de Referência;
c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

11.11. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços unitários analisados sejam inferiores a70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços unitários analisados, das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por
cento) do preço orçado pelo licitador; ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

11.12. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo d,e 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

11.13. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação,

ll.l4. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através clos meios usuais de
comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgarnento as ptoponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

11.15. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

12 - DA COMPROVAÇÃO DA REGITLARTDADE FISCAL E DO DTREITO DE PREFEnÊNCI¿.
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 12312006)z

12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 5.3.2), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.
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12.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, paraaregulanzação da restrição e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

12.3. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das

sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8,666193,

12.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos
meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n" 8.666193 e

suas alterações.

12,5. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 12.2., implicarér
decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13 -DOS PRAZOS:

13.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da clata da assinatura,
podendo ser aditivado desde que a Administraçáo, órgáo repassador dos recursos, autorize previamente.

13.2. A CONTRATADA deverá atender aos prazos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I).

14 - ADJUDTCAçAO E CONTRATAÇÃO:

14.1. A execução do serviço dar-se-á mediante termo de Contrato de Prestação de Serviços, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação,

14,2, A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Prestação de Serviços
(Anexo IX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

14.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débitojunto ao
órgão de classe, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente
vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro
e quitação de débito junto ao órgão de classe no Paraná.

14.4, É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-(o em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n" 8.666/93.

15 -DOS RECI]RSOS:

15.1. O prazo para impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 4l daLei n' 8.666193.

15.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos tennos do art. 109, da Lei no

8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
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16 - DA coNTRATeçÄ.o:

16.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada
vencedora desta licitação.

16.2. A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo
Departamento de Administração.

16.3. A assinatura do Contrato deverá ocorrer após a publicação da homologação da Licitação pelo
Prefeito Municipal.

16.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não
compareça quando convocada para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, o
Licitador considerará exercida a renúncia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a
proposta, independentemente de qualquer formalização.

16.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em
caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,
entre as quais constam as seguintes:

16.5.1. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuizo de outras penalidades
previstas pela Lei n' 8,666193 e demais legislações pertinentes amatéria.

1,6.5 .2. Ocorrendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será
aplicada à Contratada, por dia de atraso, a multa de 0,7%o (um décimo por cento).

16.5.2.1. Para o cálculo dos dias cle atraso serão considerados os abonos homologados.

16.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificação,
poderá rescindir o contrato.

16.5.4.Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e
a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão
administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou
infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que
indiquem a tomada dessa medidapara o resguardo do interesse público.

16.6. A Licitante declarada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a
seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Outros que se fizerem necessários, a critério do Licitador.

17 - DO CUSTETO DAS DESPESAS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.
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17.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666193.

17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei
8.666t93.

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aclitamento.

17.7. Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os
recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
57 04.122 0003 2,006 3.3.90.39.0s.00.00 0

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00 510
59

03.01

04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.0s.00.00 5ll

18 _ DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento serâ rcalizado, mediante à prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal pela
contratada, no período de 01 a 15 do mês subsequente a prestação dos serviços uma vez implementada as

demais condições exigidas na forma de pagamento.

18.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada
pela Contratada.

18.3. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50%o na entrega para o SETOR DE
ENGENHARIA e 50% do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA), A proponente deverá emitir Nota Fiscallfalura correspondente aos serviços prestados,
encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo
responsável.

19 _ DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES:

19.1. O presente edital não prevê atualizaçáo de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,
alínea "d", da Lei no 8.666193,

20 - DA FRAITDE E DA CORRUPÇÃO:

20.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras <lu benefícios indevidos de qualquer espécie, de
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modo frauclulento que constituam prëttica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

2r -DAS DrsPosrÇÕrs cnR¡.ls:

21,1. A fiscalização dos serviços será feita pela Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento juntamente com o Setor de Engenharia.

21,2. A Contratada deverá permitir, o livre acesso dos servidores do quadro de funcionários do
Licitador/Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo, para que
inspecione/fiscalize os serviços e examine os registros e documentos que considerar necessário,

21.3. A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em part.e, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sob pena de suspensão do pagamento.

21.4. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta
licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes o
direito a indenização.

21.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

21.6. É, facultado ao LicitadorlContratante, solicitar a atualizaçáo de qualquer documento relativo a
presente licitação.

21,7, A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

21,8. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da
Lei, por qualquer irregularidade constatada.

21.9. O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei N" 8.078 (D.O,U
de 1210911990).

2l.l0.Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados
por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Avenida Macali, 255, fone/fax (aQ 3525-8105 ou
3 525 -81 07, CEP 8 5, 6 1 5 -000 - e-mail : licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

2l.ll. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de
Licitações e proponentes presentes.

22 _ANEXOS DO EDITAL:

22.1. F azem p arte integrante do presente Edital :

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCh
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IIr - DECLARAÇAO tTNTFICADA

Lo
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ANEXO IV pECr,eneÇeO DE QUE TOMOU CONHECTMENTO DE TODAS AS
INFoRMAÇöBs n coNorçÕns ESTABELEcTDAS No EDTTAL
ANExo v - DEcLARAçao un RESnoNSABTLTDADE rÉcuce
ANEXo vr - ATESTADo DE vrsrre rÉcuce
ANEXO Vrr - DECLeneÇeO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANExo vrIt - TERMo oB n¡x(xcn
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO X - PROPOSTA DE PREÇOS

Marmeleiro, ** de ** de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL DE TOMADA DE PRBÇOS N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 12022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração c
Planeiamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto flstadual n."
3080, dc 15 dc outubro dc 2019.

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nr FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1 Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada parâ elaboração de
projetos e demais documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM
(Building Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento
do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Ilstadual n." 3080, de 15 de outubro
de 2019, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de
Administracão e Planejamento, informar à Comissão se a prestação de serviços atende às exigências
técnicas alvitradas.

ITENS BXCLUSIVOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unidade Descrição
Valor

Unitário
Valor Total

01 01 Projeto

Projeto de executivo da Ponte Santa Rita em BIM:

a) Relatório fotográfico em meio digital;
b) Planta de situação e localizaçáq por meio de base
cartogrâhca digital;
c) Levantamento topográfico;
d) Investigação geotécnica;
e) Estudo devazão da bacia;
f) Anteprojeto para validação da administração;
g) Projeto executivo de engenharia da ponte e seus

ACESSOS;

h) Projeto estrutural detalhado;
i) Memorial descritivo e cálculo, referenciado e que
evidencie o respaldo técnico das tomadas de decisão
através dos estudos topográficos, geotécnicos,
ensaios e juntadas de documentos pertinentes a

elaboração do projeto;
j) Caderno de encargos - especificações técnicas de
serviços e relação de testes de materiais e execução
(pode-se fazer junto com o memorial descritivo);
k) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais da
SINAPYDER/SEIL/SEDU ou outra que seja
solicitado;
l) Declaração de enquadramento de intervenção nas

resoluções pertinentes e validacão em órgãos

41.666,67 41,666,67
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1.2 O valor máximo estimado da licitação é de R$ 41,666,67 (quarenta e um mil e seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

1.3 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLeí 8666193.

2 -ESpEcrFrcAÇÕEs rÉcNrcAS - poNrn:

2.1 Generalidade - do Projeto sobre o Rio Santa Rita

2.1.1 O levantamento das informações preliminares consiste na recolha de todo e qualquer
documento existente e pertinente a elaboração dos projetos, bem como, realização de estudos/ensaios
preliminares que permitam a adequada representação, projeto e execução da obra, compatibilizando cada
aspecto dos diferentes prospectos exigidos pela legislação.

z.Ll.l Abaixo estão explícitos os principais componentes da etapa:
a) Juntada de toda a documentação original e informações preliminares junto ao Departamento de

Administração e Planejamento e no Setor de Engenharia;
b) Avaliação do material a ser fornecido pelo Estado para a realização da obra (vigas, lajotas e

guarda roda);
c) lnvestigação do solo;
d) Estudo hidrológico devazáo do afluente;
e) Levantamento Topográfico;
f) Relatório fotográflrco do local da implantação erealização das etapas preliminares;
g) Juntada de documentação e aprovação ambientais necessárias;
h) Anteprojeto.

2.1.2 Porém. toda e qualquer etapa adicional e pertinente à elaboração dos projetos deverá ser
implantada e executada devido ao caráter de responsabilidade técnica da obra.

2.1.3 Yale denotar a necessidade de comunicação com o Departamento de Administração e
Planejamento ao longo do processo, para que seja designado um servidor capacitado para o
acompanhamento das atividades.

2.L4 A etapa de levantamento das informações terâ prazo de 20 (vinte) dias após a emissão cla

ordem de início e consistirá em entrega cle material impresso e em meio digital para avaliação.
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ambientais;
m) Cronograma fi sico-financeiro ;

n) Outros documentos que a contratante ou o órgão
concedente dos recursos solicite;
o) Plano de trabalho;
p) Declaração denotando que a cota estabelecida
para o greide respeita estudos técnicos pertinentes,
bem como a concolrência histórica de chuvas no
local.

Obs.: o projeto será aprovado pelo SEIL/DER -
convenio.

Levantamento das informações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dias
Produto final: 20 dias
Total: 55 dias

Valor Total 41.666,67
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2.2 Aspectos gerais

2.2.1 A contratada deverá disponibilizar, durante o prazo de execução dos serviços, todas as

equipes necessárias paru a implementação completa da infraestrutura, desde a sua etapa da análise
preliminar até a conclusão documental, podendo ser simplificado nas seguintes etapas:

a) Equipe de topografia e geotécnica;

b) Equipe de Projetos e lnfraestrutura;
c) Equipe de Orçamentos.

2.2.2 Os projetos a serem contratados destinam-se a fornecer todos os elementos necessários para a

execução completa da obra, de acordo com as norrnas pertinentes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, DER, SEIL, SEDU e demais normativas de vigência municipal, estadual e federal.

2.3 Projetos

2.3.1 O projeto deverá vir acompanhado com a respectiva ART ou RRT, devendo ser entregues 3

vias impressas da versão final dos projetos executivos encadernadas, sendo acompanhados por gravação
em meio digital (CD ou outra mídia), em formato e compatibilizado em BIM.

3 - FORMA DE EXECUç,4.O DOS SERVIÇOS:

3,1 A empresa deverá executar os serviços conforme constante na proposta, devendo compreender:
,/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão L3 x 12 metros;
'/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e secções transversais);
,/ Projeto de topografia;
'/ Projeto de Sondagem rotativa;
'/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
r' Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
r' Ensaio de SPT.

3,2 O projeto deve ser apresentado ao Departamento de Administração e Planejamento dentro do
prazo de 55 (cinquenta e cinco) dias após a assinatura do contrato.

4 _ ANOTAçÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

4.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da
respectiva ART ou RRT.

s - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO, APRESENTAçÃO E CONTBÚDO:

ESPECIALIDADE/
DOCTJMENTO

APRESENTAÇÃO CONTEÚIDO

Desenho
Conforme especificações do presente termo de
referência.

Estudos Geotécnicos
e Hidrológicos
(ensaios e sondagens)
rotativa.

Memorial Memorial Descritivo das característioas do solo e
perfil eeolósico do terreno.

Projeto Obra de Arte
- Ponte sobre rio em

Desenho
Planta geral; projeto altimétrico da ponte em escala
não superior a 1:1000 na horizontal e 1:100 para
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vertical; projeto planimétrico com medidas de
comprimento, largura e ërea de pistas, largura de
passeios e demais elementos necessários ao bom
entendimento do projeto; perfis longitudinais; seções

transversais tipo contendo, no mínimo, a largarc,
declividade transversal; posição dos passeios;

dimensões das guias, e demais informações.

ârea urbana com
dimensão de 13 xl2
metros. Convenio
com SEIL (vigas,
lajotas e guarda
roda).

Memorial

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepgão, parâmetros e interferências com
equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro
de características planimétricas da ponte e da via,

Desenho
Conforme especificações do presente termo de
referência.

Projeto
Acessibilidade

de

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo alocalização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados,

Especificação
Técnica

Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto
executivo. Convenio com o SEIL (Vieas, laiotas e zuarda rodas).

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
necessários para a execução do proieto.

Cronograma
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com previsão das etapas
(em dias: 20115/20...) e o respectivo desembolso para a execução de cada
proieto.

ART ou RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT-CAU).

6 - DA PRESTAÇÃO nOS SERVrÇOS:

6.1 A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a
realização de cada projeto.

6,2 Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações
suficientes à sua análise, no prazo máximo de 15 (dias) dias corridos.

6.3 Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá
apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGEM{ARIA,
paraa apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DER, SEIL, SEDU, Caixa Econômica Federal,
Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso,

6.4 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá
apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais
breve possível, a ser definido cada caso em particular pelo Setor de Engenharia do Município.

6.5 Todo o projeto deverá ser apresentado em formato BIM padronizado, em 03 (três) vias dos
relatórios de projeto. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes
para que fiquem de acordo com as norrnas e procedimentos técnicos adotados pelo Município e de acordo
com a ABNT, bem como, demais legislações e noÍnas pertinentes.
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6,6 O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de
cademos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,
em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em Al, A2, cadernos em A4 ou A3).

6.7 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART($ do(s)
profissional(is) envolvido(s) em sua elaboração.

6,8 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193 e o prazo de execução conforme
descrito neste termo.

7 - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

7.1 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:
a) Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas
com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;

b) Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão
público, empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos
do art. 70 daLein".8.66611993;

c) Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao
Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou
dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo Município;

d) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste
contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a
responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

7.2 destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
a) Executar/Entregar o objeto de acordo com as orientações do Departamento de Administração e

Planejamento e Setor de Engenharia;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;
c) Substituir produtos/serviços, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e

norrnas, não cabendo à firma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

7.3 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

I - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência.

8.2 Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à
consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência.

8.3 Receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.4 Comunicar à Contratada, por escrilo, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigiclo.
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8.5 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

8.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
tampouco haverá direito de reajuste dos valores contratados.

9 - FISCALTZAçã,IO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

9.1 A Diretora do Departamento solicitante, Sra. Silmara Terezinha Brambilla, será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

9.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083 /2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execuçõo de uma ponte em BIM @uilding
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro:
Senhores

O abaixo assinado..... portador da carteira de identidade flo ....,, na qualidade de responsável
legal pela proponente CNPJ .............., vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o
senhor carteira de identidade no .................., é a pessoa clesignada por nós para acompanhar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as
atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação enr
epígrafe.

Atenciosamente,

,de de2022

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da ernpresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N'00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contrataçõo de empress especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.u

3080, de 15 dc outubro de 2019.

A¡IEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ...., CNPJ no .,.................., com sede na através de
seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666193, acrescido pela Lei n,o
9,854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou conhatar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..!..!!!., Portador(a) do RG

cuja função/cargo é
(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargc, ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na fonna da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte ørdoeço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ., portador(a) do CPF/MF sob n,o

para ser o(a) respons áwel para acompanhar a execução do Contrato, referente a Tomada de Preços n.o

00212022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e no Contrato.

de ....... de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

Qllome Legív e|l C ar golCarimbo do CNPJ)

sob no e CPF'
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083 12022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBßTO: Contratação de empresa especializad¿ para elaboração de projetos c demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
BaÍrro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO IV

DECLARAçÃ,O DE CONHECTMENTO DO EDTTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço por item no 00212022, que tomamos
conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas no Eclital, caso declaramos
adjudicatarios do objeto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022._t

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresq proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução rle uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n."
3080, de 15 dc outubro de 2019.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de29106173 en'
317, de 3ll10186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos
que o responsável técnico pela(s) prestação do(s) serviço(s), caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

MUNICIP¡O DE MARMELEIRO

NO Nome Especialidade

No do
Registro
Orgäo de

Classe

Data do
Registro

Assinatura

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

de de 2022.
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 12022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.u

3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO VI

(A licitante poderá optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração
de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VTSITA TÉCNTCA

Atesto que eu (Responsável Técnico)
do CREA/CAU no representando a empresa

portador(a) da carteira
CNPJ no

i ; ; ;i ;; ;;;, öäil*; ;; T:: ï#:i ::#:?Lti;"# Tå,"* Tffi tri,#, i.?1',',?J' i' i;
condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.

(Local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF
RG

b) DECLARAçÃO DE DTSPENSA DE VTSTTA TÉCNTCA

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇ,4O DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, e/c.), neste aro
representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO,
CONSTANDO INCLUSII/E QUAL A FUNÇ,ïO/CARGO NA EMPRESAL DECLARAMOS qUE

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇOS
N" 002/2022 e que ASSIIMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.
DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS
COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos
demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE PREÇOS no 00212022.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF
RG
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'002t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ¡o Decreto Estadual n.o
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 clo Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complemenlar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no l47l74,bem
assitn que inexistem fatos supervenierrtes qne conduzam ao seu desenquaclramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el/ CargolCarimbo do CNPJ)

RG/CPF
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE T'OMADA DE PREÇOS N' 00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083 12022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departarnento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO VIII

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no

00212022, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8,666193, de 21 de junho cle 1993, obrigando a empresa que representa, que não pletende recorrer da
clecisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao ptazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório, passando-se à aberlura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

de de2022.

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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ESTADo oo peR¡NÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 12022
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao l)ecreto Estadual n.o

3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO IX

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO pn SERVIçOS No *,r'r12022

(Tomada de Preços N" 00212022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CMJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ****'r**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no ¡l"l't'l'+, com sede na 'l'*d"l'¡l'¡l', Ilo 'l'¡l'*¡t, Bairro ¡*'l't'$*, Cidade de 'ß¡**'¡, Estado do +*'r{<

CEP ***, Telefone ('l'¡l') '$'r'r'r+*, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. *'t¡l"Fd'**'l', portador da
cédula de identidade civil (RG) n" '1"ft'l"l"l"l' SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no '1"¡'l"l'¡l"Fd<'n, de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços N" 00212022, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada para elaboração
de projetos e demais documentos necessórios ao projeto para execução de uma ponte em BIM
(Building Information Modeling - BIivÐ, sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento
do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.o 3080, de 15 de outubro
de 2019, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n" 00212022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaftt a CONTRATADA o valor

de R$ ****tr*trrt* ìkrk*trrk de acordo com a abaixo descrita:

Projeto de executivo da Ponte Santa Rita em BIM:

q) Relatório fotográfico em meio digital;
r) Planta de situação e localizaçáo, por meio de base

cartogrâftca digital;
s) Levantamento topográfico;
t) Investigação geotécnica;
u) Estudo devazão da bacia:

01 01 Projeto
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2.2 No valor contratado já, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs CoNDIçöES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.1.1 O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50o/o na entrega para a SETOR DE
ENGENHARIA e 50% do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA). A Contratada deverá emitir Nota Fiscallfatwa correspondente aos serviços prestados,

encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo

responsável.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

v) Anteprojeto para validação da administração;
w) Projeto executivo de engenharia da ponte e seus acessos;
x) Projeto estrutural detalhado;
y) Memorial descritivo e cálculo, referenciado e que evidencie o
respaldo técnico das tomadas de decisão através dos estudos
topográficos, geotécnicos, ensaios e juntadas de documentos
pertinentes a elaboração do projeto;
z) Caderno de encargos - especiflrcações técnicas de serviços e

relação de testes de materiais e execução (pode-se fazer junto
com o memorial descritivo);
aa) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais da

SINAPI/DER/SEIL/SEDU ou outra que seja solicitado;
bb)Declaração de enquadramento de intervenção nas resoluções
pertinentes e validação em órgãos ambientais;
cc) Cronograma fisico-financeiro;
dd)Outros documentos que a contratante ou o órgão concedente
dos recursos solicite;
ee)Plano de trabalho;
ff) Declaração denotando que a cota estabelecida para o greide
respeita estudos técnicos pertinentes, bem como a concorrência
histórica de chuvas no local,

Obs.: o projeto será aprovado pelo SEIL/DER - convenio.

Levantamento das informações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dias
Produto final: 20 dias
Total: 55 dias

Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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(Tomada de Preços N'00212022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos cle habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento cla mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

iugurn"nto pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os ,ecu.soJdestinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes), Taxas - Exerclcio Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos

corÏerao conta das

cLÁusuLA QUINTA - Do PRAaoDE vIGÊNcrA
5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ¿1þ *t{<'rt{<{<,

admitindo prorrogaçãó nos termos do art. 57 da Lei 8666193 e o prazo de execução conforme descrito

neste Contrato.

5.2 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLAúsuLA sEXTA: pRAzo, LocAL E ESpEcIFIcAçoEs PARA EXEcUÇÃo Dos
SERVIÇOS:
6.1 Generalidade - do Projeto sobre o Rio Santa Rita

6.1.1 O levantamento das informações preliminares consiste na recolha de todo e qualquer documento

existente e pertinente a elaboração dos projetos, bem como, realizaçáo de estudos/ensaios preliminares

que permitam a adequada representação, projeto e execução da obra, compatibilizando cada aspecto dos

diferentes prospectos exigidos pela legislação.

6.1.1.1 Abaixo estão expllcitos os principais componentes da etapa:

a) Juntada de toåa a documintaçáo originãl e informações preliminares junto ao Departamento de

Administração e Planejamento e no Setor de Engenharia;

b) Avaliação do mateiial a ser fomecido pelo Estado para a realizaçáo da obra (vigas, lajotas e

guarda roda);
c) lnvestigação do solo;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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d) Estudo hidrológico de vazáo do afluente;
e) Levantamento Topográfico;
f) Relatório fotográfico do local da implantaçáo ercalização das etapas preliminares;

g) Juntada de documentação e aprovação ambientais necessárias;

h) Anteprojeto.

6.1.2 Porém, toda e qualquer etapa adicional e pertinente à elaboração dos projetos deverá ser implantada

e executada devido ao carâter de responsabilidade técnica da obra.

6.1.3 Vale denotar a necessidade de comunicação com o Departamento de Administração e Planejamento

ao longo do processo, para que seja designado um servidor capacitado para o acompanhamento das

atividades.

6.1.4 A etapa de levantamento das informações terá prazo de 20 (vinte) dias após a emissão da orclem de

início e consistirá em entrega de material impresso e em meio digital pata avaliação,

6.2 Aspectos gerais

6,2,1 A contratada deverá disponibilizar, durante o prazo de execução dos serviços, todas as equipes

necessárias para a implementação completa da infraestrutura, desde a sua etapa da análise preliminar até a

conclusão documental, podendo ser simplificado nas seguintes etapas:

a) Equipe de topografia e geotécnica;

b) Equipe de Projetos e lnfraestrutura;
c) Equipe de Orçamentos.

6.2,2 Os projetos a serem contratados destinam-se a fornecer todos os elementos necessários para a

execução tompleta da obra, de acordo com as norrnas pertinentes da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, DER, SEIL, SEDU e demais normativas de vigência municipal, estadual e federal.

6.3 Projetos

6.3.1 O projeto deverá vir acompanhado com a respectiva ART ou RRT, devendo ser entregues 3 vias

impressal da versão final dos projetos executivos encadernadas, sendo acompanhados por gravação em

meio digital (CD ou outra mídia), em formato e compatibilizado em BM.

6.4 - FORMA DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:

6.4,1 Aempresa deverá executar os serviços conforme constante na proposta, devendo compreender:

/ Þrojeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 73 x 72 metros;
,/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e secções transversais);
r' Projeto de topografia;
'/ Projeto de Sondagem rotativa;
'/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
,/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;

'/ Ensaio de SPT.

6,4,2 O projeto deve ser apresentado ao Departamento de Administração e Planejamento dentro do prazo

de 55 (cinquenta e cinco) dias após a assinatura do contrato.

6.s A¡¡OTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

6.s.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro {e Responsabilidade

Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
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serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,

cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da

respectiva ART ou RRT.

6.6 - QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
APRESENT n coxrnúoo:

6.7 -DA PRESTAç.Ã.o nos sERVIÇos:

6.7.1 A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a

realizaçáo de cada projeto.

6,7.2 Ap6s o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações

suficientes à sua análise, no prazo máximo de 15 (dias) dias corridos.

6.7.4 Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATAD{ dlef
upr.r"ntu, os projetos definitivõs e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Conforme especificações do presente termo
referência.

de
Desenho

Memorial Descritivo das características do
perfil eeológico do terreno.

solo e

Estudos Geotécnicos e

I{idrológicos (ensaios e
sondagens) rotativa. Memorial

geral; projeto altimétrico da ponte em escala

não superior a 1:1000 na horizontal e 1:100 para

vertical; projeto planimétrico com medidas de

comprimento, largura e ârea de pistas, largura de

passeios e demais elementos necessários ao bom
entendimento do projeto; perfis longitudinais; seções

transversais tipo contendo, no mínimo, a largwa,
declividade transversal; posição dos passeios;

dimensões das guias, e demaís informações.

Planta

Desenho

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,

concepção, parâmetros e interferências com

equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro

de caracterlsticas planimétricas da ponte e da via.

Memorial

Projeto Obra de Arte -
Ponte sobre rio em área
urbana com dimensão
de 13 xl2 metros.
Convenio com SEIL
(vigas, lajotas e guarda
roda).

Conforme especificações do presente termo de

referência
Desenho

Relatório do projeto com quadro de cluantidades,

discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo alocalização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização

empregados.

Projeto
Acessibilidade

de

Memorial

Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo. Convenio com o SEIL e rodasEspecificação Técnica

Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
donecessários a

Orçamento

eto.

orçamento prevlsaocom etapasdasconformeCronograma físico-
em( dias 512020lt ) oe vorespecti pata execuçãoa cadadedesembolsoCronograma

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de

TécnicaART ou RRT
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para aapresentação e aprovação nos órgãos competentes (DER, SEIL, SEDU, Caixa Econômica Federal,

Ministérios, Secretarias de Estado, etc,) - se for o caso.

6.7.5 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa devetát

apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais

breve possível, a ser definido cada caso em particular pelo Setor de Engenharia do Município'

6.7.6 Todo o projeto deverá ser apresentado em formato BIM padronizado, em 03 (três) vias dos

relatórios de projeto. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes

para que fiquem de acordo com as norïnas e procedimentos técnicos adotados pelo Município e de acordo

com a ABNT, bem como, demais legislações e normas pertinentes.

6,7.7 O resultado será fomecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de

cadernos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,

em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em 41, 42, cademos em A4 ou A3).

6.7.8 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)

profissional(is) envolvido(s) em sua elaboração.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRIcAÇÕns o¡, coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
7.1 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência.

7.2 Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência'

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

7.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7,7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

tampouco haverá direito de reajuste dos valores contratados.

cLÁusuLA oITAVA - DAs oBRTGAÇÕns on CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

8.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

8.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

8.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;
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8.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

8.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

8.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

8.9 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:

a) Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas

com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;
b) Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão

público, empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos

do art. 70 daLein'.8.66617993;
c) Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao

Município ou á terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
d) Realizar òo- ,",r, próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste

contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assuminclo a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados'

8.10 Destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
a) Executar/Entregar o objeto de acordo com as orientações do Departamento de Administração e

Planejamento e Setor de Engenharia;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-prof,rssional e responderpela qualidade;

c) Substituir produtos/serviços, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e

nonnas, não cabendo à firma executante o direito de indenização;

d) Providenciar a regularizaçáo de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

B.1l Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fomecimento

efetuadô, serão aplicãdosà CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente'

CLÁUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulatiuu-"nt., sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
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9.1.2 Multa

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculaclo sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de afé 10% (dez por cento) do valor clo contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até,20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc' I

do art. 79 daLein'8.666193;

9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ò CbNfnefANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993'

9.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no ptazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

g.4Daaplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

rr.ðhidu pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

9.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

9.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA DÉcIMA - DA FIScALIZAÇÃo
l0.l Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,

a qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prèstarlodos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

10.2 A Diretora do Departamento solicitante, Sra. Silmara Terezinha Brambilla, será responsável pelo

acompanhamento e fisðalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados

previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

10.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência cle quaisquer circunstâncias que incidam

especificamente no art. 7g e gg da Lei 8666193 que trata das sanções Administrativas para o caso de

inãdimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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Parágrafo ÚInico
R açlo fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazós, condições e qualificações previstas no Edital de Tomada de Preços no

00212022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

èscrito, com antecedênciã mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8,666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SE6UNDA - DAS ALTERAÇÕpS cONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

ãnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileit'a,

denire elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.g4612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, .o*p"nrução, vantagens ftnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mo=do fraudulento que cônstituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou frauclar o

equilíbrio econômióo financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUsuLA DÉçIMA QUARTA - DA PIIBLIçAçÃO E Do REGISTRS
lncumbirá ao CqNTRATÀN1B providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art' 61, da LeiS'666193'
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cr,Áustnn uÉcrrvr¿. euINTA - DA Lncrsl,¡.ÇÃo ¿.pr,rcÁvnr.
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

clÁusur,A DÉcIMA snxrA - DA TRANsvussÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrnvra - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24,649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

..ui ru".gores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmelgiro' ** dg 'l"l"l"l"l' de2022'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N', 00212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 12022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decrcto Bstadual n.o

3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO X

CARTA PROPOSTA DE PREçOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciaçáo de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para

execução do seguinte serviço:

O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 01 é de

R$ ......... (.....).

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (..,.,..) dias, contados da data da emissão da

ordem de serviço pelo Contratante.

O prazo de validade da proposta de preços é de ......... (........) dias (no mínimo 60 (sessenta) clias), a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações,

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e incliretos para

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa

incidente sobre a prestação de serviços.

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral
respons abilidade p ela p erfeita r ealização dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do representante lega[)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do

representante legal).
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Marmeleiro, l9 de maio de2022

Parecer Controle Intemo n.' 12012022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 083/2022, na modalidade Tomada de Preços no 00212022, do

tipo menor preço por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializadapara elaboração de

projetos e demais documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building

Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim, Bairro Santa Rita,

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

A modalidade de licitação Tomada de Preços tem por objeto levar a feito o certame, com

fundamento no $ 2o, do art. 22,bemcomo a alínea "b", do art. 1o, do Decreto no 9.412, de l8 de junho de

2018, que assim dispõem:

"Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)

$ 2a Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento qté o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualiJìcação.
(...)"

"Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do srt. 23 da Lei n" 8.666,
de 2l dejunho de 1993, Jìcam atuølizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
(...)
b) na modalidade tomada de preços - até R8 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais) " ;

Portanto a modalidade eleita está correta, uma vez que o preço máximo parc a contratação é R$

41.666,67 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), cumprindo desta

forma o disposto no art. 1o, inciso I, alínea "b".
Sobre o requerimento feito pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

solicitando a presente contratação, a qual se justifica sua necessidade por tratar-se de atribuições e

competências profissionais específicas que demandam a execução de tarefas de diversas áreas de

engenharia em conjunto, no intuito de garantir o resultado mais vantajoso para Administração Pública e de

congruência entre cada aspecto técnico com o resultado final, além darealização de estudos e levantamentos

in loco. Os projetos serão realizados na área urbana do Município e necessitam de toda a infraestrutura,
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resultando em inúmeros benefícios aos munícipes. Deverão seguir diretrizes e compatibilização de projeto

em BM para aprovação nos órgãos competentes como SEIL/SEDU/SEDEST.

No interesse da administração pública, justifica-se, ainda, a contratação por se traÍar de projetos que

demandam alto conhecimento técnico específico, e softwares próprios para suas elaborações. Ademais,

trata-se de obra de extrema necessidade e urgência para liberar e permitir a trafegabilidade no local, cuja

ponte atual foi comprometida,

A Lei n' 8.666/93 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse

aspecto o edital contempla a habilitação jurídica no item 5.3,1, regularidade fiscal e trabalhista no item

5.3.2, qualifîcação econômico-financeira no item 5.3.3 e qualificação técnica no item 5.3.4, estando,

portanto, contempladas as exigências do art. 27 da Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as

condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 da mesma Lei.

O critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a presente licitação adotado o

critério de julgamento de menor preço por item, conforme disposto no preâmbulo do edital.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193,

contemplando a previsão do artigo 55, visto que estão presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

MUNIC ípIO DE MARMELEIRd['ý

J'**,*,-\
Luciana Arisf

\À--2¿

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 15 de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 083 12022
Tomada de Preços n." 00212022

Parecer n.'33712022

I - Da Consulta

Trata-se de análise de processo administrativo para contratação de empresa parc

elaboração de projetos e demais documentos necessários para fins de execução de ponte em BIM
(Building Information Modeling - BIM), promovido pelo Departamento de Administração e

Planej amento, conforme Requerimento n.o 030 12022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratagão,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e Departamento de Finanças,

Portaria de designação da Comissão Permanente de Licitações, manifestação da controladoria

interna e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Carta de Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;

Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;

Anexo V - Declaração de Responsabilidade Técnica;

Anexo VI - Atestado de Visita Técnica;

Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo VIII - Termo de Renúncia;

Anexo IX - Minuta do Contrato;

Anexo X - Proposta de Preços;

II - Da Manifestação

a) Dos aspectos jurídicos do Edital - Lei de Licitações

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jwídica para análise e aprovação

das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art.

38, da Lei n.o 8.666,de 21 de junho de 1993. â-
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do

correspondente Contrato, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço, no qual o

município de Marmeleiro pretende promover com a finalidade de contratar empresa para

elaboração de projetos e demais documentos necessiírios para fins de execução de ponte em BIM
(Building Information Modeling - BIM), promovido pelo Departamento de Administração e

Planej amento, conforme Requerimento n.o 03 0 12022.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Tomada de

Preços tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no $ 2o, do art.22, bem como

aalínea "b", do art.23 ambos da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(..)
$ 2' Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessória
qualificação.
( ... )"

"Art. 23. As modølidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:
I - para obras e servíços de engenharia:
(...)
b) tomada de preços - até R8 L500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
( ... )"

O Decreto Federal n.o 9.412, de 18 de junho de 2018, atualizou os valores das

modalidades de licitação que trata o art.23 da Lei 8.666193, autorizando para obras e serviços de

engenharia, na modalidade tomada de preços o valor de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

üezentos mil reais). ø
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A modalidade eleita, portanto, está correta, uma vez que o valor máximo previsto para

o certame é de R$ 41.666,67 (quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e

sete centavos), consoante disposição do art. 23, inciso I, alínea "b".

Para a formação de preços foram apresentados orçamentos de empresas particulares,

além de pesquisa de contratações realizadas por outros entes públicos. Foram apresentados

orçamentos no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); R$ 42.000,00 (quarenta e dois

mil reais) e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Também foi apresentado contrato do

Município de Tibagi, cuja contratação se deu por Dispensa de Licitação para elaboração de 03

(três) projetos de pontes, sendo respectivamente, os preços de R$ 1 1.950,00 (dez mil novecentos

e cinquenta reais), R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais) e R$ 11.000,00 (onze mil
reais). Também foi apresentada consulta realizada junto ao Município de Ribeirão Claro, que

realizou contratação no valor de R$ 27 .600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Se observa que a formação de preços utilizou a média dos valores apresentados pelas

empresas particulares, não considerando os valores trazidos aos autos das contratações públicas.

Desta forma oriento seja aplicado o cálculo da média ponderada para evitar sobrepreço no

certame.

A Lei n.' 8.666193 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem

realizadas. Nesse aspecto o edital contempla as exigências no item 10, estando, portanto,

contempladas as exigências do art. 27 da Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as

condições paraparticipação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do mesmo estatuto.

Ainda sobre o normativo de regência, cabe frisar os dispositivos inerentes ao pretendido

certame

"ArL7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao
disposto neste artigo e, em particular, à seguínte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e semiços.
(...)
$ 2'As obras e os semiços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos
interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado ern planilhas que expressem a composição de todos os seus
custosunitários; Â

Ø
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III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício /ìnanceiro em curso, de
qcordo com o respectivo cronograma;
(...)"

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintesformas:
(... )
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
(.)

Observa-se que o critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a
presente licitação adotado o critério de julgamento de menor preço em regime de empreitada por
preço global.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666193.

De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em

que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O $4" do

art.62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei
8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas

essenciais, e ausentes quaisquer condições que poss¿rm tipificar preferências ou discriminações.

Compulsando os autos administrativos, sob o aspecto jurídico, verifica-se que o

procedimento ao qual que se refere o Edital do Processo Administrativo n.'083l2022,Tomada
de Preços n.o 00212022 e seus anexos se encontra dentro das exigências previstas na Lei n.o

8.666193, não havendo irregularidades quanto à modalidade escolhida.

No que tange à exigência da tecnologia BIM, considerando a discricionariedade da

Administração pela opção, eis que não foi comprovada a obrigatoriedade, o Edital deve dispor

sobre as especificações mínimas a serem atendidas pela contratada que também não estão

previstas no instrumento convocatório. ,6w
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Segundo o Decreto Federal n.o 10.306/20,algvrnas exigências devem compor o processo

licitatório, seja na fase de projetos ou na fase de execução:

"Art. 6o A obrigação de o contratado utilizar o BIM deverá abranger, no mínimo:
I - os usos do BIM a que se refere o art. 4", obedecidas as suasfases de disseminação;
II - a disponibilização dos arquivos eletrônicos, que deverão conter os modelos e os documentos
técnicos que compõem o projeto de arquitetura e engenharia, em formato aberto (não
proprietário) e em outroformato exigido pela contratante no edital de licitação;
III - o atendimento das exigências do órgão ou da entidade contratante em relação aos níveis
de detalhamento e de informação requeridos nos projetos de arquitetura e engenharia;
IV - a manutenção das condições de habilitação e qualfrcação exigidas no processo licitatório,
durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, para garantia
da proteção e da conservação dos serviços executados;
V - a execução dos serviços com o cumprimento do programa de necessidades e das diretrizes
do projeto de arquitetura e engenharia referencial, elaborado direta ou indiretamente pelo
órgão ou pela entidade contratante, durante a fase preparatória da licitação dø obra, sem
prejuízo do disposto na legislação nas normas técnicas;
VI - a obtenção de autorizações governamentais e o pagamento de despesas referentes a taxas,
alvaras e registros em entidades públicas considerados necessórios à execução dos serviços
contratados;
VII - a responsabilidade pelo treinamento e pela capacitação dos profissionais alocados para
executar os serviços sem quaisquer ônus adícionais para o órgão contratante;
VIII - a correção das deficiências apontadas pelo órgão contratante na execução dos serviços,
emparticular, aqueles decorrentes de vícios oufalhas; e
IX - a declaração de que os direitos autorais patrimoniais disponíveis, decorrentes da
elaboração dos projetos e modelos BIM de arquitetura e engenharia e das obras, serão cedidos,
sem qualquer limitação, ao respectivo órgão ou entidade contratante, no ato da contratação.

51" O não cumprimento do disposto no inciso V do caput obrigará o contratado a corrigir ou
refazer os serviços às suas próprias e exclusivas expensas.

$2'Observado o disposto no inciso VII do capat, os profissionais escolhidos pelo contratado
para executar os sewiços deverão estar habilítados e comprovar experiência, conhecimento ou

formação etn BIM."

Analisando o termos da minuta do Edital não se observa as exigências supracitadas.

Citamos por exemplo o inciso ll "a disponibilização dos arquívos eletrônicos, que deverão

conter os modelos e os documentos técnicos que compõem o projeto de arquitetura e engenharia,

em þrmato aberto (não proprietário) e em outro formato exigido pela contratante no edital de

licitação" e inciso lXt "a declaração de que os direitos qutorais patrimoniais disponíveis,

decorrentes da elaboração dos projetos e modelos BIM de arquitetura e engenharia e das obras,

serão cedidos, sem qualquer limitação, ao respectivo órgão ou entidade contratante, no ato da

contratação."

Por todo o exposto, no que tange aos aspectos jurídico-legais, deverá ser ajustado o

cálculo da média ponderada para formação do preço de abertura, bem como a do
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Edital para que sejam incluídas as exigências mínimas do art. 6o do Decreto Federal no

10.30612020.

Ainda, considerando que a justificativa da contratação contém o argumento de que se

tratam de projetos que demandam alto conhecimento técnico específico, bem como softwares

próprios para suas elaborações, necessário citar o disposto no art. 46 dalei n.o 8.666193:

"Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados
exclusivamente para sewiços de natureza predominantemente intelectual, em especial na
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supemisão e gerenciamento e de engenharia
consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e
projetos basícos e executivos, ressalvado o disposto no $ 4a do artigo anterior. (Redacão dada
W"
Desta forma, considerando todas as justificativas apontadas, recomenda-se a

modalidade Tomada de Pregos, tipo "melhor técnica" ou'otécnica e preço".

b) Da justificativa para a abertura da licitação

Em que pese o mérito da contratação tida como necessária não ser objeto de análise,

importante tecer algumas comentiários, considerando os fatos administrativos relacionados à

terceinzação de serviços técnicos que tem sido habitualmente solicitada, é pertinente recomendar

à autoridade competente a apreciação do pedido à luz dos demais princípios administrativos
quanto à viabilidade de terceiúzação dos serviços técnicos que integram a atividade-fim da

Administração Pública, situação já apontada pela Procuradoria em orientações emanadas, tais

como nos Pareceres Jurídicos exarados na Tomada de Preços n' 0212021e Dispensa de Licitação

n.'09/2022.

A solicitante justifica a necessidade de tercekização de projetos que estão nas

atribuições de servidores efetivos e que, aparentemente não possui complexidade que justifique

tal terceirização, não havendo nos autos qualquer manifestação dos profissionais do Setor de

Engenharia sobre as limitações que poderiam impedir elaboração do projeto objeto do presente

Edit¿I.

Reiteramos a manifestação do Parecer Jurídico n' 25112022 no sentido de que é

imprescindível a declaração dos profissionais do setor relacionado sobre a impossibilidade de

elaboração de projetos complexos, quando solicitada aterceinzação com base neste argumento.

ole Ol,hrrne/øiro

Ø



Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.66sl0001 -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Isso porque a Responsável pelo Departamento de Administração e Planejamento solicita

a contratação de empresa para elaboração dos projetos, informa o custo estimado e justifica a
necessidade dos serviços. Informa que o projeto deverá ser apresentado em BIM para aprovação

nos órgãos competentes como SEIL/SEDU/SEDEST e que se trata de atribuições e competências

profissionais específicas que demandam a execução de tarefas de diversas areas de engenharia

em conjunto no intuito de garantir resultado mais vantajoso para a Administragão; que os projetos

demandam alto conhecimento técnico específico e softwares próprios para suas elaborações,

demandando, ainda, urgência para liberar a trafegabilidade no local, cuja ponte existente está

comprometida.

A exigência da estratégia BIM em obras públicas federais foi estabelecida pelo Decreto

Federal n.o 10.30612020. No âmbito do Estado do Paraná, o Decreto Estadual n." 3080/19

determinou a aplicação a partir do ano de2022. Os objetivos da estratégia BIM PR estão listados

no art. 2o do citado Decreto, tendo como um dos objetivos traçados, consoante disposigão do

inciso IV, o estímulo para a promoção da capacitação em BIM. O art. 3o traz as linhas estratégicas

de fomento e implantação do BIM no Estado, dispondo no inciso I a ampliação do Fomento ao

BIM, desenvolvido pela SEIL, priorizando a disseminação junto à Administração Pública

Estadual Direta e Indireta e aos municípios paranaenses. Os resultados almejados estão dispostos

no art. 4o do Decreto, sendo, basicamente a busca por eficiência e economia ao ente público.

É mencionado no processo a necessidade de compatibilização de projetos em BIM para

aprovação nos órgãos competentes, embora não tenha sido anexado nenhum documento que faça

menção quanto à necessidade de aprovação do projeto nos órgãos mencionados, o que, em tese,

não obrigaria o uso da estratégia.

Não obstante, chegou ao conhecimento da Procuradoria que foi solicitado ao setor de

engenharia a elaboração do projeto objeto deste Edital e somente não foi rcalizado pela falta da

contratação de serviços técnicos imprescindíveis de sondagem e topografia, necessarios para

embasar a análise técnica dos servidores.

Também foi reportado em Sessões da Câmara de Vereadores, inclusive na explanação

da Diretora solicitante rcalizada no dia 10 de maio de 20221, que o projeto não estaria sendo

elaborado por questões diversas relacionadas ao Setor de Engenharia e não emrczão de demandar

"alto conhecimento técnico específico e softwares próprios para suas elaborações" em BIM.

ef,- 7ùl
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Neste cenário, aparentemente não se justifica anecessidade superveniente de elaboração

dos projetos utilizando o BIM, quando não foram providenciadas as contratações para os serviços

de sondagem e topografia necessários aos profissionais do Setor de Engenhariaparaa elaboração

de vrários projetos, inclusive o objeto do presente processo. Desta forma deve ser comprovada a

necessidade da utilização da tecnologia BIM para o prosseguimento do certame.

Além disso, cumpre rememorar que no Processo de Tomada de Preços n.o 02/2027, a

solicitante justificou o pedido de terceirização dos serviços técnicos de elaboração de projetos

informando que o Município não possuía o software com tecnologia BIM e nem a capacitação

dos servidores p¿ìra sua utilização, e que para o ano de 2022 sena realizado um estudo de

viabilidade para a instalação do novo sistema e capacitação dos servidores.

Considerando estes argumentos, no Parecer Jurídico n'69812021, exarado em29 de

outubro de 2021, a Procuradoria apontou sobre a conveniência de o Município adquirir os

equipamentos, softwares e treinamentos necess¿írios aos Engenheiros Civis paraaelaboração dos

projetos, uma vez que o uso da estratégia BIM tem sido estimulada pelo Governo Estadual e

Federal nos projetos para obtenção de recursos destas esferas.

Foi consignado, ainda, qtJe "a inércia administrativa em prover a estrutura adequada

para a equipe técnica desempenhar suas atividades nos termos da nova legislação obstará os

pedidos de contrataçãofuturas com base neste argumento" (f1. 129 do Processo Administrativo

2rsl202r-Ltc).

Neste contexto, considerando o lapso temporal, deve a autoridade superior avaliar os

argumentos apresentados como justificativaparaterceinzação dos serviços técnicos da atividade-

fim, bem como observar quais as medidas estão sendo tomadas para a estruturação do setor.

A adoção de medidas para melhorar a qualidade dos serviços dos profissionais do

quadro do Município é primordial que haja o aparelhamento do setor, por meio de capacitações,

bem como do fomecimento dos softwares tidos como necessários. Esta prâtica traú
economicidade ao ente público, que evitaút demandas como estas, que poderão ser realizadas

pelo próprio órgão, sem a necessidade de terceiização. Principalmente, por considerar que

recursos estaduais e/ou federais, conforme informado, somente terão seu repasse se os projetos

forem realizados com o uso desta nova tecnologia. Não pode a Administração ficar inerte diante

da novas regras. Vale destacar o princípio da eficiência, um dos quais rege o Direito

Administrativo brasileiro. Segundo tal princípio, o agente público deve se empenhar para obler

o melhor resultado com o mínimo de recursos . /6g
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O professor Hely Lopes Meirelles assim destaca:

"o que se impõe a todo o agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e

rendimento profissional. E o mais moderno princípio da função administrativa, que jó não se
contenta em ser desempenhada apenas eom legalidade, exigindo resultados positivos pard o
serviço ptúblico e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros"
e acrescenta: "o dever da eficiência corresponde ao dever da boa administração..."
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2002).

Maria Sylvia ZanellaDi Pietro, chega à linha de raciocínio onde:

"o princípio apresenta-se sob dois aspectos, podendo tanto ser considerado emrelação àforma
de atuação do agente público, do qual se espera o melhor desernpenho possível de suas atuações
e atribuições, para log* os melhores resultados, como também em relação ao modo racional
de se organizar, estruturar, disciplinar a administração publica, e também com o intuito de
alcance de resultados na prestação do semiço ptiblico"... (PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di.
Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002).

Por todo o exposto, reiteramos à Administração a necessidade de fortalecimento do setor

técnico responsável pelos projetos no Município para evitar terceirizagöes desnecessárias, posto

que os óbices e impedimentos decorrentes da falta de aparelhamento não devem servir

continuamente como justificativa paraaterceirização de serviços da atividade-fim, e ignorar tais

circunstâncias pode levar à violação de princípios administrativos e noffnas relacionadas à

prestação de serviços públicos.

Tecidos estes comenteírios, oriento a realização do saneamento dos apontamentos

destacados previamente ao prosseguimento do certame, bem como da consideração ao tipo da

licitação escolhida. Tais adequações visam a economia na contratação, bem como garantir maior

qualidade para rcalização do obj eto.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 083/2022 o qualtem por objeto a contratação

de empresa para a prestaçäo de serviço e elaboração de projetos para ponte sobre o rio

Santa Rit¡a, em formataçäo BlM.

Não há dúvidas quanto a possibilidade da Administraçäo Pública em licitar a

prestação de serviços de engenharia conforme a Lei 8.666/93.

A escolha foi por projetos em BIM que permitem a simulaçäo de toda a execuçäo do

projeto no computador antes de dar início às obras. Assim, é possível prever intercorrências

e calcular com maior precisão os orçamentos que serão executados.

Building lnformation Modeling (BlM) traduz-se como Modelagem de lnformaçäo da

Construçäo e é um conjunto de tecnologias, processos e políticas que permite que várias

áreas de atuaçäo possam, de maneira colaborativa, projetar, construir e operar uma

edificaçäo ou instalação.

De forma simples pode-se dizer que BIM é um processo de desenvolvimento de um

modelo digital de um empreendimento, uma tecnologia que acompanha a obra em todo o

seu ciclo de vida (antes, durante e depois da construção) e que consegue prever problemas

com mais facilidade, já que é um instrumento de gestäo das informações, fluxos de trabalhos

e procedimentos. "Outro ponto positivo é a multidisciplinaridade dos profissionais atuando

com as ferramentas num único modelo, o que aperfeiçoa a comunicação", comenta Silvia

Araujo, arquiteta, servidora da Cogic e Doutora em Engenharia Civil, pela UFF.

Como mencionado, a metodologia BIM permeia todo o ciclo de vida da edlficação e

com isso, chega ao processo de gestão da infraestrutura (manutenção),

No modelo BIM constam todos os dados relativos a espaços, compartimentos,

acabamentos e equipamentos instalados na construçäo, bem como as informaçöes

necessárias para a operaçäo e manutençâo e, com isso, sua utilização pode resultar em

reduçäo entre 3o/o e 6ÿo nos custos de contrato de manutençäo. As atividades se tornam

mais precisas, com menor tempo de resposta e menores custos de energia, água e outros

insumos.

A disponibilizaçäo e organizaçäo dos dados técnicos atualizados facilita as inevitáveis

reformas e adaptações durante a vida útil da edificaçäo, sendo útil também em posslveis

demolições, reuso ou recomissionamento de edificaçöes, além de trazer outros benefícios

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, CenÍo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nra¡rneleiro,pr.gov.br / licitacaoO2úònrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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como melhor gestäo dos sistemas de condicionamento de ar, menos paradas para

manutenção näo planejada e a extensäo da vida útil de equipamentos, entre outros.

Como bem analisado no Parecer Jurídico n' 33712022, a modalidade se enquadra na

forma prevista no artigo 23, inciso l, da Lei8,666/93, já que o valor näo ultrapassa seu valor

máximo.

Pela orientaçåo contida no Parecer Jurídico, que seja mantida a modalidade Tomada

de Preços, tipo "menor preço por item", considerando que as diretrizes contidas no termo de

referência anexo ao Edital para a elaboraçäo do projeto automaticamente separam ou

selecionam empresas com know-how na área, e junto a elas aceruo técnico, na qual está

sendo solicitado nos documentos relativos a qualificaçäo técnica em relaçäo a empresa

atestado ou certidâo, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de

50% em quantitativos, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado pelo CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa

proponente/licitante dos serviços pertinentes e compatlveis em características semelhantes

ao descrito no objeto dessa licitaçäo e Certificado de Acervo Técnico Profissional- CAT do

responsável técnico indicado, considerando-se as parcelas de maior relevância e

equivalência de 50% em quantitativos, emitido(s) pelo conselho de classe, (através de

atestados devidamente acervados no CREA/CAU, com a respectiva CAT), no formado art.

30, l, da Lei Federal n. 8.666/93, por execução de projetos de características semelhantes

às do objeto deste edital, sendo comprovado que será contratado um empresa que atenda

a interesse público e de conhecimento técnico especlfico.

De igual forma, fora bem observado que a tecnologia escolhida pela Administraçäo,

consoante as informações acima sobre o BIM e suas vantagens, väo ao encontro do

interesse público, considerando os benefícios trazidos pela tecnologia aliados a possibilidade

de busca de recursos para realizaçäo de uma obra de extrema importância para a

comunidade locale a trafegabilidade que se pretende regularizar.

Também deve ser observado as orientaçöes contidas no Parecer Jurídico, a fim que

se possa promover a retificaçäo do Edital, passando nele constar as exigências dispostas

no artigo 60 do Decreto Federal 10.30612020, já que exigido e justificado o BlM.

O valor estimado para a contrataçäo está de acordo com o princípio da razoabilidade,

e para os qual usamos como parâmetro para se avaliar a adequaçäo do preço aferido com

base em orçamentos fornecidos por empresas do ramo pertinente ao que está sendo

solicitado, sendo que näo foram utilizados os contratos dos Municlpios de Tibagie Ribeirão

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E.mail: licitacao@rnarn¡eleiro.or,gov.br / licitacao02@rarmcleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



r'¡'- 83r

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pen¡NÁ

Claro para a formaçäo do valor estimado pois as especificações näo säo as mesmas

solicitadas pelas Administraçåo, no que se refere aos projetos serem em BlM. Entretanto

buscando a economicidade aos cofres públicos, no valor estimado será alterado para o valor

do menor orçamento, de R$ 35,000,00 (trinta e cinco mil reais).

No que se refere as justificativas para a abertura da licitação, embora entendamos

não haveria necessidade de apresentar tais argumentos no presente despacho, é de

conhecimento da Administraçäo Municipal na pessoa de seus gestores que melhor seria

pudesse dispensar a contratação de serviços de terceiros e realizar com seus próprios

servidores.

Há de se levar em consideração que poderia o Municfpio através de seus servidores

elaborar os projetos. Todavia, embora se tenha licitaçöes vigentes para serviços de

topografia e sondagem de solo, a Administração conta com poucos servidores que como a

seguir apresenta desempenham suas funções em diversas áreas.

Nesse sentido, no presente caso entendemos que os servidores desempenharäo

atividade de fiscalização junto a comissäo de análise das exigências do Edital conforme

consta no Termo de Referência.

Neste ponto, solicitamos a inclusäo de um dos engenheiros que compõem o quadro

de servidores para atuar no acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato.

Vejamos que o Municlpio dispõe de 3 (três) profissionais da área da engenharia com

carga horária de 20h semanais, que poderiam sim, elaborar os projetos objetos da presente

licitaçäo, não fosse além desta demanda, diversos outros projetos sendo executados e

fiscalizados (Lago Coophamar, Postos de Saúde Säo Mateus e Barra Bonita, Asfaltos, etc.),

atuam na área de fiscalizaçäo de obras (calçamentos, asfaltos, projetos terceirizados, obras

em construçäo, etc.) e realizam serviços administrativos nas análises de projetos para

aprovaçäo e expediçäo de alvarás de construçäo e habite-se.

Apenas para representar os trabalhos realizados pelos profissionais do Departamento

de Engenharia, em anexo, juntamos relatórlos que os servidores enviam a AdminiEtraçäo, o

Memorando no 1512022 de 2410212022, quando na oportunidade fora enviado à Câmara

Munlcipalde Vereadores para apresentação de suas atividades, comprovando-se o aumento

da suas demandas, além.

Ainda, através de informações obtidas no Departamento de Recursos Humanos, no

ano de 2021 dois dos profissionais gozaram suas férias e um nos próximos dias, exercendo

CNPJ: ?6.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@ma¡nreleiro.pr.gov.br / licitacao02@nrarnreleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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seu direito, terá 120 (cento e vinte) dias de gozo das me$mas, passando a contar o

Departamento com apenas 2 profissionais.

Näo se trata apenas de licitação de projetos em BIM (apesar da melhor tecnologia

apresentada), mas, de realidade tecnológica que visa atender as necessidades do Municfpio

trazendo celeridade e eficiência no atendimento dos cidadäo, na prestaçäo do serviço

público eficiente e possibilidade de conclusåo de obra necessária em menor tempo possível.

Trata-se de obra a ser realizada com utilizaçäo de parte de material recebido do

Governo Estadual, e após a conclusäo dos projetos pelo método BlM, poderá ser possível a

Administraçäo, já com os projetos conforme exigido pelo Decreto Federal no 10.306/2020 e

Decreto Estadual no 3080/2019, buscar recursos através de convênios, caso necessário.

Portanto, não se trata de falta de qualificação ou capacidade dos profissionais do

Departamento de Engenharia, mas de realidade conhecida da Administração das demandas

que possuem e interesse público a quanto a escolha pelo método BIM possibilitando,

utilizaçäo não apenas quanto aos benefícios da tecnologia, mas a possibilidade de busca de

recursos governamentais.

Apenas para que fique consignado e justificado, o Município foi beneficlado pelo

Governo do Estado com 25 (vinte e cinco) vigas de concreto que serão utilizadas na obra e,

a depender dos custos da obra, pleitear recursos com projeto já em formaçäo exigida.

Para que o Município possa receber as vigas foi solicitado no Protocolo no 17,743.964-

9 (e-Protocolo - pedido de recursos) em despacho proferido Sr. Rafael Halila Neves - Diretor

Técnico da Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Loglstica, o envio de documentos, dentre

os quais projeto básico no qual serão utilizadas as vigas.

Por todo o relatado, verifica-se a necessidade da demanda nos termos apresentados

e justificados, para posterior execuçäo da obra. Com isso, contratar os serviços é a maneira

mais rápida, eticaz e sensata a ser tomada nesse momento.

Somado ao todas as justificativas e argumentos ora apresentados, replta-se, os

prazos a serem cumpridos e demandas do Departamento de Engenharia, como já dito, de

conhecimento do Gestor, oriundos de outros convênios, necessitam atençäo especial do

Departamento, quem nem sempre é possível que a equipe técnica do município deixe de

lado os projetos que eståo elaborando para atender nova demanda.

Em vista ao exposto, evidenciamos com contrataçäo na modalidade e modelo

adotado uma grande economia, seja, de tempo quanto financeira, além de uma contratação

CNPJ: 76.205.665/000 1-0 I
Avenida Mac¿li, no 255, Cento - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmelciro.or.gov.br / lioitacao02(0marrneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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mais eficiente, célere e transparente, princípios fundamentais dentro da admlnistraçäo

pública.

Por todas as razÕes acima expostas:

DECIDO e determino:

Com URGÊNCIA, considerando a necessidade do Departamento solicitante, sejam

observadas as alteraçQes necessárias dg Edital conforme consta no Parecer. Jurídico.

ajustado o valor estimaCo da contratacäo para R$ 35.000.00 (trinta e cinco mil reais). seia

bem.como mantida a eçcolha oela modalidgde Tomada de Prçcos - "menor preco por item

". sela incluso o engenhpiro Senhor Adriang Dovglas Girardellq que compöem o quadro de

servidores para atuar no acompanhamento e fiscalizacäo ,do contrato. e, diante das

justificativas aqui apresentadas, o prosseguimento do processo administrativo, sem

necessidade de manifestaçäo do Departamento de Engenharia, pelo qual já temos

conhecimento de seus serviços prestados no interesse público,

Sem mais, comunique-se, o setor responsávelpara dar prosseguimento ao processo.

Marmeleiro, 20 de ju lho de

Jair Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,n" 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
Ë-mail: licitacao@)marnreleiro.pr.eov.br / licitacaoO2@nrarnreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

EPROTOCOLO
Órgåo Gadaetro:

Eml
CNPJ lnteres¡ado

ffi,$;iFbi'-" llllllilllillllliltilllililllllltillllllillillllilllllllilllillll'ii'.i'ir.e64.e
76,205.665/0001 -01

lnteressado l:
lnteressado 2:
Asaunto:
Palavras-chave:
No/Ano
Detalhamento:

Códlgo TTD:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ADEMAR LUIZ TRAIANO
PEDIDO DE AUXILIO E/OU RECURSOS Gldade: MARMELEIRO / PR
RECURSOS
11712021

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

soLrclTAR TERMO DE COOPERAçÄO PARA O FORNECTMENTO DE VTGAS PARA PONTE
SOBRE O RIO SANTA RITA NO BAIRRO SANTA RITA, NA RUA ANTÔNIO JOSÉ PERIM NA
AneR uneRNA Do MUNtclFto coM UMA E)crENSÄo DE TorAL DE 09 (NovE) METRos.
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo OO PRNNruA

Ofício no 098/2021/GA

De: Prefeltura Municipal de Marmeleiro / Gabinete
Assunto: Termo de cooperação para fornecimento de vigas - Pontes

A Administração Municipal de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar Termo de

cooperaçäo para o fornecimento de vigas para PONTE sobre o Rio Santa Rita no Bairro Santa

Rita, na Rua Antônio José Perim na área urbana do municlpio com uma extensão de total de 09

(nove) metros. Obra orçada em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) a necessidade de

utilizaçäo de 25 peças de vigas e guarda rodas.

A necessidade justifica-se que a ponte está interdita pondo em risco a segurança de

munícipes (risco de desabamento).

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e consideração,

colocando-nos a disposição para maiores informações e esclarecimentos.

Marmeleiro-PR, 14 de junho de 2021.

Atenciosamente

PAULO JAIR
Asslnado de forma dlgltal por
PA U LO JAI R P llÂf I :5247 ô4239 53

P I LATI :5 24 7 04239 53 TlIi 
2021'06'1 4 I 5:48:02

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro /PR

Exmo. Sr.
Sandro Alex
Secretário de Estado de lnfraestrutura e Loglstica
Curitiba - PR

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01 -
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR
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DE MATERIAL

DE PONTES

ODE PARA CONSTRCADASTRO

1- o o eto

Munlcfplo: Marmelelro-PR

Localldade: Balrro Santa Rita

Estrada: Rua Antônlo José Perln

Comunldades Afetadas: Baliro Santa Rlta

[Rlo]: Santa Rlta

2-D a Atual

2,1. Exlste ponte no local:

E]Elsrv¡ E3¡rlÃo
5e a resposta do ¡tem 2,1. for näo, desconslderar os ltens 2.2,2.3 e 2.4

2.2. Materlal das cabecelras:

I -lOutro. Especlflcar.

2.3. Cabecelras atuals apresentam danos vlsfveis:

Elsru EJwÄo
2.4, Dlmensões:

Largura: 6,00 m Extensão:

2.5, Quala altura máxlma da últlma chela:3 nr aproxlmadamente

9,00 m

T
:il

3- Nova

Ponto A: (x) 296893,3726 (vl7t06792.69t6 Ponro C: (x) 296887,8L43 l$ 7 tO67 87,8687

Ponro B: {x) 296898.9094 (y) 7106790.3101 Ponto D: (x) 296894.t547 (y) 7106785,5664

3.1. Coordenadas Geográfl cas:

Itt
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SECRETARIA DE ESTADO DE

TNFRAESTRUTURA E LoofsncA

Os documentos podem ser digitalizados (versão pdf) mediante a guarda

,do original no município. Esta segunda opção deve contextualizada em

declaração própria (item 09). ,

FASES DE ENTREGA:

1) ltem 1 (município,abre protocolo digital).

2) ltens 2 a 15 (município anexa eletronicamente, após solicitação da

sErL/DFrL).

3) ltens 16 a 18 (município anexa eletronicamente, após solicitação da

sErL/DFrL).

4l ltem 19 será anexado ao processo pelo DFIUSEIL no momento

oportuno.

Avonlda lguaçu 420 I 20 andar I Rebouças I Curltlba/PR I CEP 80230.020 I 41 3304.8500 www.infraestrutura.or.qov.br
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GOVERNO
DO ËSTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

GHECK LIST TERMO DE COOPERAçÃO > PROCESSo DtctrAL

Todos os documentos devem ser assinados digitalmente, com exceção

dos itens 1, 10, 11, 12, 13 e 14.

OU

l. Ofício do chefe Poder Executivo, solicitando a celebração de Termo de Cooperação

2. Cadastro Prévio de $olicitaçäo de Material (modelo site SEIL)

3. Projeto Básico. > aÉ.40, inc, XXIV da Lei Estadual 1560812017 + art. 60, inciso lX da Lel
8666/93 + art. 50, inc, ll, alfnea "b" da Resolugão 0412006 do TCE/Pr.

Tamanho máximo A3, gm pdf contendo nome/Crea e assinatura do projetista, bem como
registro de aprovação do Projeto pelo municfpio.

Manual e Projetos Tipo estarão disponibilizados no site da SEIL

4. Memorial DescritiVo (art. 5.2 da Orientaçäo Técnica OT-IBR 001/2006)

5. Registros fotográficos (coloridas, tamanho I x12 cm , somente de locais representativos)

8. ARTs/Crea (proJeto, orçamento, fiscalização e/ou execução conforme o caso).

7. Declaração de Dispensa ou Licenciamento Ambiental Prévio emitido pelo IAP

8. Orçamento da Obra (utilizar tabelas oficiais: DER/PR, DNIT, SlNAP|, etc)

9. Declaração Guarda e Preservação Documentos Ffsicos Originais (Decreto n" 5389/SEAP e
Resolução 04/2006-TCE/PR - modelo site SEIL)

10. Cópia legfvel RG. do Prefeito.

11. Cópia legfveldo C.P.F. do Prefeito.

12. Cópla do comprovante de endereço do Prefeito.

13. Cópia da Certidão de Casamento do Prefeito

14. Cópia da Ata de Posse do Prefeito.

15. Decfaração que a cota estabelecida para o greide da nova ponte, respeita estudos técnicos
pertinentes, bem como a ocorrência histórica de chuvas no local e que foram feitos todos os
estudos prévios topográficos, geotécnicos, hidrológicos, além da av?liacão das condicões
qstruturais da infraestrutura e elementos existentes (este último quando for o caso).

16. Plano de Trabalho (em modelo próprio DFIUSEIL)

I T.Cronograma Físico-Financeiro

18. Declaração de contrapartida financeira (em modelo próprio DFIL/SEIL)

19. Certidöes Negativa.

Avenlda lguaçu 420 I 20 andar I Rebouças I Cudtlba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500 www.infraestrutura.or. gov.br
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETAR¡A DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

sErL/GS - CONVÊN|OS, TERMO COOPERAçÃO

Protocolo:

Assunto:

lnteressado:
Data:

L7.743.964-9
Solicitar Termo de cooperaçäo para o fornecimento de
vigas para PONTE sobre o Rio Santa Rita no Bairro Santa
Rita, na Rua Antônio José Perim na área urbana do
município com uma extensäo de total de 09 (nove) metros.
Obra orçada em R$ 140.000,00 (cento e guarenta mil reais)
a necessidade de utilizaçäo de 25 peças de vigas e guarda
rodas. A necessidade justifica-se que a ponte está interdita
pondo em risco a segurança de munfcipes (risco de
desa ba mento).
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

06lLOl202L 15:49

DESPACHO

À Prefeitura Municlpal de Marmelelro,

lnformamos sobre a indisponibilidade em estoque de 25 vigas x 9m.
Solicitamos que seja confirmado, por meio de ofício assinado pelo

Prefeito, se a quantidade disponível em estoque de 25 vigas x 9,5m atende a
demanda do municfpio.

Caso afirmativo, solicitamos que seja providenciado o envio dos
documentos constantes no Check List Termo Cooperaçäo (fls. 5 a 6).

Os documentos devem ser enviados no campo "Anexos" ou campo
"Rascunho" e se possível, em pasta compactada.

Em, 06 de outubro de 202L.

Rafael Halila Neves
Diretor Técnico
Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística
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Documento: DEsPAcHo-1.pdf. Cljr)ARtrqûEr,l) r)tvlf; lT,¿Ol14 VHû3 - ¿Ð\..ll Iê
AsslnaturaAv-engadere-a[lzgde-pprill$clËSUlaNgy_ss-en 06/10/2021 16:15.

Y-È'¡re,tSl'-I :¡¡lo¡ofor$
lnserldo ao orotocolo 17.743.964.9 pon l{lcolc leanne Rcso Grubhofcr em:,06/10/2021J5:49- .-- "äF'öJ ñis rrï rë r1 {ði'ö-ãftï"öä7-6i 5 fi õ õï' ä b 

- 
o iÝÎi-e. f r Eíl i : i i c 2
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eorjer-rl (s,.ron) Q0 ;l> lsfoi sb oËenejxg ernu nto; ciqi:inum
l¿iegr lirn einsrËrJir ,:) llns:) 00,000.04I en rne 6b6?ro 6ìdO
ob"rsup e ?É;çiv eil eõ?+,j ëS sb oË¡ssililu gb ebe bi?¿e)en 5
aJibrelnr òJ¿:r e:rnoq 6 s;,n 3¿-6liliJeu[ sbooie¿e)gn A .¿sbor
eb o)ei-r) zsqilìluir eb s)n6 iupg;i 6 o)?¡1 nls obnoq

. (ojn3 m 6d 6?eb
oR El3iÿtRAM 3C Otgllttt¡Jt\4

0Þ:êI IS0Sr0I\ô0

CIH)AEE3O

.orialgrnlrM sb leqleinuM erufislsr9 A

,mP x aopiv ð.S eb supr:l¿g ::rg gbebilidrnoqaibri s grdc¿ ¿ome mrolnl
olsq obnni¿¿e rririlo gb oi:rr-fl ìoe,ob6rTnilno¡:¡se sup ¿r)lileli¡ilo3
s gbngis ¡nl,Q x erprv df eb eupolas ing l9vìnoqaii: sbob,iÍneup s s¿,ofieIgr9

.oiqìrinum ob sb'ne msb
?ob oivng ç obeirngbivorc e[sa sup aonroli:iloa,ovilsrnrils oasf

.(ô s ð .ell) çr3¡u rsqoo) omìâI fer-.1 >l.rsrll on ¿ginsi¿nor ¿olngmulob
oqm6l uo ''¿:oxgnA" clirn6:' on êobñtvng r:l? ñì9v9b ¿ojnsmu:ob eO

.r:L'¡EiJr-¡oinor sfasq rng .tgvì¿aoq 9¿ I "of1nu)e6fi"

lS0ç sb orduiuc sb ð0 ,nr]

eÐveÿl clileH lesle.fl
olifl)àT rofsriC

a;i1aìBo.I s orr.lJurJ¿esrlnl eb obsl¿l :rb oi'roigr>g¿

Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estaduål no 73O4|2OZL,

A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereço:

httpc://www.cprotocolo.pngov'br/¡plwcbF¡lldarA¡c¡ntturt com o códlgo:

:otnueaA

:ob6e?srsfnl
:Ët6(l
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022 -LIC

EXCLUSM PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

r -pnnÂwulo:
1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, nos termos da Lei
no 8.666, de2l dejunho de 1993 e suas alterações e da Lei n" 12.462, de 04 de agosto ðe2011 e sua

regulamentação, e demais nonnas pertinentes à matéria, torna pública a realização de Licitação na

Modalidade TOMADA DE PREÇOS do TIPO MENOR PREçO POR ITEM, a preços fixos e sem

reajuste, objetivando a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building Information Modeling

- BIlt4), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a
solicitação do Departamento de Administração e Planejamento do Município de Marmeleiro-PR,
obedecendo ao Decreto Estadual n.o 3080, de 15 de outubro de 2019.

1.2. Os envelopes A contendo a documentaçáo para habilitação e envelopes B contendo a proposta de

preços dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia
15 de agosto de 2022 às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 15 de agosto de 2022 ts
09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço

Municipal, no endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000.

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso

2 - OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa

especializadapara elaboração deprojetos e demais documentos necessários ao projeto para execução de

uma ponte em BIM (Building Information Modeling - B[Vf), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José

Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento

do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n." 3080, de 1 5 cle outubro de 2019.

Preço máximo: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Prazo de execução: 55 (cinquenta e cinco) dias.

2.1.1. As especificações e as condições paraa contratação, objeto desta Licitação, são as constantes neste

Edital e seus anexos, em especial o ANEXO I - Termo de Referência'

2.2. Alicitante poderá optar pela realização da Visita Técnica:

2.2.1. As empresas interessadas, por intermédio de seu Responsável Técnico, poderão realizat Visita

Técnica no local onde se realizarâ a prestação de serviços descrita no Objeto, visando constatar as

condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da contratação.

2.2.1J. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 09 de agosto

de2022 (Modelo - Anexo VI-a).

2.2.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio þapel timbrado), g
optaram nela não realizacão da vistoria do local da prestacão de servicos, assumindo todo e qualquer

.ts"o por esta d"ctsão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o

co-prò-irso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital e dos demais anexos que compõem o
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presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa e/ou

representante legal da empresa (Modelo - Anexo VI-b).

2.2.3. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à

Documentação de Habilitação, nos termos do lnciso III do Artigo 30, da Lei8.666193.

3 - CONDrÇÕES PARA PARTTCIPÄçÃO NA LICITAçÃO:

3.1. A participação nesta Tomada de Preços é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação.

3.1.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

Fomecedores do Município de Marmeleiro, com Certificado fornecido pela mesma, ou outro equivalente

no âmbito Estadual ou Federal; válido na data de abertura da presente licitação, o qual deverá ser

apresentado juntamente com sua documentação para habilitação quando da abertura dos envelopes A e B.

Conforme a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993, art, 22) "Tomada de preços é a modalidade de licitação entre

interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualificação".

3.2. 
^participação 

nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas

neste Edital.

3.3. Está impedido(a) de participar da licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de consórcio;
d) lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

3.4. Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma

única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4 - FORMA DE APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE

CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente

fechados, constando na face os seguintes dizeres:

A) PREFEITT]RA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LICITAçÃO MODALIDADE TOMADA DE PREçO-S N" 00212022

ENVELOPE A - DOCIIMENTOS PARA HABILITAçÃO
PROPONENTE: DA
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B) PREFEITT]RA MTII\ICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE LTCITAçÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)

CNPJ

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá

formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme (Anexo II), a qual deverá ser entregue à Comissão

Permanente de Licitações na data e horório de abertura dos envelopes A e B'

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,

mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

s - DoCUMENTOS REFERENTE À ITABILTTAÇÃO - ENVELOPE A:

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em

tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto

com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor.

5.2. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a

data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas. As

folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

a)

b)

5.3. Deverão estar inseridos no invólucro "4", devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo

relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, preferencialmente, ser do

tamanho A-4 e ade rosto deverá conter a mesma indicação do f¡WÓLUCRO "4".

s.3.1. QUANTO A HABILITAÇÃO ¡UnÍDICA:

)c

d)

e)

Certificado de cadastro de fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou outro

equivalente no âmbito Estadual ou Federal em vigência na data limite estabelecida para o

recebimento das propostas;
Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;
lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSM no 16 de 2009, cuja

aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www.poft aldoempreendedor. gov.br.

5.3.2. REGITLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;
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Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Coniunta de Tlébitos relativos a Trihutos Federais e a Tlívida ^tiva da Uniño, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de , nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 201 1.

Ð

5.3.3. RELATTVO À QU¿,I,FICAÇÃO ECONÔMICA - FINAìICEIRA:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta
TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

5.3.3.1. Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia,
comprovando a garantia de manutenção da proposta, no valor de l% do valor estimado da contratação,
sendo R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme item2 do presente edital.

5.3.3.1.1. Em se tratando de depósito em espécie ou cheque visado ou bancario, deverá ser

apresentado juntamente com a documentação o recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento
do montante na Tesouraria do Licitador.

5.3.3.1.2. Em se tratando de Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, esta deverá ser

apresentada juntamente com a documentação.

s.3.4. RELATTVO À QUAr,mrC.A.ÇÃO TÉCNTCA:

a) Atestado ou certidão, considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50%o em
quantitativos, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado pelo CREA/CAU comprobatória(s) de execução, pela empresa proponente/licitante dos

serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ao descrito no objeto dessa

licitação. Os quantitativos dos serviços executados, descritos no Atestado ou certidão,
conforme acima solicitado, não poderão ser somados/cumulados para fins de atingir a

quantidade mínima exigida no Termo de Referência. As características semelhantes para

comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c $ 2o, da

Lei Federal n. 8.666193,são, cumulativamente:

/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 12 metros;
/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
r' Projeto de topografia;
r' Projeto de Sondagemrotativa;
r' Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
/ Ensaio de SPT.

OBS.: Não serño aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços
em andamento.
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Certificado de Acervo Técnico Profissional CAT do responsável técnico indicado,

considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50o/o em quantitativos,

emitido(s) pelo conselho de classe, (através de atestados devidamente acervados no CREA/CAU,
com a respectiva CAT), no formado art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666193, por execução de

projetos de características semelhantes às do objeto deste edital, devendo, para tanto, juntar tais

comprovações os seguintes documentos:
/ Projeto de Obra de A¡te - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 12 metros;
/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais);
/ Projeto de topografia;
/ Projeto de Sondagemrotativa;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrográfica;
y' Ensaio de SPT.

c)

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na letra "c", e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços

devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita

através da cópia da atada assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do

responsável técnico elencado na letra o'c".

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da

s)

Licitante.

Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo VI)

5.3.4.1. A documentação elencada nas alíneas "a" e'0b", serão analisadas pela comissão técnica,

da qual constará em Ata de Sessão Pública do atendimento das exigências contidas no edital. A Comissão

de análise será composta por:

Silmara Terezinha Brambilla - Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;

Michel Martinazzo - Engenheiro Civil;
Adriano Douglas Girardello - Engenheiro Civil;
Carlos Eduardo Barczsz- Engenheiro Civil.

5.3.s. DECLARAÇÕES:

Declaração de responsabilidade técntca, indicando o responsável téclico pela prestação de

serviços até o seu- recebimento definitivo pelo licitador (Anexo Ð. É vedada, sob pena de

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma

proponente.

d)

Ð

b)
c)
d)

Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e condições

estabelecidas no edital (Anexo IV);
Declaração de Responsabilidade (Anexo V);
Declaração Unificada (Anexo III).
Declaração de Cessão de Direitos Autorais (Anexo XI)
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5.3.6'Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

a) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de 14 de dezembro de

2006, alterada pela Lei no 147 12014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com
a documentação de habilitação, a
Porte IANEXO VTII;

b) Certidão Simnlificada de Microemnresa ou T'mpresa de Pequeno Porte e*pedida nela Junta
, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertu¡a

da sessão pública desta TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento.

5.3.7. DOCT]MENTOS FACTTLTATIVOS:

a) Termo de Renúncia (Anexo VIII)

5.3.7.I. A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de

Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo
VIII, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota 1: Os documentos especificados acima (item 5.3.7), ainda que apresentados de forma irregular ou

em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 2: Em se tratando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado do Paraná, deverá ser

apresentada a documentação supracitada do CREA ou CAU do estado de origem, ficando a licitante
obrigada a apresentar o visto do CREA ou CAU do Estado do Paraná.

5.4. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação

5.4.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhecida, desde

que legíveis.

5.4.2. Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da intemet, desde que apresentadas em via
original.

5.4.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a

Comissão de Licitação poderá autenticáJas, desde que sejam apresentados os originais na própria sessão

de recebimento dos invólucros 6(4" e 
((8".

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREÇOS (Anexo X):

6.1.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo X), datilografada ou impressa por

computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;

b) Nome, RG e assinatura do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

assinatura;
c) Data;
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d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso;

e) Prazo de execução do objeto;

Ð Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)

dias.

7 - PREçO WrÁXn¡rO:

7.1. O preço máximo para esta licitação é a importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

7.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores aos valores
apresentados neste item.

8 - GARANTIA DE MA}IUTENçÃO DA PROPOSTA, GARAI\TIA DE EXECUçÃO E
GARANTIA ADICIONAL:

8.1. Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da proposta

a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

8.2. O recolhimento da garantia de manutenção da proposta obedecerá ao contido na Legislação em vigor.

8.3. A garantia de manutenção poderá ser efetuada mediante:

8.3.1. Depósito bancário em espécie identiflrcado ao licitador, na conta:

Banco do Brasil
Agência:2282-9

Conta corrente: 23249-l

8.3.2. Carta de fiança bancána, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela

Comissão de Licitação, incluindo a renúncia ao beneficio de ordem.

8.3.2.1. A carta de fiança bancária deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro "4" -
habilitação preliminar e invólucro (68" 

- proposta, até a data da adjudicação.

8.3.3. Seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora

brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo,
igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela

Comissão de Licitação.

8.3.3.1. O seguro-garantia de manutenção deverá garantir a manutenção da documentação do invólucro
'64" - habilitação preliminar e invólucro "8" - proposta, até a dala da adjudicação.

8.4. A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário, serlhe-á devolvida quando o
termo de contrato for firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de manutenção de proposta

das proponentes classificadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas, mediante solicitação expressa

da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de contrato com a proponente

vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes será devolvida, mediante

solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de adjudicação.
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8.5. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação do índice de 5o/o (cinco por cento) sobre o

valor contratual acrescido de garantia adicional, se houver.

8.6. A proponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato, deverá, sob pena de decair o
direito de contratação, apresentar comprovação da formalizaçáo da garantia de execução e da garantia

adicional, se houver. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional poderá ser efetuada

nas seguintes modalidades:

8.6.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Bønco do Brasil
Agêncíø: 2282-9

Conta corrente: 23 249-l

8.6.2. Carha de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo,
igual ao prazo de execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de

renúncia ao beneficio de ordem.

8.6.3. Seguro-garantia em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada

a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual ao prazo de

execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias.

8.7. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

8.8. O recolhimento da garantia de execução e sua restituição obedecerá ao contido na Legislação em

vigor.

8.9. A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando

a) Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;
b) SerJhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro do prazo estipulado a:

- à assinatura do Contrato;
- ao recolhimento da gararÍia adicional, quando houver, e/ots a garantia de execução requerida.

8.10. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional quando for o caso, quando:

a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato;
b) Quando do não recebimento definitivo da prestação de serviços.

8.11. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela

restar, dar-se-á mediante:
a) Recebimento definitivo dos projetos;
b) Apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de

inteira responsabilidade da Contratada.

9 - DISPOSTÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a

proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
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que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação
lhe permitiram preparff uma proposta de preços completa e satisfatória.

9.2. Deveráo estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de

legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais à execução dos serviços.

9.3. Fica entendido que as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro,
será considerado especificado e válido.

10 - DO RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS ,,A" (DOCUMENTAÇÃO) f, "3" (PROPOSTAS)

10.1. Os invólucros "A" e "B" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia 15 de agosto de2022,
até às 09:00 horas, na sede do Licitador, na Avenida Macali, no 255, no Serviço de Protocolo e

Expediente ou à Comissão de Licitações, sendo que a abertura dos mesmos será feita no dia 15 de agosto
de 2022 ás 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço Municipal.

10.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de
entrega e abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

10.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes A e B,
fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o
desejarem, os envelopes B que contém as propostas de preços e procederá à aberlura dos envelopes A que

contém a documentação de habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das

proponentes interessadas.

10.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da proponente, se não for
membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a

proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial (Anexo II), ou através de
procuração passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum
dos envelopes.

10.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

10.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes A e B, ressalvados os effos e omissões sanáveis. No entanto, é

facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo

licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma

apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apafür do recebimento da solicitação.

10.7. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes

a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar
algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos

proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será

encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa

oficial).

10.8. Será lawada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais

ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o

desejarem.
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10.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o termo

de renúncia, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser

suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos

em substituição a documentos.

10.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

10.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela lnternet, dentro do prazo

de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados

constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. Não serão

aceitos protocolos em substituição a documentos.

10.12. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

10.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da

Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios
usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa oficial).

10.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,

anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de

recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das

proponentes habilitadas.

11 - ABERTIIRA DO ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS:

11.1. Na data fixada paraa reunião de abertura dos envelopes B, a Comissão de Licitação devolverá à

proponente não habilitada o respectivo envelope B, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada
não se fizer representar neste ato o envelope B será devolvido, através dos meios convencionais, após a
homologação da licitação.

11.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço

unitário, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

11.3. Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lawada ata circunstanciada que será assinada pela

Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

11.4. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço unitário analisado, desde

que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer

informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra
proponente.

11.5. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão

e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.
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11.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de

anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

11.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,

prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um elro grosseiro e óbvio,
ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não

haja dúvidas sobre o preço apresentado.

11.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

11.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço

unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitario será corrigido.

11.10. Será desclassificada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;
b) Cujo valor unitario analisado for superior ao estabelecido no item 1.1., do Termo de Referência;
c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

11.11. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços unitarios analisados sejam inferiores a70%o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços unitários analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por
cento) do preço orçado pelo licitador; ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

ll.l2. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

11.13. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.

ll.l4. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de

comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

11.15. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

12 -DACOMPROVAÇÃO DA REGIILARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFEnÊNCrA
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n'12312006):

12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 5.3.2), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

12.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, serJhe-á concedido prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,paraaregulanzação da restrição e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.
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12.3. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de

posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das

sanções previstas no art. 81 cic 87 da Lei 8.666193.

12.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de

Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos

meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial), A partir da diwlgação do

resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n" 8.666193 e

suas alterações.

12.5. A não regularização fiscal e/ou trabalhista îo prazo estabelecido no subitem 72.2., implicarát

decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13 - DOS PRAZOS:

13.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,

podendo ser aditivado desde que a Administração, órgão re,passador dos recursos, autorize previamente.

13,2. ACONTRATADA deverá atender aos prazos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I)

14 - ADJTTDTCAÇÃO E CONTRATAÇ.Ã.O:

14.1. A execução do serviço dar-se-á mediante termo de Contrato de Prestação de Serviços, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.

14.2. A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Prestação de Serviços
(Anexo IX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e

sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

14.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao

órgão de classe, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente

vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro
e quitação de débito junto ao órgão de classe no Paraná.

14.4. É, facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n" 8.666/93.

15 - DOS RECT]RSOS:

15.1. O prazo paru impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 41 da Lei n" 8.666193.

15.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei no

8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

16 - DA CONTRATAÇÃO:

16.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada

vencedora desta licitação.
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16.2. A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo

Departamento de Administração.

16.3. A assinatura do Contrato deverá ocorrer após a publicação da homologaçáo da Licitação pelo

Prefeito Municipal.

16.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não

compareça quando convocada para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, o

Licitador considerará exercida a renúncia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a

proposta, independentemente de qualquer formalizaçáo.

16.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em

caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,

entre as quais constam as seguintes:

16.5.1. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n" 8.666193 e demais legislações pertinentes a matéria'

16.5.2. Ocorrendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será

aplicada à Contratada, por dia de atraso, a multa de0,l%o (um décimo por cento).

16.5.2.1. Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

16.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificação,

poderá rescindir o contrato.

16.5.4, Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e

a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão

administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou

infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que

indiquem a tomada dessa medidaparao resguardo do interesse público'

16.6. A Licitante declarada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a

seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Outros que se fizerem necessários, a critério do Licitador.

17 - DO CUSTETO DAS DESPESAS E DA DOTAÇAO ORÇAMENtÁru¡.:

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

17.2. Somente poderá oco¡1er a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,

II, "d" da Lei 8.666193.

17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
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extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei

8.666193.

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

17.7. Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de

Recursos Ordinarios (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços' Os

recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/tJnidade
03.3.90.39.0s.00.0004.t22 0003 2.00657

s103.3.90.39.0s.00.0004.t22 0003 2.00658
5ll3.3.90.39.05.00.0059

03.01
04.t22 0003 2.006

18 - DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento serâ realizado, mediante à prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal pela

contratada, no período de 0l a 15 do mês subsequente a prestação dos serviços uma vez implementada as

demais condições exigidas na forma de pagamento.

18.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada

pela Contratada.

18.3. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50%o na entrega para o SETOR DE

ENGENHARIA e 50%o do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,

CAIXA). A proponente deverá emitir Nota FiscaVfatura correspondente aos serviços prestados,

encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo

responsável.

19 - DA ATUALIZAçÃO DE VALORES:

19.1. O presente edital não prevê atualizaçäo de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,

alínea "d", da Lei no 8.666/93.

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÄO:

20.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre 
"iur, 

u Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que cônstituam práúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.
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2r -DAs DIsPosIçÕns cnn¡Is:

21.1. A f,rscalização dos serviços será feita pela Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento juntamente com o Setor de Engenharia'

21.2. A Contratada deverá permitir, o livre acesso dos servidores do quadro de funcionarios do

LicitadoriContratante, bem como dos órgãos de controle intemo e extemo, a qualquer tempo, para que

inspecione/fiscalize os serviços e examine os registros e documentos que considerar necessário.

21.g. AContratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, anenhuma pessoa fisica ou jurídica,

sob pena de suspensão do pagamento.

21.4. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública

respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes o

direito a indenização.

21.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

21,6. É, facultado ao Licitador/Contratante, solicitar a atualização de qualquer documento relativo a
presente licitação.

21.7, AContratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

21.8. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da

Lei, por qualquer irregularidade constatada.

21.9, O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei N" 8.078 (D.O'U

de t21091t990).

2l.l0.Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados

por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Avenida Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8105 ou

3 525-8 I 07, CEP 8 5. 6 1 5 -000 - e-mail : licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

2l.ll. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitações e proponentes presentes.

22 _ AI\EXOS DO EDITAL:

22,1. F azem parte integrante do presente Edital :

AI\EXO I - TERMO DE REFERÊNCA
AI\EXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO
AI\EXO IIr - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO IV DECLARAÇAO DE QUE TOMOU CONHECMENTO DE TODAS AS

INFORMAÇÕBS B CONDIÇÖES ESTABELECIDAS NO EDITAL
A¡IEXO V - DECLAIL{çÃô nB RESPONSABILIDADE TÉCNICA
AI\EXO VI _ ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
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A¡tExo vrl - DECLeneÇÃo DE MICRoEMrRESA ou EMrRESA DE PEeuENo PoRTE
AI\EXO VIU _ TERMO DE RENUNCIA
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO X - PROPOSTA DE PREÇOS
ANExo xr - DEcLARAÇÄo pB cnssÃo DE DIREIToS AUToRAIS

Marmeleiro,2T de julho de

Prefeito
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necess¿irios ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administraçño e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.'
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÖES rÉC¡lrCrS E CONDIÇÖES nn FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO:

1.1 Constitui objeto deste certame a contrataçño de empresa especializada para elaboração de

projetos e demais documentos necessórios ao projeto para execução de uma ponte em BIM
@uilding Information Modeling - BItVt), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento
do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n.o 3080, de 15 de outubro
de 2019, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de

Administracão e Planejamento, informar à Comissão se a prestação de serviços atende às exigências
técnicas alvitradas.

Valor
Unitário

Valor TotalQuant. Unidade DescriçãoItem

35.000,00 35.000,0001 0l Projeto

Projeto de executivo da Ponte Santa Rita em BIM:

a) Relatório fotográfico em meio digital;
b) Planta de situação e localização, por meio de base

cartográfica digital;
c) Levantamento topográfico;
d) Investigação geotécnica;

e) Estudo devazão dabacia;
f) Anteprojeto para validação da administração;
g) Projeto executivo de engenharia da ponte e seus

acessos;
h) Projeto estrutural detalhado;
i) Memorial descritivo e cálculo, referenciado e que

evidencie o respaldo técnico das tomadas de decisão
através dos estudos topográficos, geotéonicos,

ensaios e juntadas de documentos pertinentes a

elaboração do projeto;
j) Caderno de encargos - especificações técnicas de

serviços e relação de testes de materiais e execução

þode-se fazer junto com o memorial descritivo);
k) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais da

SINAPVDER/SEIL/SEDU ou outra que seja

solicitado;
l) Declaração de enquadramento de intervenção nas

resoluções pertinentes e validação em órgãos
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1.2 O valor máximo estimado da licitação é deR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

1.3 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

2 -EspEcrFrcAçÕEs rÉcNrcas - poNTE:

2.1 Generalidade - do Projeto sobre o Rio Santa Rita

2.1.1 O levantamento das informações preliminares consiste na recolha de todo e qualquer

documento existente e pertinente a elaboração dos projetos, bem como, realizaçäo de estudos/ensaios

preliminares que permitam a adequada representação, projeto e execução da obra, compatibilizando cada

aspecto dos diferentes prospectos exigidos pela legislação.

2.l.l.l Abaixo estão explícitos os principais componentes da etapa:

a) Juntada de toda a documentação original e informações preliminares junto ao Departamento de

Administração e Planejamento e no Setor de Engenharia;
b) Avaliação do material a ser fornecido pelo Estado para a realização da obra (vigas, lajotas e

guarda roda);
c) lnvestigação do solo;
d) Estudo hidrológico devazáo do afluente;
e) Levantamento Topográfico;
f) Relatório fotográfico do local da implantação erealização das etapas preliminares;

g) Juntada de documentação e aprovação ambientais necessárias;

h) Anteprojeto.

2.1.2 Porém, toda e qualquer etapa adicional e pertinente à elaboração dos projetos deverá ser

implantada e executada devido ao carâter de responsabilidade técnica da obra.

2.1.3 Vale denotar a necessidade de comunicação com o Departamento de Administração e

Planejamento ao longo do processo, para que seja designado um servidor capacitado para o
acompanhamento das atividades.

2.1.4 Aetapa de levantamento das informações Terîprazo de 20 (vinte) dias após a emissão da

ordem de início e òonsistirá em entrega de material impresso e em meio digital para avaliação.
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ambientais;
m) Cronograma fi sico-financeiro;
n) Outros documentos que a contratante ou o órgão

concedente dos recursos solicite;
o) Plano de trabalho;
p) Declaração denotando que a cota estabelecida
para o greide respeita estudos técnicos pertinentes,

bem como a concorrência histórica de chuvas no

Iocal,

Obs.: o projeto será aprovado pelo SEIL/DER -
convenio.

Levantamento das informações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dias
Produto final: 20 dias
Total: 55 dias

35.000,00Valor Total
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2.2 Aspectos gerais

2.2.1 A contratada deverá disponibilizar, durante o prazo de execução dos serviços, todas as

equipes necessárias para a implementação completa da infraestrutura, desde a sua etapa da análise

preliminar até a conclusão documental, podendo ser simplificado nas seguintes etapas:

a) Equipe de topografia e geotécnica;

b) Equipe de Projetos e lnfraestrutura;
c) Equipe de Orçamentos.

2.2.2 Os projetos a serem contratados destinam-se a fomece¡ todos os elementos necessários para a

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, DER, SEIL, SEDU e demais normativas de vigência municipal, estadual e federal.

2.3 Projetos

2.3.I O projeto deverá vir acompanhado com a respectiva ART ou RRT, devendo ser entregues 3

vias impressas da versão final dos projetos executivos encadernadas, sendo acompanhados por gravaçáo

em meio digital (CD ou outra mídia), em formato e compatibilizado em BIM.

3 - FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

3.1 A empresa deverá executar os serviços conforme constante na proposta, devendo compreender:
,/ Projeto de Obra de A-rte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 73 x 12 metros;
/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e secções transversais);
,/ Projeto de topografia;
r' Projeto de Sondagemrotativa;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
,/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrogrëfrcai,
,/ Ensaio de SPT.

3.2 O projeto deve ser apresentado ao Departamento de Administração e Planejamento dentro do

prazo de 55 (cinquenta e cinco) dias após a assinatura do contrato.

4 - ANOTAçÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILTDADE TÉCNICA:

4.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que

serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,

cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da

respectiva ART ou RRT.

5 - eUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
DOCUMENTO, APRESENTAç,Ã.O E CONTBÚDO :

CONTEÚDOAPRESENTAÇÃOESPECIALIDADE/
DOCT]MENTO

Conforme especificações do presente termo de

referência.
Desenho

Memorial Descritivo das características do solo e

do terreno.Memorial

Estudos Geotécnicos
e Hidrológicos
(ensaios e sondagens)
rotativa.

Planta geral; projeto altimétrico da ponte em escala

não superior a 1:1000 na horizontal e 1:100 para

vertical; proieto planimétrico com medidas de
Desenho

Projeto Obra de Arte

- Ponte sobre rio em
ixea urbana com
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comprimento, largura e ârea de pistas, largura de

passeios e demais elementos necessários ao bom

entendimento do projeto; perfis longitudinais; seções

transversais tipo contendo, no mínimo, a largura,

declividade transversal; posição dos passeios;

dimensões das guias, e demais informações.

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,

concepção, parâmetros e interferências com

equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro

de características planimétricas da ponte e da via.

Memorial

dimensão de 13 x12
metros. Convenio
com SEIL (vigas,
lajotas e guarda
roda).

Conforme especificações do presente termo de

referência.
Desenho

Relatório do projeto com quadro de quantidades,

discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo alocalização, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização

empregados.

Projeto
Acessibilidade

de

Memorial

Especificação
Técnica

Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto

executivo. Convenio com o SEIL otas e

@ántitativos, valores unitarios, totais parciais e globais de todos os serviços

necessários paraa execução do projeto.Orçamento

Cronograma
Cronogtama físico-financeiro conforme orçamento com

(em dias: 20115120...) e o respectivo desembolso para
previsão das etapas

a execução de cada

ART ou RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT-CAU).

6 - DA PRESTAçÃO UOS SERVrÇOS:

6.1 A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a

realizaçáo de cada projeto.

6.2 Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações

suficientes à sua análise , no prazo máximo de 1 5 (dias) dias corridos.

6.3 Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá

apresentar oi projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,
puru u apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DER, SEIL, SEDU, Caixa Econômica Federal,

Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso'

6.4 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá

apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais

bieve possível, a ser definido cada caso em particular pelo Setor de Engenharia do Município.

6.5 Todo o projeto deverá ser apresentado em formato BIM padronizado, em 03 (três) vias dos

relatórios de projeio. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes

para que fiquém de acordo 
"ãrn 

as norïnas e procedimentos técnicos adotados pelo Município e de acordo

com a ABNT, bem como, demais legislações e nofinas pertinentes.

6.6 O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de

cademos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,

em formatos devidamentè comþatíveis (p. exemplo: prancha em Al,42, cadernos em A4 ou A3).
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6.7 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do($
profissional(is) envolvido(s) em sua elaboração.

6.8 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, admitindo pronogação nos termos do art. 57 daLei8666193 e o prazo de execução conforme
descrito neste termo.

7 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

7.1 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, paraatotalidade do objeto:

a) Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas
com o f,rscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;

b) Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão
público, empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos

do art. 70 daLei n'. 8.66611993;
c) Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
d) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste

contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

7.2 destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
a) Executar/Entregar o objeto de acordo com as orientações do Departamento de Administração e

Planejamento e Setor de Engenharia;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responderpela qualidade;

c) Substituir produtos/serviços, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e

norrnas, não cabendo à firma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a rcgilanzação de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalizaçáo do

Município.

7.3 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

7.4 Disponibilizar os arquivos eletrônicos, que deverão conter os modelos e os documentos

técnicos que compõem o projeto de arquitetura e engenharia, em formato aberto (não proprietário) e em

outro formato exigido pela contratante no edital de licitação.

I - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:

8.1 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência.

8.2 Fomecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necess¿árias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência.

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

8.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

8.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

tampouco haverá direito de reajuste dos valores contratados.

9 - FTSCALTZ^çÃO E ACOMPAT\HAMENTO DO CONTRATO:

9.1 A Diretora do Departamento solicitante, Sra. Silmara Terezinha Brambilla e o Engenheiro

Civil, Sr. Adriano Douglas Girardello, serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

9.2Bntre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo no pRReNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08312022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José PerÍm,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

A¡IEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro:
Senhores

O abaixo assinado..... portador da carteira de identidad€ oo .,..., na qualidade de responsável
legal pela proponente CNPJ .............., vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o
senhor carteira de identidade no ............ ......, é a pessoa designada por nós para acompanhar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as

atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

de2022

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

de
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessórios ao projeto para execução de uma ponte em BIM @uildÍng
Information Modeting - BNI), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administraçäo e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n."
3080, dc 15 de outubro de 2019.

ANEXO NI

MODELO DE DECLARAçÃ.O UNIFTCADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ...., CNPJ no ...................., com sede na através de
seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.'
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) !!!!!...., Portador(a) do RG
sob no e CPF cuja função/cargo é

(sócio administradorþrocurador/diretorletc.), responsável pela assinatura do
Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte ørdoeço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ., portador(a) do CPF/MF sob n.o ....!...!....,
para ser o(a) respons âvel para acompanhar a execução do Contrato, referente a Tomada de Preços n.o

00212022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e no Contrato.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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MUNIC
ßu

ípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnnNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083 12022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de proietos e demais

documentos necessários ao projeto para execuçõo de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n."

3080, de 15 de outubro de 2019.

A¡IEXO IV

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DO EDITAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço por item no 00212022, que tomamos

conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas no Edital, caso declaramos

adjudicatários do objeto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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MUNtcíplo DE MARMELETRo
581

ESTADo oo pennNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de 29106173 e n'
317, de 31110186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos

que o responsável técnico pela(s) prestação do(s) serviço(s), caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

AssinaturaEspecialidade

No do
Registro
Órgño de

Classe

Data do
RegistroNO Nome

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis

trabalhistas vigentes.

de de2022.
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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r_ ^1sQrMUNICíPIO DE MARMELEIRO---
ESTADo oo pRRnNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 12022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contrataçño de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM @uilding
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n.o

3080, de l5 de outubro de 2019.

AI\EXO VI

(A licitante poderri optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VTSITA TÉCNICA

Atesto que eu (Responsável Técnico) portador(a) da carteira

do CREA/CAU no representando a empresa CNPJ no

nos termos do edital da TOMADA DE PREÇOS N'00212022, visitei o
local da obra, oportunidade em que tomei conhecimento de todas as informações necessárias e das

condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.

(Local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF
RG

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VTSITA TÉCNICA

(NOME DA EMPRESA E ]UALIFICAÇAO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, efc.), neste ato

iepresentada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO,

cousr¿,woo INCLUSIVE guAL A FUNÇ.IO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇOS

N'00212022 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS

COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos

demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE PREÇOS no 00212022.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF
RG

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po penaxÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais
documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeting - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

AI\EXO VII

DECLARAÇÃO ON MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa ...............-.r......, CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU CargolCarimbo do CNPJ)

RG/CPF

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 1 5-000
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MUNrcípro DE MARMElElndtk
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contrataçño de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José PerÍm,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.u

3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO VIII

TERMO DE REN{INCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no

00212022, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso e aoprazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos

proponentes habilitados.

de de2022

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N'00212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 I 2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administraçõo e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Bstadual n."
3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO IX

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇ,Ã,O UB SERVIçOS No *)c"12022

(Tomada de Preços N" 00212022 - PMM)

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CMJ/I\4F sob o no ,È,*'¡<,1.*, com sgde na *'F'F'F'F'&, no *{('1"*, Bairro '1"ß+'F'¡, Cidade de 'k'|"È't, Estado do ¡l"t'|"*

CEP **t, Telefone (t't) 'l"k'F'F'ß't, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ¡f 
'F'ß'F'F'l"id<, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 'l"l"F'l"l'* SSP/**, e inscrito no CPF/lvfF sob o no **'ß*'*'l"l"l', de ora em

diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços N" 00212022, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada para elaboração
de projetos e demais documentos necessórios ao projeto para execução de uma ponte em BIM
(Buitding Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento
do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.n 3080, de 15 de outubro
de 2019, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n" 00212022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSI]LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ******¡ttr* ****** de acordo com a abaixo descrita:

01 0l Projeto

Projeto de executivo da Ponte Santa Rita em BIM:

q) Relatório fotográfico em meio digital;
r) Planta de situação e localização, por meio de base

cafográfica digital;
s) Levantamento topográfico;
t) Investigaçãogeotécnica;
u) Estudo devazão dabacia;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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MUNrcípro DE MARMElElndttu

v) Anteprojeto para validação da administração;
w) Projeto executivo de engenharia da ponte e seus acessos;

x) Projeto estrutural detalhado;
y) Memorial descritivo e cálculo, referenciado e que evidencie o
respaldo técnico das tomadas de decisão através dos estudos

topográficos, geotécnicos, ensaios e juntadas de documentos
pertinentes a elaboração do projeto;
z) Caderno de encargos - especificações técnicas de serviços e

relação de testes de materiais e execução (pode-se fazer junto
com o memorial descritivo);
aa) Orçamento de acordo com as tabelas oficiais da

SINAPI/DER/SEIL/SEDU ou outra que seja solicitado;
bb)Declaração de enquadramento de intervenção nas resoluções
pertinentes e validação em órgãos ambientais;
cc) Cronograma fTsico-financeiro;
dd)Outros documentos que a contratante ou o órgão concedente
dos recursos solicite;
ee) Plano de trabalho;
ff) Declaração denotando que a cota estabelecida para o greide

respeita estudos técnicos pertinentes, bem como a concorrência
histórica de chuvas no local.

Obs.: o projeto será aprovado pelo SEIL/DER - convenio.

Levantamento das informações: 20 dias
Detalhamento dos projetos: 15 dÍas
Produto final: 20 dias
Total: 55 dias

Valor Total

ESTADO DO PARANÁ

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e come¡ciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.1.1 O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50%o na entrega para a SETOR DE
ENGENHARIA e 50%o do valor, no momento que o projeto for aprovado (pela SEDU, SEIL, DER,
CAIXA). A Contratada deverá emitir Nota FiscaVfaíxa correspondente aos serviços prestados,

encaminhando-a posteriormente ao Departamento responsável para conferência e assinatura pelo

responsável.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

CEP: 85.615-000
coNTRATo DE pRESrnÇÃo DE sERVIÇos N" 4"F*12022

(Tomada de Preços N'00212022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS R.ECITRSOS FrNA¡TCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos
Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos

corTerao conta das

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAZ0DE VIGÊNCIA
5.1 O contrato terá vigência de 72 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até '*'f *'r'*'¡,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666193 e o prazo de execução conforme descrito
neste Contrato.

5.2 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLAÚsuLA sEXTA: pRAZo, LocAL E ESPECIFICAÇÕES PARA ExEcuç.Ã,o Dos
SERVIÇOS:
6.1 Generalidade - do Projeto sobre o Rio Santa Rita

6.1.1 O levantamento das informações preliminares consiste na recolha de todo e qualquer documento
existente e pertinente a elaboração dos projetos, bem como, realizaçáo de estudos/ensaios preliminares
que permitam a adequada representação, projeto e execução da obra, compatibilizando cada aspecto dos

diferentes prospectos exigidos pela legislação.

6.1.1.1 Abaixo estão explícitos os principais componentes da etapa:

a) Juntada de toda a documentação original e informações preliminares junto ao Departamento de

Administração e Planejamento e no Setor de Engenharia;
b) Avaliação do material a ser fomecido pelo Estado para a realização da obra (vigas, lajotas e

guarda roda);
c) lnvestigação do solo;
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d) Estudo hidrológico devazão do afluente;
e) Levantamento Topográfico;
f) Relatório fotográfico do local da implantação e realização das etapas preliminares;
g) Juntada de documentação e aprovação ambientais necessárias;

h) Anteprojeto.

6.1.2 Porém, toda e qualquer etapa adicional e pertinente à elaboração dos projetos deverá ser implantada

e executada devido ao caráter de responsabilidade técnica da obra,

6.1.3 Vale denotar a necessidade de comunicação com o Departamento de Administração e Planejamento
ao longo do processo,para que seja designado um servidor capacitado para o acompanhamento das

atividades.

6.1.4 A etapa de levantamento das informações terá prazo de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de

início e consistirá em entrega de material impresso e em meio digital para avaliação.

6.2 Aspectos gerais

6.2,1 A contratada deverá disponibilizar, durante o pruzo de execução dos serviços, todas as equipes
necessárias para a implementação completa da infraestrutura, desde a sua etapa da análise preliminar até a

conclusão documental, podendo ser simplificado nas seguintes etapas:
a) Equipe de topografia e geotécnica;
b) Equipe de Projetos e lnfraestrutura;
c) Equipe de Orçamentos.

6.2.2 Os projetos a serem contratados destinam-se a fornecer todos os elementos necessários para a
execução completa da obra, de acordo com as norrnas pertinentes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, DER, SEIL, SEDU e demais normativas de vigência municipal, estadual e federal.

6.3 Projetos

6.3.1 O projeto deverá vir acompanhado com a respectiva ART ou RRT, devendo ser entregues 3 vias
impressas da versão final dos projetos executivos encadernadas, sendo acompanhados por gravação em

meio digital (CD ou outra mídia), em formato e compatibilizado em BIM.

6.4 - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS:

6.4.1 A empresa deverá executar os serviços conforme constante na proposta, devendo compreender:
/ Projeto de Obra de Arte - Ponte sobre rio em perímetro urbano convênio com SEIL (vigas,

lajotas e guarda rodas) dimensão 13 x 12 metros;
,/ Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e secções transversais);
/ Projeto de topografia;
/ Projeto de Sondagem rotativa;
/ Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade;
,/ Estudo e Dimensionamento de Bacia Hidrogrâfica;
r' Ensaio de SPT.

6.4.2 O projeto deve ser apresentado ao Departamento de Administração e Planejamento dentro do prazo

de 55 (cinquenta e cinco) dias após a assinatura do contrato.

6.5 ANOTAÇÃO OU RBGISTRO DE RESPONSABILTDADE TÉCNTCA:

6.5.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que
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serão de sua responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos,

cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da

respectiva ART ou RRT.

6.6 - QUADRO RESLIMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/
E CONTEÚDO:

6.7 - DA PRESTAÇÂ.O OOS SERVrÇOS:

6.7.1 A CONTRATADA deverá se apresentar ao SETOR DE ENGENHARIA no prazo mâximo de 02

(dois) dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares parz a
rcalizaçáo de cada projeto.

6.7,2 Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações

suficientes à sua análise,îoprazo máximo de 15 (dias) dias corridos.

6,7.4 Apôs a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a CONTRATADA deverá

apresentar os projetos definitivos e completos no prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA,
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APRESENTAçÃO CONTEÚDOESPECIALIDADE/
DOCT]MENTO

Desenho
Conforme especificações do presente termo de

referência.Estudos Geotécnicos e

Hidrológicos (ensaios e
sondagens) rotativa. Memorial

Memorial Descritivo das características do solo e

perfil geológico do terreno.

Desenho

Planta geral; projeto altimétrico da ponte em escala

não superior a 1:1000 na horizontal e l:100 para

vertical; projeto planimétrico com medidas de

comprimento, largura e átrea de pistas, largura de

passeios e demais elementos necessários ao bom
entendimento do projeto; perfis longitudinais; seções

transversais tipo contendo, no mínimo, a largura,
declividade transversal; posição dos passeios;

dimensões das guias, e demais informações.

Projeto Obra de Arte -
Ponte sobre rio em área
urbana com dimensão
de 13 xI2 metros.
Convenio com SEIL
(vigas, lajotas e guarda
roda).

Memorial

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes,
concepção, parâmetros e interferências com
equipamentos públicos. Notas de serviço com quadro

de características planimétricas da ponte e da via.

Desenho
Conforme especificações do presente termo de

referência.

Projeto
Acessibilidade

de

Memorial

Relatório do projeto com quadro de quantidades,
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e

notas de serviço contendo alocalizaçáo, modelo, tipo
e quantidade dos elementos de sinalização
empregados.

Especificação Técnica
Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto
executivo. Convenio com o SEIL (Vieas, lajotas e gsarda rodas).

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços
necessiirios para a execução do projeto.

Cronograma
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com previsão das etapas

(em dias: 20115120...) e o respectivo desembolso para a execução de cada

eto

ART ou RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT-CAU).



MUNrcípro DE MARMELEInót8
ESTADO DO PARANA

para a apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DER, SEIL, SEDU, Caixa Econômica Federal,

Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) - se for o caso.

6.7.5 Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deveftt

apresentar os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais

breve possível, a ser definido cada caso em particular pelo Setor de Engenharia do Município.

6.7.6 Todo o projeto deverá ser apresentado em formato BIM padronizado, em 03 (três) vias dos

relatórios de projeto. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes
para que fiquem de acordo com as norrnas e procedimentos técnicos adotados pelo Município e de acordo

com a ABNT, bem como, demais legislações e nornas pertinentes.

6.7.7 O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de

cademos deverá ser composto por: Volume I - Memória Justificativa e Volume II - Projeto de Executivo,
em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em Al, 42, cadernos em A4 ou A3).

6.7.8 Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s)
profissional(is) envolvido(s) em sua elaboração.

cr,Áusrrr,A sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÖns u¿, coNTRA.TAI\TE
Compete ao Contratante:
7.1 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência.

7.2 Fomecer apoio técnico, operacional e institucional e dispontbilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência.

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

7.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

tampouco haverá direito de reajuste dos valores contratados.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçÕns n¿. CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

8.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

8.2 Comunicar à Administração, îo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

8.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;
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8.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários deconentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

8.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionarios designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

8.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

8.9 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:
a) Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas

com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;
b) Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão

público, empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos

do art. 70 daLein".8.66611993;
c) Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao

Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
d) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste

contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

8.10 Destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
a) Executar/Entregar o objeto de acordo com as orientações do Departamento de Administração e

Planejamento e Setor de Engenharia;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Substituir produtos/serviços, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e

nonnas, não cabendo à flrrma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a regalanzação de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

8.11 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

8.12 Disponibtlizar os arquivos eletrônicos, que deverão conter os modelos e os documentos técnicos que

compõem o projeto de arquitetura e engenharia, em formato aberto (não proprietário) e em outro formato

exigido pela contratante no edital de licitação.

CLÁUSULA NONA DAS sANÇÕEs ADMINISTRATIvAS PARA o cASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:
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9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

9.1.2 Multa

a) moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

9.1.4 Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

9.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

9,4Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

9.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

9.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA Frsc ÁJ-rz\ç¡,o
10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,

a qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

10.2 A Diretora do Departamento solicitante, Sra. Silmara Terezinha Brambilla e o Engenheiro Civil, Sr.

Adriano Douglas Girardello, serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do

Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu ftel
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cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes.

10.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Tomada de Preços no

00212022.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193:"

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

S3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cl,Áusrrr,A DÉcrMA sEcuNDA - DAs ALTERAçÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizagão

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA TERcETRA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
F-mail' li¡rita¡r¡o/â¡rr¡r¡rreleito nr sov hr / li¡:it¡canO2l¡)nr¡unreleirn trr qnv hr-Telefone'146ì 1525-Rl07 / Rl05



MUN rcípro DE MARMELElnotT 
tq

ESTADo oo pnReNÁ

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

clÁusur,a nÉcnvr¡. eUARTA - DA pIIBLlcaçÃo E Do REcISTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666/93.

CLÁUsULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCI]MENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrvr¿, - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Dec¡eto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUsT]LA DÉCIMA OITAVA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmgleiro, ** de 't'l"l"l'¡l' de2022

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F.-mail. lir:irr¡:lo/á)rn¡rrrrclr"irn nr. oov hr / lir:itrcrn0?f¿)nrrrm¡rloirn trr onv lrt - Telefone' 146ì 1525-ß107 / ß105
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 12022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBßTO: Contrataçõo de empresa especializada para elaboração de proietos e demais

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a soticitaçõo do Departamento de Administraçäo e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.o

3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO X

CARTA PROPOSTA DE PREçOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para

execução do seguinte serviço:

MU Nrcípro DE MARMELEIRdTU

O preço unitário, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto constante no item 0l é de

......... (.....).

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (.......) dias, contados da data da emissão da

ordem de serviço pelo Contratante.

O prazo de validade da proposta de preços é de ......... (........) dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações.

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa

incidente sobre a prestação de serviços.

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita r ealização dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do representante legal)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do

representante legal).

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !ç_itacaç@¡A¡uc,l.çr..:"pl:glrbr./_.!"isitaeirp_Q_2(@.¡r4r'nreþ_iro¿r',gçry.þL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N', 00212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083 / 2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Contrataçõo de empresa especializada para elaboraçõo de projetos e demais

documentos necess¿irios ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building
Information Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim,
Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitaçõo do Departamento de Administração e

Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decrcto Estadual n."

3080, de 15 de outubro de 2019.

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE CESSÂ.O DE DIRETTOS AUTORAIS

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço por item no 00212022, que os direitos
autorais patrimoniais disponíveis, decorentes da elaboração dos projetos e tnodelos BIM cle arquitetura e

engenharia, serão cediclos, sem qualquer liniitação, ao Município de Marmeleiro, caso declarados

adjudicatários do objeto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022

(Assinatura e identiJìcação do representante legøl da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ljs-i1qçce@uauue-lcùo.p¡:gst-brl- ltcitaç-¿t-o-0-2ú.lrrn$rçù:it0.p¡.gov-.þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2T de julho de2022.

Parecer n" 059/2022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços n'002/2022, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para elaboração de projetos e demais documentos necessários ao projeto para
execução de uma ponte em BIM (Building Information Modeling - BIl\4), sobre o Rio Santa Rita na Rua
Antônio José Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administração e
Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.o 3080, de 15 de outubro
de2019, nos termos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de
agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais norrnas pertinentes à matéria.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para sanas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrnarrneleiro.pr'.eov.br / licitacao02a4)marmelei¡ o. pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LTCTTAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022 -pTvINt- EXCLUSryO PARA ME E Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022-LIC

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais documentos
necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM (Building Information Modeling - BIM), sobre
o Rio Santa Rita na Rua Antônio José Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do
Departamento de Administração e Planejamento do Município de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto
Estadual n." 3080, de 15 de outubro de 2019.

VALOR GLOBAL VfÁXnUO: R$ 41.666,67 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos)

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a
documentação de habilitação e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitações e
Contratos até o dia 15 de agosto de2022, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de agosto de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de
reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitwa de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no
255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2u a 6 feira, das 08h30min
às 1lh30min, e das 13h30min às l7h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÕES.

INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone acima
citado ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro,2T de julho de2022.

b*"/ç leen
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolDrnaunclcirc¡.nr'.sov.br / licitacao02lâ)nrarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,D-E10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFEtro Do lvlurulcíplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 11'16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maioliempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

' Art. 20 São competências da Comissão Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçao;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penaliQqdes aos
iicitantàs, sälvo quando hoùver suspeição ou impedimeñto; CÕNFf AE Cû¡/t

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatlÐo0R¡GiNAL

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, ve{Edg¿3
recondução da totalidade de seus membros

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo

remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei n0 2.

de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 3o e 40, do mesm

ww w.marrneleiro.pr'. gov.br'

o artigo.
øg U Í{A
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

c()ï'{FrRE CO¡/{
O ORIGINAL

0 5 l1A:¡ ?022

Publicado no DOE de Ediçåo no 1083, de 10 cle outubro de2021

P
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Rutonnóvgs

mtM
OPORTUNIDADE-Vendo HRV
touring 201 I, turbo, mais com-
pleta, cinza, revisada, pneus
novos, valor da fipe. Contato:
(46) 99976031 3

Vende-se Corolle XEI 2017 ,

prata, completo, com 86 mll
km. Segundo dono. R$97 mll.
Tratar 99916-0752

MOTOS

_^ HONDA
Ol UNIDADE-Vende-se
uma d 2125, paftida elétrica,cor
cinza, revisada, ano 2008.Con-
tato (46)98806-5434

APARTAMENTOS

ALUGA.SE
ALUGA.SE 01 Apartamento no
Ed. Zattâ, com 2 quarlos, sa-
la, cozlnhâ, banhe¡ro, lavande-
ria e garagêm, sltuadoAvenlda
Luiz AntÖnio Faedo, 60, cen-
ko - Telefone (46) 35244371.

ALUGA.SE APARTAMEN-
TOS com aproxlmadamente
180 m'z no alto do moro dã An-
tiga AJUB na Rua das Flores
700, Balrro Nova Petrópolis -
FB, contendo Sala, Cozinha,
área de servlço com chunas-
queira individualizada, WC, 1

sufte, 2 quarlos, 3 sacadas e2
garagans na Rua das Flores,
700, Nova Petrópolis Fone e
WhalsApp (41) 99652-11 55.

APARTAMENTO ALUGA -
Cgr-{{fte + dols quartos, sa-
la nbientes, cozinha, sa-
cao. -om churrasqueira e de-
mais dependências. Localizado
na rua OctavianoTeixeka Dos
Santos, 1373, Csnko - Francis-
co Beltrão. F (46)99115- 1970

VENDE.SE
VENDE.SE APARTAMENTO
- Vlla Pa¡k, Bloco C, dê fren-
te, 3 quartos, cozlnha, ároa de
serulço, área de festa comu-
nitária, garagem, a 3 min do
centro, R$ 195 mll, nêgoclá-
vel. F(46) 99916-7476 whâts

RELACIONAMENTOS

TOM HOTEL E MOTEL - Bar
com plscina para eventos. To-
dos os quartos com arcondlcio-
nado e garagem prlvaliva com
portáo. Com total segurança e
discrição a mals ds l0 anos.
Contamòs com anunclo no slte
www.mercadolomblnl.com.br -
Contato 146) 99921{348 wâts.

CASAS

nt¡.qãiax¡;¡¡¡s*xroræstr5

VENDE.SE
A ¡moblllárla O meu lmóvEl
vsnde CASA NO CRISTO REt.
Çasa térrea de esquina com
sobra de terreno. Com 140m,
de área construfda s 450m,
de área total. lmóvel com 3
quârtos,2 salas amplas, mó-
veis planejados na cozinha,
churrasquelra, garagem pa-
ra 2 velculos. E eépaço inter-
no para comércio resldenclal.
Localizaçäo próxlma ao cen-
tro e com acesso rápido pa-
[a diversas reglöes da cidadel
Venha conhecer e se apalxo-
nar por esse belfssimo lmóvel.
lmoblliária O Meu lmóvel 46
9990ô0608, 3524-1 5496 Esc.
Rua Bollvia 300, \ ¡ww.omeui-
movel.imb.br - CAs'16

lmoblllárla O Meu lmóvel VEN-
DE Casa mlsta, com dois pa-
vimentos, área construlda de
aproximadamente 210 m2, com
04 quartos, 02 salas, 02 co-
zinhas, 03 banheiros, 02 dis-
pensas e 03 vagas de gara-
gem. Nos fundos possui sobra
de lote - CA587 - lmoblllárla
O Meu lmóvel CRECI J5417 -
WhatsApp (46) 99906-0608 -
www.omeuimovel.imb.br

DIVERSOS

OPORTUNIDADE
Op.rl*td"d"i" 

""Só"1.- Vends-ss Franqula, lns-
talada a mais de 13 anos,
clientes f¡xos. Rentabilidade
na casa dos 5 dlgltos. Real
lnteressados entrar em con-
tato com pelo WhalsApp(46)
98822-3666

EMPREGO5

CONTRATA.SE

QUITINETES

ALUGA.SE
OPORTUNIDADE Empre-
sa: LoJa Cazzano: (01) vaga
- Servlços de Llmpeza/ Car-
ga horária: Segunda a Sába-
do: Horárlo Comercial; Escola-
rldade: 1o Grau completo; Ex-
periåncia: Possulr experlên-
cia na área de llmpeza; Ha-
billdades em: Atençäo, Agili-
dade, Comprometimentor lnl-
clatlva, Organizaçäo e Flexl-
bilidade. Local de trabalho.-
Franclsco Beltråo. lnteressa-
dos encaminhar currfculo pa-
ra Sandra - rh@alumlnlocln-
coestrelas.com.br, que iremos
agondar a entrevista com os
selecionados.

ALUGO QUITINETE - c/2 qts,
sala, coz., lavand. na Rua Jo-
sé Bonifáclo, 451, B: São Ml-
guê|. R$ 550,00 livre de á9ua.
Tratar (46) 99914-8462.

QUITINETE - quarto, sala, coz,
wc, lavand, garagem, sacadâ,
portäo eletrônico, próx a Uni-
sep, R$ 490,00 Livre de água
e IPTU. F 146) 3523-0232.

TERRENOS

VENDE-SE
lmoblllárla O Meu lmóvelVen.
de - LotêamentoALTO BELLA
VISTA, com ofertas lmperdl-
vels, promoçåo de terrenos a
parth de R$ 115.000,00 com
enlrada de apenas 20% res-
tante podendo ser pa¡celado.
APROVEITEI OFERTA POR
TEMPO LIMITADO. CRECI
J5417 - Entre em contato co-
nosco e agends uma vlslta sem
compromisso - WhatsApp (46)
99906-0608 - www.omeuimo-
vel.lmb.br

lmoblllárla O Mêu lmóvel Ven-
ds Terreno plano, no Lotea-
mento Corso com uma área
total ds 373,43m,. Localizado
em um dos loteamentos mais
bonitos da cidade. Próxlmo ao
hospltal reglonal, ambev, po-
llcia rodovlarla, Crea. Oferta
Exclusiva - TE414 - Agende iá
sua visita - (46) 99906-0608
whals. www.omeuimov€l.lmb.br

lmoblllárla O Meu lmóvelVen-
de LoTE NO SÃO CRISTO-
vÃo A vENDAilt Batrro su-
per Valorlzadol METRAGEM
14X26 =364 M', OPORTUNI-
DADE para você que procu-
ra uma excelenle locallzação
e segurança para sua famllia
TE300 -Agendeiá sua vlslta -
(46) 99906-0608 whats. www.
omeulmovel.lmb.br

INTERIOR

PONTOS
COMERCIAIS

AL
ALUGA-SE Barracão Comer-
cial em Alvenaria, com ap[ox.
750m'zcom sscritório e banhei-
ros, possui pátlo com aprox.
5.000m'¿ para estacionamen-
to e transbordo de cargas ao
lado do Distrito lndl. Ulderi-
co Sabadln em frente a Ga-
râgem da Prefeitura, anexo a
SANEWAL, à Rua. Marflla, n'
600, Báirro Padre Ulrlco em
Francisco Beltrão PR. VALOR
R$ 7.500,00. Daletre Corrètor
crecl f 20955; (46) 99971-
0151 99921-6288;

ALUGAM-SE SALAS CO.
MERCIAIS Buslness Canter
na Av. JulloAssls Cavalhe¡ro,
1160 - salas de aproxlmada-
mentê 80m com toda a infra-
eslrutura necessárla para seu
negóclo prosperar WhatsApp
- 46-98800-3574

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVTSO DE LICITAçÄO

PREGÄO ELETRÔNICO N" 076/2022- PI\¡M: EXCLUSIVO PARAI\¡E E EPP
pRocEsso A0MtNtsTRATtvo N" I 27l2022-LtC

llPO: Menorprcço0tobal do ltom.
OBJETo: ConlralaçãodeômptrlspaE mlnlsktrprlesû4.ollclnas€ loalG, alend8ndo
6 nmsldadæ d6 Deparlsm€nlos sollcllônlos. @nfomo dD€cllmö6 € ouånildã.
da! conrlanles noAnoxo I -ÌERMo 0E REFERÊNC|A.

BE_cEPLUEI¡P q4qqîOPOSTÀs: Apôdk d8 08:30 ho6r do d¡a 2E dr lutho do 2022.
TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PRoPOSÌAS: Até åB 09:00 horås do dts l0 de
mdlode 2022.
lÑfcþ DAsEssÃo DE D|SPUTÀ0E PREÇOS: ås 09100 hoË do dta 10 de e6to do 2022.
Pa6todæ as trferônclss de lempo sró obssilado o horårlo d€ B¡allla (õfl.
lq9.$j-TryJ:cgtpJqggv€msmentals.govbr'A6so tdentiflcado no ilnk. tró[6çöes..
AQUISIçAO DO E0llALi SltB w.@mprægovom!mrnt6¡s.govbr € w.ma;rsteko.
pr.Qovbr

TNFORMAç0ESr (46) 3525-8t07 ou (16) 3525.8105.
¡¡ârmsloko, 27 dB Jutho d€ 2022,

FranElåll de Otlv6ka Matnard¡
prcgoelra

AVTSO DE LtCtTAçÄO
TOMADA0E PREçOS No0022022-pMM_EXCLUSTVO PARAME E Epp

pRocEss0 ADMtNtSTRAT|VO No 083/2022.1tC
OBJETO| Conlralação do omprffi espoclallzåda para elabonç5o de projelos s dsmals
documrnlos n€63órlos ao prolelo paE €xecução ds uma ponie em BìMiButtdlng lnlor
mation Modellng - BIM), sobro o Rlo Srntâ Rita na RuaAntónìoJ6ó psdm, Bô¡no'SEnta
R{18. de acordo @m a sollcllâçåo do Deprrlam€nto d€ Admln¡slracåo o p¡anglamonlo

do Munlclplo de Mameleho.PR, obedsc€ndo so Decreto Eståd@l n.o 3090, dr 15 de
oulubrodÊ 2019.
VATOR GLoBAL MAX|MOI R$ 4i.66ô,67 (quEronla ô um m¡t e sotsentG € s$snta o
!€ls ro6lso so!!enl6 r s€le c6nl!v6).
ENTREGA DoS ENVELoPES: A Enlrega d6 €nvetop6 A o B, contGndo rospscltve-
menle a docum€nlaçåo d€ habllllaçåo I s proposla dc pr€çG dsv6do ser probolðdo
no Solordo L¡c¡t0çö$ o Conlrat$ lta o dtã t5 do og6lo de 2022, h 09:00 ho¡ås. N&
ærå0 cons¡deradas as prcpGlss 0m atrM,
ABERTURADAS PRoPoSTAS; 15 do sg6to dB 2022 às 09 horæ e 30 m¡nut6, lunto I
slã de ßunlö6 da Admln¡str4åo a Ptânolamonto d0 probìturu Muntctpat dô Mam;bko.
O Edìlal ô sw anexos poderão sor oblìdæ n0 prcfelluta ds Mamet€lro, no ondsfeço
Av€nlda l\4æsll, nô 255, CBnlro, Fono {46) 352S.8iOZ ou 8105, Mam6lÊtrc, Eslsdo úo
Paraná, do 2'B 6. l6ka, dæ 08h30mln òs 11h30mtn. €d6E.t3h30mln às l7h00mtn, s no
slle do muolclplo, no fcons LICITACöES.
INFORMAçÖES CoMPIEMENTAhES: tnfomaçó€s adtclonat!, dúvldas o ped¡d6 ds
Mlaredmmlm dowrào sordhlgldos à Comlss6o pem8mnls dq Llcltaçö6, no €ndsrg-
ço o lolofone oclma c¡lsdoou polo e.mållt llcllæao@namelcko.prgov.úr

tvtomelolro, 27 de iulho de 2022.
Rlcardo Florl

prestdenta dâ CpL
Poneriâ 6.597 do 01/10/202j

AVTSO DE L|C|TAçÄO
lOl\4ADA DE PREçOS No 003/2022 - pM[/t

PROCESS0 A0t\¡tNtSTRATtVO Nù 1 fi /2022.1tC
OBJEIOT Conlralaç5o d€ empt$¡ paE pr6laçào dg sNlc6 dô lm9l6nlæådsxæucão
d€ llumlnaçb €m espsç6 púbt¡co! lnclu¡ndo máo de obn e lomeitrentó do rotorlal,
alondôndo 4 no@sldade! do Depsismônlo d€ uòanllmo.
VALOR GLOBALMÀXlMor R$ 542.057,78 (qutnhgntos squarontâ sdots mite c¡nquentå
e 6elg reãb e selonla 6 ollocenlEv6),

Vendo Sala Comsrclal Téñsa
om Pato Branco.PR, no Centro
170m'z, 2 banhelros. ASala astá
alugada. -Tratar (46) 999712001.

ABÊRTI',RADAS
do Eunlõæ
O Edlltl . sus an€x6
Awnlda

sllE do

duvldas podldos ds

l€l€fong âclma
gnd€Þ

prosldsnto da CpL
Podada 6.597 d6 0t/10/202.1

EXIRATO PARA PUBLICAçÄO
CONIRATO DE COI!,IPRÀ E VENDANô 075/2022

(VlnculEdo æ Progåo Eletrônlco N! 14Z2O2t - pMM)

CONITIAÍANTEI MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADAT VlANlvlAQ EOUTPAMENTOS LTDA
OBJETO: @nlralação d0 empræa para aqulll¡o da uma 6ævadolm h¡dÉull@ nova,
alondo¡do as næ6sldåd6 do Dspartamonto ds Agrlcullum o Abarloclnânlo, com ro.
curlos vlnculadæ ao Conv¿nto MAPÀn. 890236/2019,
VALOR TOTAL: de R$ I I 4.ggo,o()1oltoconlos e quãloze n[ s noEænlG s nownta r€als).
PRÆo DE EXECUÇÄO E V|GÊNCÁ: O contrsto t6rá vlgåncta de 12 (doze) mæei,
cmlados d8 dals de sua æslnatura, ou sla, atá ll da lulho de 2023,
0ATADEASSINAÏURADOCONTRATOj 12 d€ lutho d€ 2022.
FORO: Comarcâ ds Mmololrc, Erlôdo do Pa¡aná.

[¡Emelsho, t2 ds lutho do 2022,

PEulo Jak Pilãt¡

Pßlollo d€ ¡,lamlslm

súuultnn REeUERTMENTO
DE AUTORTZAÇÃO FLORESTAL

Franciele André, portadora do CPF n"
034.911.359-90.toma público que requereu ao
IAT - Instituto Agua e Terra, a Autorização Flo-
restal para implantagão de Loteamento, no imó-
vel u¡bano denominado Lote 34-A-l da Gleba
03-FB, situado no perímetro urbano da cidade de
Francisco Beltrão - PR.

ALUGA-SE
ALUGA.SE CASA PARA RE.
SIDENCIA OU PONTO CO.
MERCIAL Rua Curit¡ba no

2173 -CENTRO; Possui
2 suite, 2 quattos, 3 salas
2 banheiros, cozinha, p¡-
sO eftl Þorcelanato, loilo
cfn lajÞ, casa e pisc¡na cöm
aquecimeñto solar e bói-
ler Valor R$ 4.500,00 ba-
letfe Corretor cteci f 20955;
99971 -01 5t 99921 -6288

VENDE-SE
OPORTUNIDADE DE COM-
PRA. VENDE.SE LOTE NO
CONDOMINIO RIJRAL, LO.
CALIZADO NA LINHA NOVA
sEcÇÂo coM 1.000 M?, con.
tém áEua de poço artesiárlo.
VALOR R$ 65.000,Ò0. Dalo-
fie Corretor creci f 20955;
99971.01 51 99921 -6288;

VENDE-SE

CALIZAD-O NA LINHA NO-
vA sEcÇAo coM 1.850 M,,
água de poço artesiano, po-
lnar de ffutas, contém 01
èãsá de 90 m' c 01 barrá-
cão ettt estruturã metálica
com 117 m' VALOR RS
350.000,00. Daletfe Cortetor
clec¡ f 20955; 99971 -
0151 99921-6288:

DE
LOTE EMPRA

RURAL LO-

VENDE-SE LOTE URBANO
JD. SEMTNÁR|O ltcolvt 300
ln'z (12X25) Rua Bélg¡ca -
Valoi'R$ 110.000,00 . Dale-
ffe Corretol ctec¡ f 20955;
99971-0151 99921-6288;

VENDE.SE

ALUGA-SE
ALUGA.SE SALA COMER-
CIAL COM 85m' Trav. Frei
Deodato, Cenlfo, Ed¡f. igtlã-
çú, em frente a Práça Cert-
ttal 2" þiso, toda fefotma-
da. Þossui 1 banhe¡icis e i
coz¡hha, þiso þorceldnato,
torro em laje. porta entrada
èm vidro Blindex, bcm ilumi-
hada. valor R$ 1.300,00. ba-
leffe Corretor creci f 20955;
99971-0151 99921.6288

RELOJOARIA E ÓTICA
DO TETINHO,CENTRO,
GIDADE NORTE e Vl-
LA NOVA. rru¡rt¡amot
conl as pr¡hcipa¡s harcas
de relóEios, óctjlos de Erau
e Solat Cohtahos com fd-
blibação própria de joias e
cohcDrtos èm gctal. cohprd.
mos seu ouro Com lnclhol
þfcço ou ncgociamos por
uma hova joia de stra pretc-
tôncia. Marcamos a constrl-
là com seu oftalmologista c
há voltd descontamos o va-
lol na Þonfecçáo dos ócu-
los.
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANA

QUINTA.FEITÙç 28 DEIIJLHO DE 2022 ANO:VI ì

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N': 1282- 40 Pág(s)

AVISO DE LIC|TAçÄO TOMADA DE PREçOS No 00212022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 083/2022-LIC

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e demais documentos necessários ao

projeto para execução de uma ponte em BIM (Building lnformation Modeling - BIM), sobre o Rio Santa Rita na Rua Antônio

José Perim, Bairro Santa Rita, de acordo com a solicitação do Departamento de Administraçäo e Planejamento do

Municipio de Marmeleiro-PR, obedecendo ao Decreto Estadual n.o 3080, de 15 de outubro de 2019.
vALoR GLoBAL MÁxlMo: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçäo de habilitaçäo

e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia l5 de agosto de 2022, às

09:00 horas. Näo serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de agosto de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da

,-Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderäo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,

Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2" a 6" feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 1 3h30min

às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇOES.
INFORMAçóES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

dirigidos à Comissão Permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 27 de julho de 2022.
Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AVTSO DE L|C|TAçÃO TOMADA DE PREçOS N" 003/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO No I 1 1 12022-LlC

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação/execução de iluminaçäo em espaços
públicos incluindo mão de obra e fornecimento do material, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo'
VALOR GLOBAL IUÁXIUO: R$ 542.057,78 (quinhentos e quarenta e dois mil e cinquenta e sete reais e setenta e oito

centavos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação

e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitaçóes e Contratos até o dia 16 de agosto de2022, às
409:00 horas. Näo serão consideradas as propostas em atraso.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de agosto de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da

Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,

Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2" a 6" feira, das 08h30min às 1 t h3Omin, e das 13h30min

às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAçOES.
INFORMAçöES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser

dirigidos ã Comissão Permanente de Licitaçöes, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:

I icitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 27 de julho de 2022.
Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

EDITAL NO 20712022 IMPOSIçÃO OE PENALIDADE DE INFRAçÃO DE TRÂNSITO

iso ß8,[bî[EitB'ffn:ilf.'1,91,..'un," .o. certiricado padrão rcp-l#
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22oo-2 do Art. 10e de 24.08.01 da lcP-Brasil

O Municlplo de Marmelelro dá Sarant¡a da autentic¡dade deste

documento, desde que visuallzado através de

http://www.marmeleiro.or.sov.brl no link Diár¡o ofic¡al.
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TBW

T3
Curitibä,quinta-fe¡rå, ?8 de¡utho de 2022 -ediçâo 11.957

{(n¡(ilrc I il i. ûii)(ìili)¿ì Jni . (¡)11 . bl

oecLlRnçÄo oe enoeóstro

03 obarxô sub5crltog. no @ndiçóó de odmlnlgtradolê3 do coopel¡l¡va do cródlto, Poupdnç0 o lnvôgumonlo
lnlsgrå9åo - Srcr€di lnlegragão PPSC. in6cdlo no CNPJj 01.O54 G86/00o1-03. Pd lntermódlo e PreËenls
lnslrumsnto,
l.DECLARAM.no6lcrnosdoarl.ô"doR€gulanentoAnêxollàR€¡oluçåonu4.122,do?doagostodê
?012, Run ¡nl€Íìç6o de p€rñanoær ê¡orændo Ér0os na ar,ninislrEçào da æopÈrålivâ, ã alual 8ilbmelèu m
Elonco Cênkal dô Eresll peclldo dê mudonçå dê cåtêgolio de clôtsrc¿ P¡r¿ Plènô.
ll-ESCt.AREcË.Mquêoventuarsobj6çõÊsàproæntodcclsrâçÁo,smmPãnhadasd¿docum€ntaçÀo
æmprotôlórla, doÝem sr aDrcsnladß dúotamenle ao BEnco Côntol do Bmsll, por melo do P.otoælo
Dlgltal, ila forna ospeclfìqdâ ab€ixo, no prazo dê quinze diss @ntedo6 dt divulgÊçåo. por aqugls Aularqulâ,
de 6munlcâdo Þribllco 6cÆroa dgsla, obsedado que ci doclsrÈntes podem. na lomE aJc leçislEçåo cm vl0or,

tsr drêilo å v¡sl¡s do proes& respêcl¡vo.
Prolo@lô f)lolt¿l (dl6ponfv6l ns páglnâ do Bânø Cenl.âl do BraBf n8 irìt6mèt)
$slsclônar, hô côhpô'Agsunlo"r Auto¿2dçð69 o Llcênclomgntos perã lñrlllutçðos Sup€wrslohâdâÊ e porB

lntâgrÉntes do SPB
serècrôñår, ¡ô côñÞo .Deslrno'; Dâorf - cerêncra Tád,cã em cudflbâ (aìTouR) 

curitiu". 28 ¿s jutho d€ 2ozz

Lulz Roþerlo Bâggio - PreErdenle do Cons€lho de Adminishaçàe - cPF: a24.233.129-20
.losá Rub6ns Rodrl0u6s dos S6nldç - vlæ-P¡esldentå do Conslho d6 Adm¡nl6traçáô - CPF: e35.362 478-1 5

Erâldo CôrÞia do Nôsclmenlg - C¡nrolhoim dB admlnlsfâçâo - CpF j 147.517,049-15
RoÉrlaine Fálrro do Melo srlvs - Consêlhoka dÊ Adm¡n¡Btrs9áo - CPF: e15.660 770-87
Josá Ronkoskl- Ooñselheiro deAdninistãç¿lo - CPF 7lç.774.37947
Ronaldo Toppel Fllho - CoFælh€ro deAdmrnFuaqào - CPF; 893.878.509-68
Rafs6l Augßlo Bôeb Prels - Oirôlq ExecutiÝo - CFFr .q68 {i30.430-72
Andrè¡ Carneiro de Siqueira - DireloE do Operaçðe6 - CPF: 019.768.01&13

sÚMULA DÊ REOUEBIMENTO
OE LICENçA PRÊVIA

MelrtlmÞêx do Brrell l-ldâ {08.E73.020/0001-Bg) lorño ptìbllco quo rá
rôouorcr å Sôcrobio MunlclÞ61 do Mclo Amb'eñlo do Curúlbå. a Lrconçâ
Próvls D¡m ¡ 6od6 Admif,¡slrâlive s sor iñplsñlsdå silùådE á Ruå V¡6condo
do R¡o-Brsnæ. n" 1630. andsr ?0, conjdnlo6 2001,2002 ê ?003, Eairo
Cênh- Curitib{ - PR.

315 661
Avrso DE pREcÃo ELETRoNIco N" 0s5/2022

O MunElpio de Mar¡ô Helena - PR. torna públi@ aG interes6adoE

a realização do Pregão elelónico n" 065/2022. O recebhrento dao
proposlae, cnvlo dæ documeDtos de hab¡lltäçöo, aberlur0 e d¡spula dú
preços, gerá cxcllrslvarnonle Þor nìcio clclrönlco, no endcfeço wwwblr
qg.Ì,re\w1ry m¿ili¿rlìülrrfl¿r.prgov.Dr, nos ternìosda Lel n". 10,520/02, Lol

no. Ltl60/93. ObJetivandoAqu¡6içäode01 (uma)MINICARREGADEIRA

NOVA, øm recur8os pmvenlenle6 do Convênlo MAPAo" 917298i20? I

e contrapartirla municlpal, confome especilìæç¿lesde!çritasnoTemo
de Referência. parte inteorante r,este erjitâ|. RECEBIMENTO OAS

PRoPÒSTAS será ât6 às 00:30 horås do dla 1208/2022. 
^BERTUR^Dr\ SESSÄO oæro¡á dla l 210812122 aa Ogt00hr6. no oilo w.bll org.

br. noo lomì@ d¿G cdìdlçðoo dgsclla0 nú6to Edltal.

Édllol dlsponlvol; no portâl da trsnsparêrc¡a da Prefcttura lvlunlc¡p¡l de

Mar¡a Heìena o no Site da BLL

Mana Helena - PR, 27 deiulho dê2022
JHENNIFFER I\4ARIANË ROMIG

Pre0o€lra l\4unldpal

Avrso DE LrcrrAçÄo
TOMADA DE PREçOS No 002/2022 - PMM - EXCLUSIVO

PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 083/2022-LlC

OBJETO: Contrataçåo de empresa espBclalizeda parã

elâboração de projolos e derna¡s docurnentos necessários
aô prcjeto para execuçåo de umâ ponl6 €m BlN4 (Bu'ldino

lnlomâtlon Modellng - BIM), sobre o R¡o Santâ Ritâ na
Rua Antônio José Perim, Ba¡ro Santa Rita. de acordo
conr a solic¡tação do ElepartaDrento de Adrninistraçåo o
Planejamento do Munlclplo cle Marmeleiro-PR, obedecendo
ao Decrelo Ëstadual n.ô 3080, de 1 5 de outubro de 20 1 L
vALoR cLoBAL MAxtMo: R$ 41.666,67 (quarenta 6 um
m¡l e se¡scsntos o segsente e se¡s reais e se$senta e sete
æntâvos),
ENTRÊGA DOS ENVELOPES: Aentroga dos envelopes A €
B, contendo reBpeclivarnenle a docurìì€ntaçåo de habilitação
e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor
de Lic¡taçðes e Contrâtos eté o dls 15 de agoslo do 2022,
äs 09:00 horaÈ. Näo s6råo considÉredãs as propostas enl
atraso.
ABERTURA DAS PRoPOSTAS: 15 de agosto de 2022
àB 09 horas o 30 mlnutos, junlo e sala de reuniões da
Adminiskagão e Planejâm8nto da Prefeitura ¡¿uniciPal de
Marmsle¡ro.
O Edital ê seus anêxos pod€rão ser obt¡dog ns Prefeitura
de Marmolsirc, tro endereço Avén¡da Macali, no 255, Csnlrc,
Fone (46) 3525-81 07 ou 81 05, lvlamolBiro, Eslado do Paraná,
de 2o a 6n feira, da8 08h30mln às 11 h3omin, e des 13h30min
à6 17hoomin, ê no site do ñun¡cíp¡o, no ¡cone LICIT¡1çÖES.
tNFoRMAçOEs coMPLEMENTARÊs: lnformaÉes
âdicionåls, dúv¡das e pedidos de esclarecimentos deveråo
ser d¡rigldos å comissão Perm6nonte de Lic¡taçöes, no
endereço € telefone acima citado ou pelo e-ma¡l: licitacûoúù
nar.m9-Gl.r.o-¡ìr.,gp-v.-.þJ.

Marmele¡ro, 27 d€ julho de 2022.
Rlcerdo Flor¡

Presidênle de CPL
P otlâtia 6.597 de o 1 I'l o 1202 1

AVtso DE LrctrAçÄo

I

r*Ëiffi'

súMULA DE coNcEsgÄo oE LtcENça ÞE
oPERAcÄo

A CIA DË CIMËNIO lfÀMôÊ lnscrfiå no CNÍ].J ?98 s30.5/3/0001
(iO lnûnr l>rlDllñD qin Nßú¡u do frslit¡kt r{r¡uÉ 4 forril, û |..¡ñonço
do opcr¡çãô - LÔ. .ôm volldâde óc 21/o72a2.7. pstâ Êxt6çhô
Mùw{l d6 Ârull¡r/lì¡|k,, û[uîdtr ò llüdovilr UR 277. Knr fil S/N.
Jaldlrn Sordnha, Balsâ Novå PR. CEP 83.gCO-000.

Entre em contato c0n0sc0 e solicite

um 0rçament0.

Teremos o maior prazer em atendê-to,

cfitn MtNrs rÉRto DA
ECONOHIA

GOVERNO
FEDERAL

AVISO DE VENDA

Ed¡tal do Loilåo Público n' 307110222- 1' L6ilào e îo 307210222 - 2' Loiláo
acAlxÂ EcoNôMlcA FEDERAL - cÀlx1a, por m.¡o d¡ cN Mrnd.nçåo da Bens, lornã públlæ es Inlorê¡Édo6 qus vôndÊrâ.

pôk¡ nrilbr 0fèil0, nqxlltdo o paço ùri(lùro d0 ýúndo, snülrnlo do tírtr¡o ll, d6{ Edlüil, ilo 0t!¡do fúlco I d0 odp¡çtro onl
quê c €nøk!(m),lmóvel(b)rddo (¡)êm g!Énllr, n@ ønùsloô lñldlmplâñl..deA&n6çlo Fúuclódå, d€ póPledldê då

carxA O Edrkl ú l.(llh Públl@ ' krdlçò¿â tìá!¡crÊ, do quil ê p.ilê lnkJlsnl6 o Dmpnlé ávl& dé v$då, dtrá à dcto¡4h
do¡ nt!r6!.adordo?l,g7l?ç?3.stç.0?l0g?pt2, nopdnìrio lril6o, s ds.lllp$?Q¿?3te.??0p/lç22, Þrogundollilåo..ñ hor¡¡io
Þ¿ilLldo. r¡. Agónck¡ do C^rU nou 6lüdo.aC.AL, AM, BÂ, CE. OF. ES, GO, MG, MS. ÀlT, pA, PE. PR, RJ, N, RS, SC 0 SË

â no ershódo do bltoetrc. sru. LlLlAtlAR FÁllMA PARMÊoG|ANE PESTANAMARoUES GoMEs, no ondoreçþAv. João wallh
ño 1m. Ctr|.4m5..ôânût E#dlóiornoulq@, fihot)ìrn0 rluûhrl, FhûoAlcoråÃs. cf F 91.39 000,|ælMe (61)3$5.1000
Al¿ndhånb no hoúdo & squd¡ a Éxb drr09100 å¡ I7:00ht (Srclffi,hil9tp"trn,Þf). (O Edil¡lo.brá di¡Fñlrllåmb¿m
no 3lL Msimerulrubru) o 1' Lellåo r.årür*¡ no dia QgoJ/A)2¿, ù¿ llJ¡-ürtr¡rlertluilllþ). o @ bþ3
romondænl$, srh oloilador m 2'Loll¿o no dlù 23QÂ4022, ôt lStllhqfå(l0..d9.EndlÞ), ¡nbt o¡cluslv¡mônlo m íb do

Þ¡hro, m èñ*rêço ffi,JßllEfÄeÂì,þt).
COI,IIS8ÄOPERMANENTE DELICIIAçIIO.CN MANUTENCÄO OE SEHS

Prefeitr:rcr Municipcr I

Avlso de L¡c¡tsçào
Edltal - Tomads de Proços No 2312022

gÞigtgi Contrataçåo de âmprôsa(s) da engonharia parg

execução de obrss de pâvlmertâção das seguint€s v¡as

públlcas: Rua Eugènio Mod6sto d6 SouzB, Rus Mariå

Razoto Albert¡ s Rua Rio X¡ngu, conìpreBndondo seruiços

prel¡mlnâres, tèrrâplenegem, dr€nag€m, meio-fio de

concrslo, rogularlzâgåo e compactação de 6ublê¡to, 6ub-

base. base dc britâ grsduada, impr¡nlaçåo, p¡ntura d€

ligaçåo, revestimento com CBUQ, passeio públlco,

sinalizaçâo o domais 6erviços port¡nentes ¡nclu¡dos nos

pro¡etos.

netti 18 do agosto d€ 2022 ås 09:00 horas.

Local d€ Absrtura: Sala de LicitaÉô6. E¡tuada na Rua XV

clo Novambro No. 105, Centro, Colombo, Paraná.

Pjgç-e-¡dáxlmoi Constanle no sditâ|.

Cr¡tórlo de Julgamsnto: Menor Prego por Lolo.

lnformâç6es Complementàres poderåo ser oblidas na

Secretâria Mun¡c¡pâl dã Admin¡slração, sito ò Rua XV de

Novêmbro N". 105, Conho, Colombo - Pâraná, ou pelos

fones: (41) 3656-8080 ou 3656-4002 ou pelo Elto:

v1.w,.v.çtlomþa"nr.oqÿ^þf

Colombo, 27 de julho de 2022.
Heldêr Lulz Lazarotto

Profo¡to Munic¡pal

ffiColorTtbo

PoDER JUDIcIARIo
TRTBT.JNAL oE JUsT|çA Do EsrADo Do PARANA

ÞEPARTA|IIENTo Do PATRllvÔN lo
DrvtsÄo DE LtctrÂÇöES

pREGAo ELETRôNtco oo 63/2022 . Ttpo: MENoR PREço

REcEPÇÃo A GEREM EXECUTADOS
DOS FORUNS INTÉGRANTES OO
CENTRAL DA coMARcA DA REGtÂo
cuRrÏBA. coMpREENDENDo ALÉM DA NtÄo DE oBRA,
FORNÉCIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E EOUIPAMENTOS,
rNcLUstvE Ep|s, NEcESSÁRtos À EXEcUçÄo Dos
sERVrçOS.
Data lnic¡o acolhimsnto das propo6tas: 29/07/2022
Data l¡mite acolhlrrìento proposl{s: 11lOAl2O22 As 13:30 h
(horá¡to clB Brasflla/DF)
Data ðbertura das propostas: 1110812022 à5 l3:30 h (holário de

BraslllË/DF)
lrìlclo rla lase de lancoa: 11lo8l2þ22 às 14;30 h (horário do

BEsfila/DF)
Local d€ obortura: o recobimento dos proposlos s documentos
d€ hsDllltaçüo sÊ dsr¿1 cxcluslvsrltâilte por melo elctron¡Ð, no

end6r8ço Nlnilh&¿s¿,1¡çJlaçoq5:9,-çoln,bt confornìs dßtes e horárbs
dofinldor, aclma.
-A lntegE do ed¡lol estorô á dlspos¡çéo das empresas lnteressodas
ros erìdereços olelrônlcos: h.tlp$lhy,yy]ó{,.ljD.r,ltl$^þrl9dl0i$ ou $ffrY{,

llçi(acçes--e-,çptn,Þf (nome do mmprâdor 'Pamná Trlbunâl de

Justiçê'). Além disso, poderd sor sollcitado âlrâvós do cndoreço
de e-moll llçil@üprjgî.Þr. As P¡anllhss de Custos e Form8ç6o de

Preços, b€m corno os nìodelos tjo

Olvlsåo de Lloltaçöss do Deparlamento do
Râmos, nô 157. 4r andar; Curlllbs PR, lone

no (41) 3250-8541 e 3250-6542.

Cutilibd,27 de iýlho de 2022

LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA DA COSTA
Dir€tor do D€parlamerto do Patrimônlo

de

obleto: CoNTRATAÇÃO DE
EXECUÇÃO DE F'RESTAçÃO

ESPECIALIZADAEI./PRÉSA
SERVIçOS CONTINUADOSDE

COPEIRAGEM E

DEPENDÊNcIAs
ASSEtO.coNSERVAçÃOLIMPEZA.DE

NAS
GRAU DO

DEMETROPOLITANA

noEletrônlco s3t2022
dowùloado rìopodâråo sor ohtldos,
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Dtíri"oO-ÌIC-L\Llaran.i

I Maríópolís

wtul ltcipto oe m,tntópolts

^vrso 
Dt! Llctr^ÇÂo. uulr¡rr, ng pnoclo ululnônlco ll'¿¿lzozz.

UASG No 987ó93. PROCESSO N'694/2022. Tipo rle Licitaç¿ìo: IvlENOlì PREÇO

POll l'l'LlN,l. Dala dn renlização: 09 dc ¡\GOSTO dc 2022, Âbcrtura d¡¡ Scssño:

09h00 horrs. Local: ww.sov.br/compras/pt-br O Município rlc MariírpolisiPR.
ilÈste nlo representfldo pelo Sr. Prefèito Municipal lvlario Eduardo Lt¡res Paulck

quo o prtscnlc inslrun¡cnto subscreve c polo Prcgocilo Ofìcial da rnuicipulidade
Iilancisco Valdomilo lJreno, tonrilll pútrlico qre sc cnrortra aberto, certane
liciratório na nurdalidade PlüGÂO ËLËl'llÖNICO n". 4412022, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM - Il occsso n.n 694/20?2, obictivando ä Bquisiçdo de seg,adeira e

prrl verizador/atornatizador ¡rua pm ciros. cle acordo conr æ especiä caçôes contidas
no Ancxo I, quc fu poúc do cdital, quc scrá rcgiclo pcla l.,ci Fccleral n. 

o 
I 0,520/2002,

Decrcto lr4unicipnl n'38/2020, Decrato lvlunicipal rf 006/2008. Lei Corr¡rlcmcntar
n" I 23/2006, Lei Conìplernentff no I 47120 I 4, Decreto r" 8.538/20 I 5, Lei Municipal
Corìplernentar r" 41/2009. Decrcto l\4unicil>al D" 3(ý2010. aplicantìose. airrrl4
sut¡sirliria¡nenlo, no t¡uc cuubcrcnr, as tlisposiçtlos contidas ns Lui lrcrlcrol n,o

8.666/t993, c dernais norrnas rclillârncDtrrÈs aplicávcis à espécie, realizuó
LICfiAÇAO ËXCLUSIVA PARAAI'At{fICIPAÇÄO DIr i\{ICRoltfvlPIüSAS -

ME, EMPRESAS DE PIIQUENO PORTE - EPP, AO l\4ICROEfvIPREENDEDOR
INDIVIDLIAL - MEI E Sociedadc Coopcrativr (S.C.). As propostrs devcrão
obcdcccr à.s cspccificaçõcs cstal>clccidas por cstc inslrurncnto convocntório c scus

ancxos, quc dclc fhzcm partc ilrtegrantc. Os cnvclopcs cotrtctrdo a proposta clc prcços

c os docurrcntos dc hatrililação ssr¡Iorcccbidos conl'omrc urcnoionadono uditol, após

o crcdcncimcnt0 dos intcrcssados quc sc âprcscntasil pua participur do ccrtmrc no
site Wwggy.blçoÐplÂlp¡h¡. A scssrìo de proccssamento do Prcg¿lo selá rcalizada
clolroricanìcrle ro sitc: ¡¡tt$¿gOy-b¡&OmpglpÊþf, inici¡ndo-sc no dia 0910812022

às 09h00 horro o scr/r conduzida pclo Prcgociro Oficial cun o auxilio da Ëquipc de

Apoio, clcsignados nos outos do proccsso om cpigrafc, lNFORlvlAÇÃO/EDITAI-:
O E(litûl de l'reg¡o Eletrôil¡co n' 4412022 complclo enconua-sc a disposiçdo tlos
intcressrdos no Dcprrtiìrnenlo <ie Licitnçrio do Paço Muricipal - Rua Seis, no

1030 - Ccrlro - CF.P: 85.525-000 - Mariôpolis, Eslado do P¡rmá, ¡ro horá¡io clc

cxpcdicntc, dc Scgunda a Scxta-Fcira cutrc as 08h00 ¡is I lh3Ornin c dns 13h00 às

l7h(10, E-mÂil: francisco.bueno@mriopolis.prsov.b¡. Portal Transparêrcia do
It,lunicípio ou pelos sitcs ww.mriopolis.pr.gov,br, na nba licittçiies - Pregôo
lilctr'ônico c y¡ry¿g¡¿þþgpp¡¡sþ¡fu - tJASö N' 987ó93. Mariópolis/PR, 27 dc
Julho de 2022. lvlario Eduartlo Lopes Paulck - Prcl'cito lvfulicipal.

7852712022

EN'fRDGA DOS EN\/ELOPES: A eiltrcgil tlos cnvelopes A c B, contondo
rcspectivanìeille n docunrcrrtaçûo dc habilitaçðo c a ¡xoposta dc preços devcriio ser

protocoln(los no Sctor dc Licitaçòos e CoDh utos ¡ìté o (liâ l 6 rle rgosto de 2022, às

09:00 horns. Nâo serño consider¡<las as propostns ern ntraso.
ABERTI-IRA DAS PROPOSTAS: l6 tlc agosto dc 2022 ürs 09 horss c 30
trrinufos,.iutrto â sala cìe reuiliðes da Adnrirristraçào e Planejanrento da Preleitur¡
lVf unicipal dc lvlanncleiro.
O Erlital s scus ancxos podcrdo scr otrtirlos na Prctèihrra rlc Mannclciro, no cndcreço

Avcnida Macali. no 255. Ccntlo. Fonc (4ó) 3525-8 I 07 ou 8l 05, lr4rnrclciro, Eslado

do Pu'anri dc 2" o (t fì:irq das 08h30min às I lh3Orrin, c das l3h30nrin Às I 7l¡00urin,

c no sitc <Jo nrunicipio, no íconc LICITAÇÔES.
lNltoRM,{ÇÔtts c:oMPLllMENl/\RIis: lnlbrmações adicion¡is, clúvidas

c peditlos de escl¿reci¡nentos tlercrðo sc¡ diri6idos ä Clunriss.{o P€mrancnlc

dc Licitaçrlos, no endercço e tclef'one aci¡nr cilatlo ou pclo crrrail: lis¡trusg@
u¡IIdo¡¡o.Dr4ov.br

Ivlanneleiro, 27 dc julho de 2022.

Ricar<lo Fiori
Prcsideutc da CPL

Porr¿uia 6.597 dc 0l/10/2021
7895812022

I Marmeleíro

EXTR^TO PAR/\ P(JBr-rCAçÂ()
CONTRATO DE COMPRA E VI]NDA N" 07-5/2022

(Vinculado îo Prcgûo Elclrôoico N' 1471202 I - Plvll\,1)

CONTRAIi\N'I'E; MLINICiPIO DE MARIVIELEIRO
CON'l'RATADA: vIANMAQ EQUIPAMENTOS UIDA
Otlttl'to: cotrtlatâção de enrpresa pra aquisição de nn¡a cscavadeira hidránlica
novn, ntoildendo Âs rrcccssidn<lcs do L)epflltanìeüto (lc Agriculturâ c Abîstccirrcnto,
corn rccursos vinculndos ao Convênio N4APA n" 890236/2019.
VÂLOR TOTÄL: dc R$ 8t1,990,00 (oitoocntos c quator?o uril c novcccntos s
rovcnta rcris).
PRAZO Dlt IIXECtJÇ,tO O VICôNCl¡\: O conhrìro rorá vig¿nciil dc l2 ((bze)
rncscs. contados tla data de sua æsinatura. ou scja, até I I dc julho de 2023.
D^TA DE.{SSIN¡\TI.JRA DO CONTRATO: 12 de.iulho dc 2022.
IìORO: Co¡narcu dc l\4arrnolciro, Eslado clo Paranii,

N,lanncleiro, l2 rlejulho de 20?2.
Pâulo Jû¡r Pilnt¡

Prcfeito dc Marnreleiro
78862t2022

I tutatelùndin

78447t2022

I Nossø Senhora døs Graças

ERR¿tf 013/2022-'l'ltRMODfìtlE'l'lfitc;\çi\O.OPrefcitodol\4unicipiodc
Nosss S$horu das Graças. estado do Pârmá. tornu público, quc frca retilìcndo a

puhlicação do aviso dc licitação rcfcrcntc ao PF, 03212022, quc tcnr co¡rÌo objclo:
O re¡listlo tle preços pura aquisiçðos tJc pcçus c ussessórios genuíuas, ou peças e

asscssórios dc rcposiçio origintrl, par¡ monutÈnçdo dos vciculos lirìha lcvc, ltlédio
ponc e pesaclo, e uroquiníuios oficiais da û ota do tnunicipio. de for¡nr fracionada, do

tìpo rrnior pcrceillusl de dcscoillo por lote, sobre a lnbela dc prcços das ntontadoras,

do município <le Nosm Scr¡hu a drs Graçfls, estsdo do Pflrmá. publicado no Diár'io

Cficicl dos Muriclpios do Parånri, edição n'2569, Diário Oûcial clo Paraná, cdiçtio
n" I l2lf) e Diá¡io Olìci¿l da Uniîo, ediçâo rro 140. cm data de 2610112022, ros
seguintcs tcunos: Onrlc lô - sc: Aviso tlc Licitaçto- Pregilo Elctr'ònico n'3212022,

34

I Mørmelelro

^vtso 
Dt LlcilAÇÃo

TOMADA DE PREçOS N' 002¿022 - Pl\{M - EXCLITS|VO prtRA ME E Epp
PROCESSO.ADMINISTRATI\¡O N'' O83I2O22.LIC

OtllBlO: Contr'îtaçto dc ornprcsa cspccinlizada parn clúoraçûo do pr(úctos e

dernais docurrcntos nccsssúrios ao projcto Par0 exccuçôo dc uolu ponte em BI[vf
(Building lnforrnation Modeling - BIM), sobre o llio Santa Rila nfl Ruä Antônio
.losé Perinr, B¡irro Snrta R¡ta, de acordo conr a solicitaçào do Depîfiâmento de

Atlntirtislraçrìo e Plmtiirunento do N4unicípio tlo Mlrrnoleiro-PR, ol¡cclcccn<lo ao

Decreto Estadusl n.o 3080, de I 5 de outubro de 20 19.

VALOR GLOBAL MÁXlñ,lO: R$.11.666,6? (quûrsrta e um nril e seiscenros e

sessenta e seis renis e scsstrla c selc cenlavos).
BNTREG^ DOS EN\/DLOPES: A cntrega dos cnvclopes.A c B, coiltcndo
respectivnrncnle a docunrcrrtaçdo de habililtrçiio c a propost0 de ¡rreços deverâo ser

prolocolados no Sctor de Licitoçòes e Con$olos até o dir l5 dc sßosto (lc 2022, ¡ìs

09:00 horts. Não setño co¡¡sideradN as propostæ ern alraso,
ABERTI.JR;\ D^S PIIOPOSIAS: 15 dc ngosto rlc 2022 rìs 09 horas c 30
minutos. juûto a sah dc rcuniòes da Adrrinistraçrlo e Planejilnrerlo da Prefeitura
Municipnl de lr4anrreleiro.
() Erlilal c sqrs ancxos podcrão scr obtidos nr Prcl'cituru do lvfarmclciro, no uldcrcço
Avenicla lr4actli, r" 255, CÈntre, Fonc (.1ó) 3525-8 I 07 ou 8 I 05. lVlanrrclciro, Est¡¡do

do Parmá, de 2' a 6" t'cira. das 08h30min às I I h30min, c dæ l3h30min às I7h00min.
c no site <lo nrunioípio, no ícone LIC¡14ÇÔES.
INFORMAÇOES COMPLE,MDNIAIlBS: lnfbÍIaçðes n<licionais, drivid¿s
e pedidos de esclarecimcntos deverdo ser dirigidos à Clornissão Perrlarente
dc Licitaçäes, no endereço e telelìrnc acirna cilado ou pelo ernail: Iicit¡c¡ot@
ü¡rEglgi¡g¡¡r¡serlÞI,

ñlarrnelciro, 27 rle jullto <ie 2022.
Rictrdo Fiori

Prcsidcnte da CPL
Porta¡in 6.597 do 0 I/I 0/202 I

78956t2022

^\/tso 
Dn t,tct'r/{ÇÃo

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022 - PwilVt
PROCBSSO ¿{DMINIS'l'R^'IIVO N' I I l/2022-LlC

OBJDl0r Conlrnt¡rçûo dc eurpresn para prcslaçrlÒ cle scrviços do inrl)lartflçr¡o/
cxccuçâo clc ilumilaçâo cnr cspaços públicos incluiudo nr¡io dc obra c fonrccinronto
do rnrterinl, atenclelrdo as nccessidades do Deportarnento dc Urbanisnro.
v LOR GLOB.\|, M'(Xlfrlo: RS -142.057,78 (quinhcnros c quarÈtrtr c ilo¡s mil
e cinquenta e sete rcris e sctenta e oito ccntavos)

r\,rtrNrcíPro DE NrA'r'ELÂNDr^
EDITAL DE PROCÃO ELETRÔNIcO N" 117312022.

O tvlUNlCiPlO do Mstclñn(tir, ronra priblico quc às 09:00 horas rlo dia
1(V08/2022, na Uolsn de L¡citnçðcs e [.cil<ìes do Brasil (BLL), realizarri
licitaçâo rra nroclalidncle Prcgão elotrônico. do lipo nrcuor prcço, por urcio da
utilizlçrlo dc rccursos dc lccrrologia da infonnaçôo - INTERNEI, dc acordo

lnfonnaç{!cs c csclrrccimcnlos r0lûtivos Ào cditul, modclos c ancxos podcrtro
ser solicitados.jrrnto ao Prcgociro N'lrtclindia. Parrnrl, llrnsil - Tclcfonc:
(45) 3262-8316 - E-msil l¡cittrcocs@matchndia.pr.gov.[rr. A P¡sta ]'écnica.
conì o illcilo loor do Editol c scus respcctivos nrodelos, arlendos e nnexos,
podcrá scr cxomiladq ro scgùintc cndcrcço rvw.rrratelmdin.pr'.gov.br. das
08:00 òs l7:30 horro.
lvlstclând¡$-PR, 2ó <le julho dc 2022.
Rosnno lvlaria dn Costa Mflrocco Crctrittc
Scc. Ivlun. dc Àtlnriuislrac¡lo e Cest¡ìo (lcì Pessoîs

ôl)icfô Ouântidldc Vrlor Totnl lR$' Prâzô lDiâ\ì

Veiculo Sedan 0l 8s.433.33 120
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TCEPR
'f {,uwrotlüMBw Ëttu w rÂt¡¡d

Detalhes processo licitatório
ntgf !r:r.9tqep

Ent¡dade Executora i NaUNICÍptO DE MARME¡EIRO

Ano* 
i 
2022 )

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 .

Número edital/processo* 08312022

Instituìção Financeira

Contrato de Ërnpréstilno j

.^

Data Cancelarnento i

CPF: 8148028931 (tgqgu!)

Ëfi*

Voltar

hrlÈ

I

Descrição Resumída do objeto* 
i contr¿rtação de emplesa especializada para elaboração de projetos e demais

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* I 6361.94 1 220003200633390390500

Percentual de particlpação:

tliir
ft'ti

0,00

D¿rt¿ì (te krnçamento do Edit¿l t27l0?12022

Dðta da Abertura das Propostas :L5lOgl2O22

NOVA Datä da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edltal i

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Datô Registro

Hå itens excluslvos parð EPP/ME? Slrn

Há cota de participação para EppiME? Não

Tràta-se de obra conr exigência de subcontratação de ËpP/MË? Näo

Há priorìdade para aquislçõcs de nricrocmpresas regionais ou locaís? Não

i- - -^'"\
z8lo7l2o22 i

iJ

I
It...........i

documentos necessários ao projeto para execução de uma ponte em BIM

(Bullding Informat¡on Modeling - BIM), sobrc o Rio Santa Rfta na Rua Ant:ônlo

José Perim, Bairro Santa Rita¿ de acordo com a solicitaçäo do Departamento de

Preço máxímo/Referência de preç" - l3;.ö;o*-^---- ^

R$n'

https://servicos.tce.pr.gov.brÆCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA DE PTTBLICAçÃO
AVrSO DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS N" 002/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 083/2O22.LIC

Nas publicações do dia28/07/2022 no Jomal de Beltrão, p. 05, Edição no 7.504 - Classificados, no Jomal

Bem Paraná, p. 13, Edição n" 1I.957 e no Diário Oficial do Estado do Paraná, p. 34, Edição ll22l.

Onde se lê:
VALOR GLOBAL tUÁXfUO: R$ 41.666,67 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos).

Leia-se:
VALOR GLOBAL vfÁXnnO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Marmeleiro,23 de julho de2022.

(.^^Js 1"r..
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0I I 1012022

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4l.rnarnreleiro.nr'.sov.br / licitacaoO2lâ)marnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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País cria quase 278 mil
empregos formais em junho
ABr - O Brasil fechou o mês de junho com um saldo
de277.944 empregos formais (cóm carteira assinada),
segundo balanço do Cadastro Geral de Empregados
e Desempregados (Novo Caged) apresentado pelo
Ministério do Trabalho e Previdência. O saldo dejunho
foi resultado de 1.898.876 de contratações e 1.620.932
desligamentos. Já o cstoque total de trabalhadores cele-
tistas aumentou 0 ,67Yo em relação ao ¡esultado de maio
deste ano, passando de 41.729.858 para 42.013.146. No
acumulado do ano, foi registrado saldo de 1.334.791
empregos, deco¡¡ente de 11.633.347 admissões e de
10.æ8.556 desligamentos (com ajustes até junho de
2022).

Médi¡ salarial: R$ 1,9 mil
Na média nacional, os salários iniciais pagos a quem
foi admitido em um novo emprego em báio foiãe R$
1.922,77. Comparado ao mês anterior, houve acréscimo
real de R$ 12,99 no salário médio de admissão, uma
variação em torno de 0,68%.

Atividades imobiliári¡s e administrativas
Os números mostram qu€, no mês de junho, os cinco
grupamentos de atividades econômicas apresentaram
saldo positivo, com destaque para o setoi de serviços,
com a geração de 124,5 mil novos postos de trabalho
formais, distribufdos principalmenti nas atividades
de informação, comunicação e atividades financeiras,
imobiliárias e adminishativas (65,8 mil postos). O
comércio fechou o mês com 47,1 mil noios póstos,
a indústria geral criou 41,5 mil postos, concóntrados
especialmente na Indúshia de transformação, que gerou
38 mil postos. Na sequência, o setor que junta àgricul-
tura, pecuária, produção florestal, pesða é aquicultura,
que gerou 34,4 mil postos. A construção fechou o mês
com 30,2 mil novos postos,

Regiões
Em junho, as 27 unidades federativas fecharam o mês
com saldo positivo de empregos. Os destaques são: São
Paulo, com 80,2 mil postos; Minas Gerais,ìom 3l mil;
e Rio de Jâneiro, com 22,9 mil postos. Os estados com
rnenor saldo registrado foram o Amâpá, que apresentou
um saldo positivo de 869 postos; depois vêm Sergipe e
Roraima que apresentaram saldo poiitivo de 848 e 529
postos, respectivamente. Entre as regiões, a Sudeste
fechou fevereiro com 137,2 mil novõs postos. Em se-
guida, o Nordeste, com 52,1 inil postos; Centro-Oeste,
34,2 mil postos; o Sul, com 31,7 mil postos; e o Norte,
com 21,7 mil postos,

Ministro ¡atisfeito
Durante entrevista coletiva, o ministro do Trabalho e
Previdência, José Carlos Oliveira, disse que o resultado
no acumulado do anoj6 está próximo da meta definida
pelo govemo para 2022. "Tlnhamos feito uma meta
emjaneiro de chegar ao final do ano de mais ou menos
1,5 milhão de novos emp¡egos criados. Em seis meses
já temos quase esse número. Então é Þosslvel a gente
sonhar que no final do ano a gente vaì ter um rel¡ltado
extremamente positivo", disse.

Palmas: PM apreende 125
tábuas de imbuía
D¡ ¡sscssoria e JdeB - Quarta-feira,27, em Palmas,
por volta das 16h30, uma denuncia anônima movimen-
tou o setor policial. Foi dito que em uma mata, algumas
pessoas estavam dem:bando árvores e preparandó para
o hansporte em um caminhão. A equipe policial foi até a
á¡ea ru¡al denunciada e confimiou tutio, Foram localiz¿-
dos 125 palanques de imbula prontos para a comerciali-
æção. Diante do crime ambiehtal, a madei¡a foi apreen-
dida e identificado o resDonsável oela orooriedade'. oue
será notificado sobre a sua responiabitizaçao confórine
legislação ambiental.

Casal ftcaferido em acidente grave na
rodovia PR 4&3,próximo ao Km 20

JdeB - Um acidente na
tarde de ontem, 28, deixou
urn calro completamente
destruldo e um casal feri-
do na rodovia PR 483, em
Francisco Beltrão. A coli-
são, envolvendo caminhão
Scânia, emplacado em
Santa Catarina, e um Glvf/
Corsa, de Manfrinópolis,
ocorreu próximo à entrada
do Km 20. Após o impacto,
o cano saiu da pista e bateu
contra algumas árvores na

margem da rodovia.
O homem e a mulher fo-

ram socorridos pelo Corpo
de Bombeiros e pelo Samu,
e dcpois conduzidos a uma
casa hospitalar de Francisco
Beltrão. Durante os traba-
lhos de resgate das vltimas,
filas se formaram nos dois
sentidos da rodovia.

Bombehos live¡am
lmbalho pata

resgalar as vlt¡mas.

Jovem de 17 anos era obrigadaase prostituir para
homem de 28 ficar com dinheiro parasuas drogas

JdeB - Umajovem de 17 pulando o muro dos fundos
anos sofreu violência flsi- do terreno.
ca e psicológica na terça- A Pollcia Militar foi
-fefta, 26, por volta das acionada, mas não loca-
17h30, no municlpio de lizou o suspeito. A jovem
Marmeleiro. Um oficial de contou que era mantida
justiça da Comarca estava presa, sendo torturada des-
tentandooficiarumhomem de a madrugada. Ele teria
e qñ se aproximou da provocado fèrimentos com
resi .a percebeu que pancadas, deixando com
ele esøva cortando os ca- hematomas por todo o cor-
belos da vltima, ainda com po, e cortes de faca. A vf-
a faca em umas das mãos, e tima disse que o homem a
saiu correndo quando per- obriga pratiðar prostituição
cebeu o oficial de justiça, para ficar com o dinheiro
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e comprar entorpecentes.
Segundo a PM, o autor tem
28 anos.

A mulher foi levada ao
hospital municipal e ficou
intemada em observação,
com apoio do Conselho
Tutelar e da equipe de pro-
fissionais de saúde.

A delegada Emanuelle
Carolina Baggio, que res-
ponde temporariamente

pela Delegacia de Marme-
leiro, diz que por ser menor
de idade, a adolescente se-
rá ouvida mediante escuta
especializada. O indicia-
mento do agressor depen-
derá muito da versão dos
fatos que será apresentada
à pollcia e pelas provas
colhidas. Por enquanto há
apenas o crime de lesão
corporal.

PRANCHITA

Policiais apreendem mais
de 1 quilo de maconha

Discussão banalquase
termina em tragédia

I)¡ assessorl¡ e JdeB -No
i¡lcio da noite de terça-feira,
26, policiais militares de São
Jorge D'Oeste aborda¡am
um vefculo GlvlCorsa, pois
seu condutor era suspeito da
comercialização de drogas.
Ele tem 33 anos.

Durante a abordagem,
a equipe obteve informa-
ções de que na residência
do condutor havia drogas.

Após buscas na casa foram
localizados mais de I quilo
de maconha e 8 gramas de
cocafna.

Com o abordado foi
apreendida a quantia de 50
reais, recebidos da venda
do entorpecente. O homem
¡ecebeu voz de prisão e foi
encaminhado com os ilfcitos
apreendidos para os demais
procedimentos judiciais.

Da assegsori¡ e JdeB -
Na manhã de ontem, uma
briga, por motivo banal,
envolvendo duas pessoas,
quâse resultou em uma des-
graça. Segundo depoimen-
to da vltima, um homem
encostou o seu vefculo na
frente do seu estabeleci-
mento. Ele, então, pediu
para a pessoa tirar o carro
daquele lugar e em seguida
a discussão foi formada,
e logo se transformou em
agressão flsica.

A vltima informou que
imobilizouohomemeque
quando ele foi solto, foi até
o velculo estacionado, pe-
gou umâ arma e disparou.
Depois, entrou no vefculo
e fugiu.

A Polfcia Civil, que cole-
tou o depoimento dâ vftima,
encontrou o vefculo do sus-
peito abandonado em uma
empresa próxima. Mais
tarde ele entrou em contato
e disse que se apresentaria
para prestar depoimento.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro IERMO DE RATTFTCAçÄo DE DTSPENSADE L|C|TAçÃO No 019n022
Fundåmenlado no lncls X do Art, 24 da Lol 8.ô66/93, RAT|F|Co a DISPENSA DE tl.
CllAÇÄo no 019/2022. culo obl€to å I læâçåo do lmôv€l toüilzado na Rus Ndsn Ro.
$llno Sånd¡nl, n' 390, C6nlþ, Msmsþho - PR, €dillædo sobre o Lolc Uòano n. 04
(qualro), dE Quldtr n' 42 (quaßnla o dol8), @n áEs d€ 900,00 mr, malriculsdo lunto
8o R€glslrc do lmóvab då Comarca de Mamrlolrc - 1' oflclo, mtdculâ n' 'l,9,19, æm
umóros€dlflæda dr aprcxlmadmentg 220,00 m¡, para utlllzrçåodoConslhoTulohr,
vlnculado so Dôparl¡m€nlo dg rßslslaoclâ Soclsl, n6 lems d€ d@umentsç¡o sulù
da ao PrcæoAdmlnlsltrllvo no 159/2022,
A @ntEl4áo dovort s conc.6tlzãdo n6 lomos ds €laboragåo cfotusd! pôla Comb.
8åo PemanÊnlo ds Llcllâçåo noms€da p€la Poíåda n" 6.597 dô pdmoko ds outubro de
dols mll 6 vlnloo um, @mo soguo:
Conl€tado: CELESTINA MACHADO VoLPATo, lnærlls no CPF no 025,669,489.33.
Vâlormonsl:R$ i.300,00 (um mllo kezenlos @h).
Volo¡ lotC: R$ 15.800,00 (qulnzo mll s rd@nt6 reali),
Porlodo do æntrãlEç¡o: 12 (doz€) mdd.
P8gamonlo:6tóo 15"(dáclmoqulnlo) dhdo må! subsqu€nto a ulìltzaçåodo lmóvsl.

Mameþ|rc, 28 d€iulhodo 2022.
PauloJalr Pllatl

Profollo

ERRATADE PUELICAçAO
Àvtso DE UcllAçÃo

IoMADA DE PREçOS Nò 0022022 - pMM - EXCLUS|Vo pAR ME E Epp
PRoCESS0 ADMtNISTRAItVO N' 0832022LtC

Nü publl@Éæ do dla 28/07i2022 noJmaldeB€ltráo, p,05, Edlçãono7,504 -ClNt-
fcad6, no Jomal Bm Pamá, p, 13, Edlçåo n''1,l.957 o no Dlárto Ofrclat do Estadodo
PâEná, p. 31, Edlçåo 1122'1.

Ondo æ lô:

VALoR GLOBAL MAX|Mo: Rg 41.666,67 (q$mra 6 um mil e solsntd o !ænts s
sls raab o ænla Eæle@nlrv6),
Lola-s:
VALOR GLOBAL MAXTMOT R$ 35.000,00 (tdntå o clnco mil ßals).

Mrmolô1rc, 28 dô lulho do 2022.

. Rlcardo Flod
, P6ldanto da CPL

Podrd¡ 6,597 da 01/10/2022

!.üor.r¡ur{hrft
EDtTAL0E UCrTAç40

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" i)O5/2022 - PMI\¡
PROCESSOÂDMTNISTRAÍ|VO Nô 091t2022-LtC

TIPO: Malorof.rta.
RESULTADo DE JULGAMENTo E c[AssIFIcAçÃo
Em dmprimento ao dbpdlo no lnclso I do rñlgo 1 09, da Lel nô 8.666/93 lom6# públl@
o Eullsdo do llclleçlo em 6plg6fe, dþ dffilfiæçâo dá{ d! sogulnle lom:
I A6mpTHINDUSIRIADEFERRAMENTASIÍUPORANGALTDA,Inscdtg
no CNPJsob o no 17.232,6|2/0001.73, æm wlor menul do oluguol no lt€m 01 d€ R$
1.530,00 (um mll€ qulnh€nle € lrlnla resls).

Mamelolrc, 28 dc Julho de 2022.
Rl€rdo Flod

PHld€ntods CPL
Porìrd! 6.597 de 0ll'10/2021
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como cop¡ãs do odital comploto, pod6råo ser oblldog

rnto êo Sit6 !ÿsv.inrbou.pr.gov br, læn€ Lìc¡lâçöoE ê/

Edital do Pregåo Eleldnico N" !Ê¿0e2

A Prol€iturå Municlpãl dê lmbaú torna público quô rêålizaré
Pr€gão Eletrôniæ, com sesÊäo dÊ Dlsputâ de Proços:
às 09;30 horas do Dia 17 de agosto ds 2022 horário de
Brasilia - DF, com a finålidade d6 seleclonar melhor proposta
para contratoção do pe$soa Jur¡dlco para prê3lsçúo de
servlços, orlentaçöec, 1rêinamentos, acompanhsmento e

monitommento do dEpartemento tribulárlo do municlpio
de lmbåú, Outrâg hformâçöe8, bem corno cop¡as do €d¡tal

completo, podsrão sor obtldos junto ao Slt€ www.inìbaq.
pr.govbr, lcone Licllaçöes e/ou a pasta Técnica, Poderé ser
obtidos iuntâ a Prsf€¡turâ lvlunicipal, durante o horár¡o de

exp€di€nto no end€roço da Rua Franci6co Siquôirâ Korlz,
471, São Cr¡stóvåo, lmbau / Pr - Fons 42 -3278 -8'l.25,

lmbsú 2E dé lulho de 2022.

MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL
Pragooha

Ed¡tal do Pregão Elelrðniæ N'giLa022

A Pr8feiturã Mun¡cipal de lmbaú torna públ¡co quê feâl¡zsrá

Pr€gão Eletrônico, com sassåo de D¡sputa de PreÇos: ås

09:30 horâs do Ols 22 de âgosto de 2022 hoÉrio dë Brssllle

- DF, com a finalidsdê de ssl€cionar melhor proposta para

Locaçåo ds02camlnhoes bosculante psra otrlnsporte ds
terra6, pedfãs, cascalhos e êntulhog, Outras lnformaçöes,

ou a pasta Tècnica, pod€rá s€r obt¡dos junta e Pr€f8¡tura

Mun¡cipal, dußnt€ o horÀr'io de €xp€d¡eote no 6ndsrêço da
Rua Frsnclsæ S¡quoirã Kortz, 471. Säo CriËtóvào, lmbau /
Pr - Fon€ 42 - 3278 +125.

lmbaú 28 ds julho d€ 2022.

MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL
Pregoelra

EDTTAL DE LtcrrAçÃo
coNcoRRÊNcIA PÚBLIcA N. OO5/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 094/2022-LlC

TIPO: Malor ot6nâ.

ßHSUtT.Apg,Ðf -'tulGAlt4HN:IA-H,"ÇtAc$l.EIçAç,AA
Em cumprimsnto ao disposto no inc¡6o I do art¡go 109, da

Ls¡ no 8.066/93 torna-s6 público o ßBultado do licitåção 8m

eplgralo, cuja clâssiflcagão dá-se dâ 3êgu¡ntr lorma:
A €mpTesã INDUSTRIA DE FERRAMENTAS

ITUPORANGA LTDA, inscritâ no CNPJ sob o no

47.232.ø't2lO0O'1.73, com valor mÉnsal do sluguel no ¡tem 01

de R$ 1.530,00 (um m¡l e qu¡nhentos e ù¡nta rea¡s).

Marmsleiro, 2E da jullß de 2022,
Rlcardo Florl

Prgs¡dente ds CPL
Portêrla 6.597 de 01/10/2021

TIVADOBPÁSIL

Ed¡tal do Pregäo Elekônico N" 9L202¿

A Pref€iturs Munlc¡pal dÊ lmbaú torna pùblico que realizârå

Pregåo Elehôn¡æ, com 6essão de DIÊPutã de Preços: às

09:30 horas do D¡e l8 do agosto do 2022 horário d€ Brasfl¡a

- DF, com â linalldåde de geleclonar molhor propostã parâ

aqulËlção do vslculo 0 km, tlPo smbulåncla EuPono

bóslco. Ouùas Informsçô€s, bem como coPlås do edltol

completo, poderåô sêr obt¡dos junto ao S¡tË wwinìbâ(,.
pr frov.br, fcone Llcitaçöes e/ou a p89la Técnlc8, podolá s6r

obtido8 luntã a Prôfôitura Municlpã|, duranto o horário de

exped¡ente no ondsreço dâ Rua Francisco Siqueira Kodz,

471 , São Cristövào, lmbau / Pr - Fone 42 - 3278 -8125.
lmbâú 28 dÊ iulho de 2022.

MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL
Progoo¡rå

avtso oË üöraç¡o
EOITAL N" 07312022

PREGAO ELETRÔNICO NO 063/2022
O Mun¡cfpio dB lnác¡o Mert¡ns, Estodo do Parsná, inscr¡to no
CNPJ sob no 70.178.029/0001-20, strsvás do Pr€lo¡lo Mun¡cl-
pal de lnâclo Martìns/PR e da Pregoeirâ SfibstitLda, daslgnada
âlrÊvés de Portåûa no 11912022, obsevadâs às dlspo6¡çö€s
contidas na Lei Federal n0 10.520 de 1710712002, Docreto Fe-
derål n" '10.024 de 20i09/2019. Decreto Fodorsl nô 3.555 de
0E/08/2000 e suas alt6raçõ€s, Lel Complementar Fedoral no

| 123 de 1411212006 e sras âltoraçöes, Oecroto Munlcipal no

060 de 04/04/2019, apllcandcse, subsldlsrlamênte, no que

coubêr, a Le¡ Fodsrâl n" 8.666 ds 21108/93, torn! públ¡co
que tûrÉ rêollzar ás 09h00mln, do dh 1l108/2021, alrtvé8
da Pletãformâ Dlgltal, o Porial da BLL, Loc¡l do Acesso
e Partlclpaçåo: !Ðy-Tt*þJj.9rg.þ.f, Pregão Eletrônlco, do tlPo
Menor Preço po¡ Lota. ObJeto: Aqu¡slçåo do relroêscava-
delra 4x4 potôncla minlma dé 84hp, com olcance de dee-
cârga - carrêgadalrô dê no mlnlmó 700mm, com convor-
sor dB lofqus intogrado å lransmissåo. Trånsmi6aõo com
no mínfmo 4 velocldodès, trolo s dl8co, com pnous novoa,
caçamba frontal com capacldad€ mlnlma do 0,80m! 6 tra.
sehå dB 0,20mr, O Edital d€ l¡citâção €ncontre-s€ digponíval
em !M,.inacionìüilirìÊ,.Dr.sov.br Oemais lnformsç66s €stüo
disponíve¡E no OBpartemento de Lrc¡traçöôs da Profoiturå Mu-
nic¡pal d6 lnác¡o Martins/PR ou pod€rão sor 6olicitada6 Pelo
s m a¡l .lir¡lnçeQ.$.infi ì.irÌfl arllll$@¡0r.tìtil'.çnm

lnácio MartinsiPR, 28 de Julho de 2022
Edômetrio Bsnato Junior

Profeìto MuniciPal

ERRATA DE PUBLICAçAO
AVrSO DE LlClrAçÁO

TOMADA DE PREçOS No 002/2022 - PMM - EXCLUSIVO
PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022-LlC
Nâs publlcåçöe8 do dlâ 2U0712022 no Jornal de Beltrão, p.

05, Edição no 7,504 - classifìcados, no Jornal Bem Paraná,
p. 13, Edição n" 1'1.957 e no Diário Olic¡al do Ëstado do
Parâná, p.34, Edigåo 11221.
ondo se lê:
vALoR GLOBAL MAxlMo: R$ 41.666,67 (quarenh e un1

mil e se¡scenlos e sessenta e se¡s reais e sessenta e sele

centavos).
Leia.se:
VALOR GLOBAL MAXIMO: R$ 35.000,00 (trinta e c¡nco m¡l

reårs).
Marmeleiro, 28 de julho de 2022.

Ricardo Florl
Pr6sidente dâ CPL

Portariû 6.597 de 01/10/2022

PRocEDIMENIo LIcITATÓRIO N{ 5?I2022
PRÊcÄo ELETRôNrco No 035!2022

O Munlclplo do Antonlno tornE público qle fará reallzsr ås

l0h00mln do dla 16 .lo A0oolo da 2022, pot mclo dã , rlERrÝEl
rtrqvós dâ Eofsa do L,c/l¿çðcs e Lollöos do 8m8n L¡do,
PREcÄo ELETRON|co para Aqul!lçåo de 0l wlculo tlpo std¡n
com f€curaor do Par¡né Mâ10 Cld¡dæ - SAM 28 no vslor
máxlmo, contom. Anoro I - Tormo d€ Rolgrânch.
INFoRMAçÓE3: slte: w.onþnlna.pr.gov.br ou lilt0.ç/Íþll.çfg.Þí
E-mall : hùtô.î¡r(!üÌf i¡i(rfi iA 1..0r.f.¡(¿-v,Þ!

Antonlna, 28 de Julho do 2022
Mttclo d. CaÊtrc SaotÉ
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Entre em contato c0n0sc0 e solicite

tllTì o(arrlent0,

'eremos 
0 rÏ]aior prazer em atendê-[0,

NuNrclplo oe lNenü
EDITAL DE PREGAo ELETRôNICO NO 88/2022.

o MUNlclPlo dê IMBAU, tornã públlco que ás 09:30 horas

do dla 1910812022, na AVENIDA FRANGISCO SIQUEIRA
KoRTz, N.47i - sÃo cRtsróvÃo, cEP 84250-ooo, tMBAÙ/

PR, realfzsrá l¡citoçào na modal¡dede Pregåo sletrôn¡co, do

tipo monor prôço, por mé¡o da utlllzâçäo de rocursos dê

tecnolog¡a de informação - INTERNEÏ de scordo com as

especifìcações do edital, para aquisição de:

obJelo Quântidadô
Valor Totâl

(R$)
Plazo
(Diâ6)

01MOTONIVELADORA 01 '1.295.333,33

lnlormaçöês ê ê6clarec¡mentos rôlãtivos eo edital, modelos

e anoxos poderáo ssr solicltâdo6 Junto ao Pregoslro Mablly
Dayanns Fr€nclsco Leal, Parsná, Brasll - Telelone: (42)

32788117 - E.nall cmss.llc¡tac€o@lmbau.pr.govbr. A
Pasta Técn¡câ, com o inteiro leor do Edital e seus r€sp€cl¡voE

modêlos, adðndos e ânexos, poderá ser oxañlnâdê no

s6oulntô endcreço AVENIDA FRANCISCO SIAUEIRA
KoRTz, N. 421 - sÃo cRtsrÖvÄo, cEP 84250-000.

IMBAÚ/PR, dás 08:00 ¡ås '17:00 horas.

IMBAU, 28 då JULHO de 2022.
MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL

pRocEDtMËNTo LrcnATóRto NÞ 0s8,2022
PREoÄo ELETRóNtco N' 036/2022

O Munlclf¡¡o do Anlonlno lornô p(rbl¡æ que lará roalizor às

14h00m¡n do dla 16 de agotto de 2022, pot m€lo do ,'ý¡ER¡JEI
âtravéo dÐ Bolte do Llcllocõee e Lolrôos do B@il Ltdo,
PREGÁO ELETRÔNICO para rqul¡lção de 01 vôlcule tlPo Plck.
up com recuFoa do Prranfi Mola Cldodcr - SAM 31, conlo¡me
Anoxo I - Temro de Rsierûnclo,
TNFORMAçOES: ctt€; w.sntonlnä.pr.goubr q lìllpitìl1tì1,0rfl ,lìri
E-null: liç|lfl tnç. ;it,ìlAñìm,!',!¡il Þr.

A¡tonina. 28 dé Julho rlÈ 2022,
Morclo dê Castrc Sonaot

PEgoelro

i;¿rrfÕtlrüricriìi



18V

lvluicipal dc Manfiinópolis. no endereço suptflcitado. clc 2" a 6" fèirn, no horuio
nomral dc oxpcdiente ou pelo tclol'onc/frui: (0rx46) J562-1001 o tantbént ahar'ós

tlocrnail:@.
lr4ru lì inópolis, ctt 28/07 12022.

llcua Dt' Fatinr¡¡ Pcgorâro Olivcirà
PrcfcitÐ ll'lun¡cipàl

788',16t2022

I Manoel RÍDas

79450t2022

I Maríópolís

6 ftna | 29ilu112022-Ediçãono 11222 39

I Marmeleíro

EDIIi\L DÉ LlClTi\Ç;\O
coNcoRRôNctA Púul¡c¡ n" oos/zozz - ptt'ttlt

PROCESSO AD[,ilNISTRATIVO N" 09412r22-L.lC
TIPO: lvlâiü olè¡tu,

RMULTADO DE JLll,CAtlf IN1() ll CI.ASSIFIC^CAO
Enr crrntprimcnlo ao tlisposttt no inciso I do arrigo 109, da Lci no

8.6óó/93 torla-se público o resullildo dn l¡cilaçõo crn cpigrufe. ctrja clnssifìcação

dri-se da seguintc lirrmnr
A cmprcsn INDUSI'RIA DE ¡:EIìRANIEN IAS II UPOI{ANCA Li D^. trsoila
no CNPI sotr o n" 47.232.ó1210001-73, cont vtlot mtns¡l clo rlugucl no itcnr 0l

de R$ 1.530.00 (urn rnil e quinhenlos c trinta reris).
Mrnnciciro, 28 dc.iulho rlc ?022.

R¡car(lo F¡or¡
Presidt:nle da CPI-

Porl¡rin 6.597 dc 0l/10/2021

7938712022

DiddoOFICtf,l-þraná

ERRAr DE PUBr.,¡CAÇÂO
AVrso DE LrcrrAÇÀo

TON4^D^ DE PREÇOS N'002/2022 -. Plvll\4 -- EXCI-USIVO P^RA ME E llPP

PROCESSO A DÌvl INIS'l'fìÄ f I \¡O N' 083/2022-LlC
Nas publicaçÕcs clo <li¡28/07/2022 no Jornal de Bcllr¡io, p. 05. Ectiçrìo no 7.504 -
Classificodos. no Jomal Benr Paaná. ¡r. 13, Edição n'' I 1,957 e no Diário Ofrcial
(lo Estaclo do Pnranh, p. 34, Ediçõo I I 22 l.
Ondc se lô:

V^l.,Oll CLOßAt, NtÁXll\'tO: R$ 41.66ó,(i7 (qurcnta c unr rnil e seisccntos c

scsgnta e scis rcois e scsren!n e scte cenlâvos).

l,eia-se:
\At,oR GLOII^L NlÁXIMO: R$ lì5.000,00 (rrinra e cinco rnil røis).

N4anrelciro, 28 <le jrrlho dc 2022.

Iìicmrlo lriori
Prcsidenrc da CPL

Porta¡iu 6.597 dc 0l/10/2022
79520t2022

I Morretes

PREFEITURA ll'lLJNlClPAL DE M¡\NOEL RllìÂS

^\¡lS() 
DE Lt('lT,tçÀO

EDÍTAL DE'rotvrÄD¡\ DD PRDÇOS N' I l/2022 - PII'Il\lR
PROCESSO ADtVilNTSTRA'fl\¡O I 10/2022 - PMMII

O ñhrnicip¡o de l\4¿noel R¡bas, lornû pril.rlico quc fhrô rcalizru, ¿ìs 09:00 horas

<lo dia l7 de AÈoslo do ano de 2022, nil lìua Setc clc Setcntbro ru 3ó6 cnr

lvlnroel llibas, Paranri, [ìræil. TOM^D^ Dlt PRE(]OS, sotr rc¡iitnc <le

tìenor

Itasta Ticnica conr o inlciro leor <lo Ddital c seus

ndendos e anexos, porlcrii scr cxaurinada no enclcreço indicado. no

llorá¡io comcrcial. ou solicitada ¡través do e-nrail licitacnopnrrl(?gnrail.corn
e ro sitc wwrv,nEnoclribas.pr.gov.br (l)ortal dn Transparência - Trnnspuûncia
Onlinc - Arlnrinistraçrìo - l..icitaçtìcs. Infornuçõcs adicitrrris, dÍ¡r,idas c
pcrlidos do csclarccirncillo delcr¡io scr cncanrinhncl<rs à Conrissào ([o Licit0çiïo
no ondercço ou e-rnnil ncirnn rncncionndos .' Tclc lo¡re (43) lì435- I 22:ì.

Ivlarrocl Ribrs. 28 de.lullto dc 2022.
JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA

l'rclèito lt4unicipal

Objet0
Quantidnde

e unidntle <le

rnerlida

Prazo dÈ

execução
ldias)

l-ocal do otrjeto

Sctlc 793.98 rn'

Mr-rNlciPto Dtt tvt.,rRlÓPoLrs

}\vtso DE Lrcrri\ÇÁo. IDrT,\LDri PRIGÃ() ELETR<)nrCOX" ¡S¡ZOZZ.

LIASG N'987693, PIìOCESSO N'71 l/2022. Ti po dc t.icitaçrìo: NIENOR PREÇO

POR II'EM. Dala da reaìizaçào: l0 tlc ÂGOSI'O tlc 2022, ¿\bcrtura da Scssåo:

08h00 hon¡s. Local: ww.r¡ov.br/comoraÿpþbr . O lVlunicí¡rio de l\'lariópolis/Plì,

nestc flto rcpÌcsûntaclo pclo Sr. Prcfcito lvlunicipal lvlario Eduardo Lopes Paulck

que o presente instnìmento subscreve e pelo Pregoeirrr Ofìcial da municipalidade

Frarrcisco Valdomiro Bueno, lor'¡ìanì público que sd enconlla aberto, ceìtanìe

licitarório na nrodalidade PIìECÀo ELEI RoNICO n". 45/2022, tto ripo MENoIì
PREÇO POR ITEM - Processo n," 7 I 1i2022, objetivando a inpliuttaçdo de Registro

de Prcços ¡rara futrrrr $,crrturl conlrataçño (le ernprcsiì piìr¿ì conl'ccção dc rnalcÌirl

grirlico (inrprcssos). que scriìo ul.ilizrdos poìos divcrsos tlcparlamcnlos municipais,

de acordo com as especillcaçöes contidas no Anexo I. que fàz parle do edital,

que ser'á regido pela Lci Fcderal n." 10.520/2002. DecLeto lvfunicipal n" 38/2020.

Dccrcto Ìvlrrnicipal n'00ó/2008, l.ci Complcntcnlar n" 123/2006. I-ci Cornplenrcntiu'

r" 147/2011, Decreto n" 8.538/?015. Lei lvlunicipal Cornplcnìcntar n"lll2009.
Decreto Municipal n" 3ó/2010, Dccreto lvhnricipal n" .13/2007, oplicando-se,

irinda, sutrsidiarianrcntc, no quc corrbcrcrn, as disposiçõcs contidas na Lci Fcderal

n." 8.ó(i6/1993. ,: rlenrais nornas rcgulanrentarcs aplicávcis rì cspócic, rcalizartl

LICITAÇ,ÀO EXCLLJSIVA PARA A PARTICIPAÇAO DE IVIICROENIPRESAS -

ME, EMPIìESAS DE PEQUENO PORI'E _ EPI', AO N4ICROEMPIìEENDEDOIì

INDIVIDUAL - lvlEl E Sociedadc Cooperntivâ (S.C.). As propostas deverâo

obedecer às especificaçöes estabelecidas por este instnnnento convocatório e selìs

iurcxos. que delc l'azcrn paÌtc intcgrailtc, Os crvelopcs contendo â proposla drì prgços

c os doctmrerrtos de habililaç¡o ser.lo rccebidos con lìlune ¡ncncìonado tro edilal, aptis

o crctlencir¡nenlo dos inlcressados quc sc aprcsentârcrn para pan¡cipâr do ccrlârnù no

sil,J wwril.qovbr/comDraVpt-br . A scssiìo de ptoccssanrcnto do Prcgiìtt será rcalizadrr

0lctlonicarììente no site: wwwuov.br/comoraýot-br , iniciando-sc ro dia 1010812022

às 08h00 horas e ser'á conduzida pelo PLegoeiro Oficial conr o alxilio da Equipe de

Apoio, dcsignados nos autos do proccsso cnr epigralì:. INIìORI\,1.\ÇÀO/EDITAI-:

O l:dit¿ìf (lc Prcgilo lìlcrLônico tt" 1512022 conìplcto crconlra-sc a tlisposiçiìo tlos

¡ntcrcssados no Departanrcnto dc l-icilnçrìo do ltaço lllunicipal - Rrrn Scis, n"

1030 - Ccntlo - CElt: 85.525-000'. lVlari(rpolis, llstado do Paraná, no horário dc

cxpcdientc. de Scgunda a Sexta-Feila onlrc is 08h00 ás I I h30rnir c tl¡s I 3h00 às

17h00, Ern¡il: francisco.bueno@ma¡iopolis.pr.covbr, Potal'ììansparôncia do

lvluricí¡rio ou pelos silcs wwwma¡iooolis.orsov.br, na aba Iioilagõcs - Pregüo

EIetrônico e g!4ùgggb!þqEplgEþLb! - l-JASC N'987ó93. Mnriópolis/PIì. 28 de

.lulho de 2022. lvlalio Edr¡¿udo l"opes |taulek - I)rclèito lvfurricipal.

79256t2022

¿wrSo DE LICt't^ÇÃo IDn^LD[, PREGÃO ELlt',l'llonlCO N" O¿ZIZOZZ

PROCEDIIIIEN'IOS LICI'IÁTÓRIO N 096t2022. O Mruricipio de Monetcs

torna priblico qrrc làrá realizar, às 09h00min do dia l5 de agosto tle 2022. na

Prrleitula Muricipal tlc Ìvforretcs, sito a Praça Iìocha Pontbtl. I 0, Cetttro. lllorrelss
- PI{, PRECÂO ELEI'RONICO. lipo rncno[ prdço uuitário por lotc. que tsrn por'

objelo a aquisição de um Vcículo tipo pick up, conf'ormc as especilìcaçôes descritas

no tcrmo de relÞr6ncia * ANEXO l. Os licitaltes poderilo el'ehrar dowrrload do

cdilnl c scus ancxos no sile oficial do Municí¡lio de Monetes, https://usq'.nìolrctcs.
pr.gov.br/. pcla Plalafirrnra <ln Bolsa de L.icitaçt'tcs do Brisil - BI-l- COIvIPRAS.

https://bll.oLg.br/ e obier ill'ornraçôcs colìplcnìùnlarcs na sede tla na sede cla

Prclèitrrra de Monetes, Paço Mrrnicipal Nhundiaqrrara. Ptaça Rocha Pornbo, l0
Ccntlo.lvforrctcs-PR,nohoLáriodas08:00àsll:S0erlasllì:00irsl7:00horas.dc
seg,rurcla a sexta-lèiLa. t'one: (4 I ) 9lì500-951ì8 ou aind¿ attavés do e-nrail: licitacoes(r)

nìonetes.pr.gov.br: Nlorretcs, 28 de.iulho de 2022, TATIANE MAIA DOS SANTOS

Prcgoeira Decrcto l0/2021.
7938912022

I Noua Esperanço

Avrso DE Lrcl'rAÇÃo

O I\,lrrnicipio cle Nova Espcrança, llstado do Paraná, Lorna pútrlico para conltcoinìsnlo

dos inlelcssados, t¡ue fará realizar L,icitaçilo na nlodalidadc Concorrência. sob o

n". 015/2022-PlvlNE, clo tipo l\'laior OfcrtÌ, por ltcnr. Do Objcto tl:t Licitaçäo:
A ALIENAÇÀO DE IMÓ\¡EIS DO PAI'RIMONIO PÚtsLICO IVIUNICIPAL.

Do rtccbinrcnto c abcrhrro dos cnvclopes: Os envelopes serilo rcccbitios alé as

08h45rnin, do dia 3l dc ilgosto (lc 2022, sentlo qrc scssrìo pública pnra abcrlura

c jul¡iiurrcrrto scr¿i no nresnro dia, às 09 ltor¿rs. lra sala dc rcuniòes dil lìel'ci(ura

lllrrnicipal. Ivfais inlirnnaçò(ìs do Edilal lÐdcrão scr ohid¿s na Unid¿dc de Colnpras e

Licitaçòus. no horirrio rlc cxpcdicnlc. dc scgunrla a scxta lì:iror, das 08h às I I h30ntin,

e rlas l3h3Onrir rìs l7h, na Avcnida Rochâ Ponlbo. l45iì. tclet'onc (44-3252 4545)

- "crnai l" Iicitacao@novaespcrarrca.pr.gov.br.

Novir Esperança, 28 de.lulho dc 2022,

llloaoir Olivalti
PLclbito lvlunicrpal

7910312022
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